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SENADO FEDERAL 

l-ATA DA 20•SESSÃO, EM 28 DE MARÇO 
DE 1984 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Mensagens do Senhor Presidente da Re­
pública 

Nt>s 61 e 62(84 (n9s 89 e 90/84, na origem), de agra-
decimento de comunic:iÇUO. ----- -- - -

1.2.2- Oficios do Sr.l9-8ecretário da Câmara dos 
Deputados 

-Referente à aprovação de matéria que mencio­
na. 

-Encaminhando à revisão do Senado autógrafos 
dos seguintes projetos: 

-Projeto de Lei da Câm'!_r~ ~9 __ 34/84 (n9_ 91/79, 
na Casa -de origCiTI), qUC-ilcrescenta dispositivo á-Lei 
n9 5.988, de 14 de dezembro de-1973, que regula os di­
reitos autorais e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da -tâmara n9 J5j84 (n~> 

1.656/83, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que altera dispositivos do 
Decreto~lei n? 2.848, de 7 -de dezembro de 1940 -
Código Penal, e dá outras providências. 

].2.3- Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n9 32/84, de autoria 
da Comissão Diretõ"ra, que reâ.justã os atuais valores 
de vencimentos e proventos--dos servidores ativos e 
inatiVoS do Senado Federal, bem assim os das pen­
sões e dá outras providências. 

- P~ojeto de Lei do Senado n9 33/84, de autoria 
do Sr. Seriador Murilo Badaró, que dá nova redação 
ao art. J9 da Leí n9 6.879, de 9-12-80; que dispõe­
sobre cancelamento de penalidades aplicadas aos ser­
vidores civis da União e dá outras providênciãs. 

-Projeto de Lei do Senado n9 34/84, de autoria 
do Sr. Senador MurHo Badaró, que dá nova redação 
ao art. 116, da Lei n91.711, de28-10-52, que dispõe 
sobre a licença especial de funcionário póblico fede­
ral. 

SUMÁRIO 

-Projeto de Lei do Senado n9 3_5)84, de autoria 
do Sr. Senador Mário Maia, que dispõe sobre opa­
gamento dos financiamentos dos contratos imobi~ 
liários do Sistema Financeiro de Habitação (SFH) e 
do Sistema de Fina-ncia_me_nto e Empréstimo sob ga­
rantíLl hipotecária. 

---Projeto de Lei do_ Senado n9 36/84-
Comj:llementar, de autoria do S_r. Senador Itamar 
Franco, que isenta do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias - ICM, a comercialização de i_eite in 
natura. 

· · - Projeto de Lei do Senado n9 37/84, de autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneiro, que altera os§§ 19 e 
3~> do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
de modo deixar estabele.cido na lei que haja assistên­
cia aos empregados em to.dos_os casos de demissão, 
independentemente do tempo de serviço. 

-Projeto de Lei do Senado~ n9 38/84, de autoria 
do Sr. Sêilador Fernando Henrique Cardoso, que 
acrescenta parágrafo ao artígo I 9 da Lei ii.9 4.090, de 
13 de julho de 1962. 

~-1.2.4 ....::...-"Requerimento 

N9 17/84, de autoria do Sr. Senador ltamar Fran­
co, solicitando informações ao Poder Executivo, para 
instruir o Projeto de Lei do Senado n9 103, de 1983. 
Deferido. 

1.2.5 - Comunicações 

D-Os Sri ~ Senadores Murilo Badaró e Gastão 
Milller, que se ausentarão do País. 

__1.2.6 - ComuniCação da Presidênci"a 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 
~oje, ~s _!ª _ttoras e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.2.7 - Discurso do Expediente 

SENADOR NELSON CARNEIRO. como Líder 
.......: Apelo às Lideranças políticas do Senado, em favor 
da brevidade da apreciação de projeto de lei, em tra­
mitação, que dispõe sobre pagamento de royalties 

pela exploração de petróleo. Gravidade da situação 
das usinas de açúcar de Campos -- RJ. 

BENEDITO FERREIRA -Críticas ao comporta­
mento adotado pelas Oposições na condução da 
campanha das eleições diretas. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA -Apelo à 
Mesa Diretora do Senado no sentido da revogação 
de decisão que interditou o Auditório Petrônio Por­
tella, para qualquer manifestação de caráter político 
até a data de 25 _Qe abril do corrente ano. 

SENADORES ALOYSIO CHAVES E ROBER­
TO SXTURIVINO- Considerações sobre o assunto 
focaJlzacio pelo Senador Humberto Lucena. 

O SR. PRES]DENTE'.- Razões que levaram a 
Mesa Diretora do Senado em decretar a medida alu­
dida nos pronunciamentos dos Srs. Humberto Luce­
na e Roberto Saturnino. 

SENADOR PEDRO SJMON - como Lfder­
Protesto realizado ontem, pelos profissionais de en­
genharia, arquitetura, agronomia e química. Obser­
vações sobre a decisão da Mesa do Senado em proi­
bi i.-, temporariamente, a realização de manifestações 
políticas no recinto do Auditório Petrônio Portella. 
Reparos ao -discurso proferido na presente sessão 
pelo Senador Benedito Ferreira. 

].2.8 - Questão de Ordem 

Suscitada pelo Sr. M1iton Cabral, sendo contradi­
tada pelo Sr. Humberto Lucena e respondida pela 
Presidência; rê"iatívamente à concessão do uso da pa~ 
lavra a Líderes. 

1.2.9- DisclD'SOS do Expedltente (contlnuaçio) 

SENADOR BENEDITO FERREIRA, em expli­
cação pessoal- Resposta ao discurso proferido pelo 
Senador Pedro Simon. 

1.3- ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei do Senado n9 120/81 -- Comple· 
mentar, que acrescenta dispositivo à Lei Comple­
mentar n9 26, de 11 de setembro de 1975, que unifi-
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AIMAN GUERRA NOGUEIRA DA GAMA 

Diretor-Geral do Senado Federal 

ALOISIO BARBOSA DE SOUZA 

Diretor Executivo 

LUIZ CARLOS DE BASTOS 

Diretor Industrial 

RUDY MAURER 

Diretor .Administrativo 

cou o PIS-PASEP. Rejeitado. Tendo usado da pala­
vra os Srs. Itamar Franco, Hétio GUeirOS, OctáViO.._._ 
Cardoso, Aloysio Chaves, Nelson Carneiro, Roberto 
Saturnino, Helvfdio Nunes, Benedito Ferreira, Pas­
sos Pôrto e José Lins. 

1.3.1 - Requerimento 

N9 19/84, em que o Sr. Itamar--fni.rico requer a in­
versão da Ordem do Dia para permitir a apreciação 
do item n'i' 3 em segundo lugar. Prejudicado por falta 
de quorum para sua votação, após usarem da palavra 
os Srs. Itamar Franco e Aloysio Chaves. 

1.3.2 - Ordem do dia ( conünua~io) 

-Projeto de Resolução n'i' 127/82, que ·aprova as 
conclusões e recomendações do relatório da Comis­
são Parlamentar de Inquérito instituídã ·pela Reso­
lução n'i' 69~-de 1978. Votação adiada por falta de quo~ 
rum. 

-Requerimento n'i' 857/83, soliêitâ.il'd_o_ nos ter­
mos dos arts. 75, a, 76 e 77 do Regimento lnterno, a 
criação de uma Comissão Especial, composta de 7 
(sete) membros, para, no prazo de 90 (noventa) -dias~ 
examinar e avaliar denúncias publicadas na Imprensa 
brasileira sobre fraudes nos_ fretes de distribuição· de 
derivados de petróleo, bem como a extensão de subsí­
dios concedidos ao se_tor petrolífero. Vota~ão adiada 
por falta de quorum. 

-Requerimento n'i' 6/84, solicitarido, no_s_ termos 
do inciso I do art. 418 do Regimento Interno, a con­
vocação do Senhor Ministro Jarbas Gonçalves Pas­
sarinho, do Ministério -dã J>revidêricia ·e ~AsSlStêilcia 
Social, a fim de que, perante o Plenário, preste infor­
mações sobre a crise econômica e financeira da Previ­
dência e Assistência Social. Votação adiada por falta 
de quorum. 

-Requerimento n9 896/83, solicitando nos ter­
mos dos arts. 75, c, 76 e 77, do Regimento Interno a 
criação de uma ComiSsão Esp-éCial Mlsta, compOsta-­
de 5 (cinco) ·senadores e 5 (cinco) DepUtadOs; para 
no prazo-_de 90 (noventa) dias avaliar os resultados da 
Zona Franca de Manaus bem como propor medidas 
de reorientação_ de sua poHtica, examinando ainda os 
motivos e- causas da fragilida-de -do modelo Oà·z-ona 
Franca_de Manaus. Vota~ão adiada por falta de quo~ 
rum. 

- Requerimento n'i' 15/84, de autoria do S.enador 
José Ignácio; soliéitando, nos termos dos arts. 75, a, 
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76 e 77, do Regimento Interno, a constituição de Co­
miSsão Especfaf Iritêrrla, Composta de 7 (sete) 
membros, para, no prazo de um ano, estudar aspec­
tos_ relacionados com a agropecuária brasileira. Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 16/82, de autoria 
do Senador Lázaro Barboza, que dispõe sobre a proi­
bição de importar alho. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Lei do Senado nY 280/80, determi­
nando que a Ordem dos Advogados do Brasil opine 
sobre a escolha de magistrados que devam integrar 
tribUnais cõm jurisdiçilo em todo -o território nacio­
nal. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 21/83, que disp§e 
sobre a redução do preço de álcool para venda a pro­
prietários de veículos de aluguel empregados no 
transporte individual de passageiros, mediante subsí­
dio, nas condições qi.le especifica. Vota~ão adiada por 
falta de quorum. 

1.4- DISCURSO APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR VIRGILIO TÁVORA, como Líder­
Nota do Banco Central do Brasil, sobre a divulgação 
pela imprensa, de parte do relató_rio elaborado pela 
comissão de sindicância instituída por aquele órgão, 
para apurar a atuação da fiscalizção nas empresas do 
grupo financeiro Coroa. 

SENADOR MÁRIO MAIA - Eleições díretas 
para Presidência da República, já. 

1.5- DESIGNACÃü DA ORDEM DO DIA 
DA PROXIMA SESSÃO_ ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA 21• SESSÃO, EM 28 DE MARÇO 
DE 1984 

2.1-ABERTURA 
2.2- EXPEDIENTE 

_ 2.2.:L-- Oficio do Presidente do Supremo Tribunal 
___ Federal 

- N'i' Sf3f84 (n9 102/83-PfMC, na ofigéin), encii­
minh::Jndo ao Senado Federal cópias das notas taqui­
grâficas e do acórdão proferido pelo Supremo Tribu­
nal Federal nos autos do Recurso_Extraordinário n'i' 
I 00.033-3, do Estado do Rio Grande do Sul, o qual 
declarou a inconstitucionalidade. dos artigos f 'i', 2'i' e 

_79 do Dec_reto_n_~_20.637, df: 31 de outubro de 1970: 
dos artigos 19 e 29 da Lei n'i' 7.329, de 28 de dezembro 

de 1979; e do item IV, n'i' VIII, letra a, da tabela ane­
xa à referida lei, daqUele Estado. 

2.2.2- Oficio do Sr. l9MSecretário da Câmara dos 
Deputados 

- Encaminhando à revisão do Senado autógrafos 
do seguinte projeto: 

-Projeto de Decreto Legislativo n'i' 3/84 (n'i' 
46/84, na Câmara dos Deputados), que autoriza o 
Senhor Presidente da República a ausentar-se do País 
na primeira quinzena do mês de ab.ril de 1984. 

-- -------

2.2."3 - Pareceres encaminhados à Mesa 

2.2.4 - Comunlca~io da Presidência 

- Referente à apreciação, na presente sessão, do 
ProJetO de Decreto Legislativo n9 3/84,lído no Expe­
diente. 

2.2.5- Comunicação da Lideran~a do PMDB 

- De subStitU1ção de membro em Com_1ssão Par­
lamentar de Inquérito. 

2.3 -ORDEM DO DIA 

-~Projeto de Decreto Legislativo n'i' 31/83 (nY 
19/83, na Câmara dos Deputados), que aprova o tex­
tõ do acordo comerci<~Fe11tr_e_o governo da República 
Federativa do Brasil e o -Gover-no do Reino de Mar­
rocos, concluído em Brasília, a 17 de fevereiro de 
1983. Aprovado. À Comissão de Redação. 

- Parecer -da Comíssão -de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n9 51/84 (nY 52/84, na origem), 
pela qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do Senhor Octávio 
Luiz de Berenguer Cesar, Ministro de Segunda Clas­
se, da carreira de Diplomata, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto à República de Trini­
dad e Tobago. Aprovado em sessão secreta. 
~Parecer da Comissão de Relações Exteriores 

sobre a Mensagem n'i' 54/84 (n'i' 65/84, na origem), 
pela qual o Senhor Presidente da República submete 
à defióe!-iiÇão· do- Si::nado a escolha do Senhor Jorge 
D'Es_cragnolle Taunay, Embaixador do Brasil junto à 
República da fndia, para, cumulaiiva-meiite~ exefcer 
a função de Embaixador do Brasil junto à República 
de Sri Lanka. Aprovado em sessão secreta. 
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2.4- MATlORIAS APRECIADAS APÓS A OR­
DEM DO DIA 

-Projeto de Decreto Legislativo n~" 3(84, lido no 
Expediente. Aprovado, após pareceres das comissões 
competentes, tendo _usado a palavra na sua discussão 
os Srs. Aloysio Chaves e Itamar Franco. Â Comissão 
de Redação. · 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 
3/84, em regime de urgência. Aprovada. À promul~ 
gaçào. 

2.5- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR NELSON CARNEIRO -- PrÓiesiO 
realizado na duta--deünteiri., em todo o território na-

cional, pelos profissionais de engenharia, arquitetu­
ra, agronomia e química, contra o desemprego no 
Pais. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA -Inaugu­
ração da ponte sobre o rio Pojuca, como um dos 
acontecimentos das comemorações do ]I' aniversário 

-da administração João Durval, no Estado da Bahia. 

SENADOR JUTAHY MA GALHÀES -Conside. 
rações sobre a proletarização da classe média .brasiM 
I eira. 

SENADOR dASTÀO MVLLER- Documento 
elaborado Pelo Movimento Sindical de TrabalhadoM 
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res R uruis do Vale do São Francisco, intitulado .. NoM 
ta sobre as eleições diretas para Presidência da Re­
pública". 

2.6-DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA 
DA PRÓXIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3-MESA DIRETORA 

4- LIDERES. E VICE-LIDERES DE PARTI­
DOS 

5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PER­
MANENTES 

Ata da 20~ Sessão, em 28 de março de 1984 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, Da 47~ Legislatura 

Presidência dos Srs. Moacyr Dalla e Lomanto Júnior 

Âs 14 horas e 30 minutos. acfwm-se preSentes os Srs. 
Senadores: 

Jorge Kalume- Mário Maia - Fábio Lucena_­
Raimundo Parente- Odacir Soares -AlOysio CháVes 
-Gabriel Hermes- Hélio Gueiros- Alexandre Costa 
-Alberto Silva- Helvldo Nunes- Almir Pinto- Jo-
sé Lins- Virgílio Távo-ra .... : .. .- dlrlos Alberto - Martins 
Filho - Humberto Lucena - Milton Cabral - Cid 
Sampaio- Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- Lo­
manto Júnior- José Ignácio Ferreira- Moacyr Dãlla 
- Nelson Carneiro - Roberto Suturnino - Itamar 
Franco - Alfredo Campos - Benedito Ferreira -
Henrique Sanfillo- Roberto Campos- José Fragelli 
-Marcelo Miranda- Lenoir Vargas- Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- A lista de 
presença acusa o comparecimento de 35 Srs. Senadores. 
Havendo nú.mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
-O Sr.- -!-"'~S~retár-io-proce-derá-à-leltllr-a- do: EXpediente;-

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS JlO PRESIDENTE DA RE­

PÚBLICA 

De agradecimento de comunicaçio: 
N9 61/84 (n~' 89/84, na origem), de 27 de março do 

corrente ano, relativa à aprovação das matérias constan­
tes das Mensagens da Presidência -da República n~>s 247, 
de t982; 495. de t983; e 012, de 1984. 

N~> 62/84 (n~' 90/84, na ·origem), de 27 de març-o do 
corrente ano, relatiVa à aprovação das matérias constan­
tes das Mensagens da Presidêocia cta República n~>s 375, 
380, 392, 393 e 396, de t 983~-

0FfCIO 

DI? Primeiro~Secretário da Câmara dos D~putados 
N"' 96/84, de .27 do co;·fente, comunicando a apro­

vação do Substitutivo do Senado ao Projeto de lei da CâM 
mara n9 86, de 1981 (nl' 609/79, ria Casa de oriSem), que 
dá nova redação ao caput do art. 899 da Consolidação 
das Leis do frabalho, e deterrnma outras providências. 
(Projeto enviado à sanção em 27-3-84,) 

OFICIOS 

Do Sr. 1~>~Secretário da Câmara dos Deputados, enca­
minhando à revisão do Senado autógrafoS dos seguintes 
projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N~> 34, DE 1984 

(N9 91/79, na Casa de origem) 

Acrescenta dispositivo à Lei n~> :5.988, de 14 de de­
zemb.-to _de_ 1973, que regula os direitos autorais e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l~> O art~ 6~> da Li::i n~' 5.988, de 14 de dezembro 

de 197.3, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso 
Xlll: 

..ArL-6~'. 

•' '• •"• • ,-,' ',,-,, '' • • ,-., • • ~~ ,·, ç, ~· ••• ,,-.1">-ço"óo< 

XIII- as obras publicitárias.-" 
Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­

cação.· 
Art. 3~> R.evogam~se as disposições em r.:ontrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 5.988, DE t4 DE 
DEZEMBRO DEo1973 

Regula os direitos autorais e dá outras providên~ 
cias. 

TITULO Jl 

Das obras intelectuais 

CAPITULO I 

Das obras intelectuais protegidas 

Art. __ 69 São obras intelectuais as criações do espírito, 
de qualquer modo exteriorizadas, tais como: 
I- os livros, brochuras, folhetos, carta-missivas e ou­

tros escritos; 
11 -as conferências, alocuções, sermoes e outras 

obras da. mesma natureza; . .. 
Ifl- as obras dramáticaS e dramático~ musicais; 
IV- as obras coreográficas e pantomlmicas, cuja exe~ 

cuçã_Q cênica se lixe por escrito -ou por outra gualqu~r 
forma; 

- V- as composições musicais, tenham, ou não, letra; 
Vl- as obras cinematográficas e as produzidas por 

qualquer processo análogo ao da cinematografia; 
VII- as obras fotográficas e as produzidas por qual­

quer processo análogo ao da fotografia, desde que, pela 
escolha de seu objeto e pelas condições de sua execução, 
possam ser consideradas criação artística; 

Vlii ---as obras de desenho, pintura, gravUra, escultu­
ra, e litografia; 

IX- as ilustrações, cartas geográficas e outras obras 
da mesma natureza; 

X -os projetos, esboços e obras plásticas concernen­
tes à geografia, topografia, engenharia, arquitetura, ce­
nografia e ciência; 
XI- as obras de arte aplicada, desde que seu valor 

artístico possa dissociar~se do carâter industrial do obje­
to a que estiverem sobrepostas; 
xn- as adaptações, traduções e outra~ trall~for-: ... _ 

- núí:Ções de obras otiginârias, desde qt.ie, previamente au­
tofii<ldas e -rião lhes causando dano, se apresentarem. 
Cõrtlo criação intéiectuai nova. _ 

..... --~-----.- -· ..... -·~ ........................ . 
(Às Comissões de Cbnstituiçào e Justiça, de Edu­

carão e Cultura e de Economia.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 35, DE 1984 
(N~> i.656/83,· na Casa de origem) · 

De iniciai7va do Senhor Presidente da República 

Altera dispositivos do D~eto--lei nv 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940- Código Penal, e dá outras provi~ 
dênclas. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 19 O Decreto-lei n~' 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

PARTE GERAL 

TITULO I 

Da aplicação da lei penal 
Anterioridade da lei 

Art. 11' Não há crime sem lei anterior que o defina~ 
Não há pena sem prévia cominação legal. 



0358 Quinta'fCira-29 

Lei penal no tempo 

Art. 2~> Ninguém pode ser punido por fato que lei 
posterior deixa de considerar crime, cessando em virtude 
dela a execução e os efeitos penais da sentença condena· 
tóiía. 

Parágrafo único. A leT posterior, que _de qualquer 
modo favorecer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, 
ainda que decididos por sentença condenatória trãnsita­
da em julgado. 

Lei excepcional ou temporária 

Art. 39 A lei excepcional ou temporária, embora de­
corrido o período de sua duração Óu cessadas as circuns­
tâncias que·ao:tetenninaram, aplica-se ao fato praticado 
durante sua vigência. 

Tempo do crime 

Art. 41' Considera-se praticado o crime no momento 
da ação ou omissão; ainda que outro seja o mOmento do 
resultado. 

Territorialidade 

Art. 51' Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de con­
venções, tratados e regras de direito internaciomlf,- ao 
crime cometido no território nacional. 

§ Jl' Para os efeitos penais, consideram-se como ex­
tensão do território nacional as embarcações e aeronaves 
brasileiras, de natureza pública ou a serviço do governo 
brasileiro, onde quer que se encontrem, bem como as ae­
ronaves e as embarcações brasileiras, mercantes ou de 
propriedade privada, que se achem, respectivamente, no 
espaço aéreo correspondente ou em alto mar. 

§ 21' _ t tari1bém aplicável a lei brasileira aos crimes 
praticados a bordo de aeronaves ou embarcações estran­
geiras de propriedade privada, achando-se aquelas em 
pouso no território nacional ou em vôo no espaço aéreo 
cDrrcspondente, e estas em porto ou mar territorial do 
Brasil. 

Lugar do crime 

Art. 6<:> Considera-se praticadO O áíriie 00 TUgar em 
que ocorreu a ação ou omissão, no todo ou em parte, 
bem como onde se produziu ou deveria produzir-se ore­
sultado. 

Extraterritorialidade 

Art. 7~' Ficam sujeilos à lei brasileira, embora come­
tidos no estrangeiro: 

I - os crimeS: 
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da Re­

pública; 
b) contra o património _ou a fé pública da lJrlião, do 

DistritO Federal, de. Estado, de Território, de MunicípiO, 
de empresa pública, sociedade de economia mista, autar­
quia ou fundação instituída pelo Poder Público; 

c) contra a administração pública, po_r quem está a 
seu serviço; 

d) de genocldio, quando o agente for brasileiro ou do­
miciliado no Brasil; 

I I - os crimes: 
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou 

a reprimir; 
b) praticados por brasileiro; 
c) praticados em aeronaves ou embarcações brasilei­

ras, mercantes ou de propriedade privada, quando em 
território estrangeiro e aí não sejam julgadOS. 

§ I~' Nos casos do incisO f, o agente é pUnido segundo 
a lei brasileira, ainda que absolvido ou condenado no es­
trangeiro. 

§ 2"' • Nos casos do inciso 11, a aplicação da lei brasilei­
ra depende do concurso das seguintes condições: 

a) entrar o agente no territóriO naciori:al; 
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b) ser o fato punível também no país em que foi prati­
cado; 

c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei 
brasileira autoiiza a extradição; 

d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou 
não ter aí cumprido a pena; 

e) não ter sido o <~gente perdoado no estrangeiro ou, 
por outro motivo, não estar extinta a punibilidade, se­
gundo _a lei mais favorável. 

S 3~' A lei Qrasileira aplica-se tanibém ao crime come­
tido por estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, 
reunidas as condições previstas no Parãgrafo anterior: 

a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 
b) houve requisição do Ministro da Justiça. 

Pena cumprida no estrangeiro_ 

Art. 8"' A pena cumprida no estrangeiro atenua a 
pena imposta no Brasil pelo mesmo crime, quando diver­

-sas, ou nela é computada, quando idênticas. 

Eficácia de sentenf;a est~ange_ira 

Art. 99 A sentença estrangeira, quando a aplicação 
da lei brasileira produz na espécie as mesmas collseqüén­
cias, pode ser homologad~ no Brasil para: 

I - obrigar o condenado à reparação do dano, a res_ti-
tuições e a outros efeitos civis; 

li - sujeitá-lo a medida de segurança. 
Pu.rágn~fo único._ A homologação depende: 
a) para os efeitos previstos no-illcíso-1, de pid1do da 

parte interessada; 
b) para os outros efeitos, da existêncja de tratadO de 

extradição com o país de cuja autoridade judiciária ema­
nou a sentença, ou, na falta de trat~~o. de requisição do 
Ministro da Justiça. 

Contagem de prazo 

Ãrt. 10. O dia do começo inclui-se no cômputo do 
praia. Contam~se os cfías, Os meses e os a-noS PelO c3.1eil­
dário comum. 

Frações não computáveis da pena 

Art. tI. Desprezam-se, nas penas privativas de Iíber­
dade e nas restritivas de direitos, as frações de dia, e, na 
pena de ffiulta, as frações de cruzeiro. 

Legislação especial 

Art. 12. As regras gerais deste código aplicam-se aos 
fatos incriminados por ~_ei especial, se esta -~ão dispuser 
de modo diverso. 

TITULO 11 

--no crime 
Relação de causalidade 

Art. 13. O resultado, de que depende a existência do 
crime, somente é imputável a QUem lhe deu causa. 
Considera-se causa a ação ou omissão sem a qual o re­
sultado não teria ocorrido. 

Superveniência de causa independente 

* l~' A superveniência de causa relativamente ind.e­
pendente exclui a imputação quando por si só, produziu 
o resultado; oS fatos anteriores, entretanto, impUta-m-se 
a quem os praticou. 

Relevância da omissão 

§ 2~' A omissão é penalmente relevante quando o 
emitente devia e podia agir para evitar o resultado. o -de­
ver de agir incumbe a quem: 

a) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vi­
gilância; 
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b) de outra forma, assumiu a responsabilidade de im­
pedir o resultado; c) com seu comportamento anterior, 

-criou o risco da ocorrência do resultUdO. 
Art. 14. Diz-se o crime: 

Crime consumado 

l -consumado, quando nele se reúnem todos os ele­
mentos de sua definição legal; 

Tentativa 

li - tentado, quando, iniciada a execução, não se 
consuma por circunstâncias alheias à vontade do agente. 

Pena da tentativa 

~Parágrafo único. Salvo disposição em contrârio, 
pune-se a tentativa com a pena correspondente ao crime 
consumado, diminuída de um a dois terços. 

Desistência Voluntária e arrependimento eficaz 

~ft. f 5. -0 agente que, voluntariamente desiste de 
prosseguir na execução ou impede que o resultado se 
produza, só responde pelos atos já praticados. 

Arrependimento posterior 

Art. 16. Nos crimes cometidos sem violênCia ou gra­
-ve ameaça à pe.'isoa, reparado o dano ou restituído a coi­
sa, até o recebimento da denúncia ou da queixa, por ato 
voluntário do agente, a pena será reduzida _de um a dois 
tero:.;os. 

Crime impossível 

Art. 17. Não se pune a tentativa quando, por inefi­
cácia absoluta do meio ou por absoluta impropriedade 
do objeto, é impossível consumar-se o crime. 

Crime doloso 

Art. 18. Diz-se o críme: 
1- doloso, quando o ag,ente quis o resultado ou assu-

l!li:~ . ..9_!is?o de produzi-lo; -

Crime culposo 

11- culposo, quando o agente deu causa ao resultado 
por imprudência, negligência ·ou imperícia. 

Parágrafo único. Salvo os casos expressos em lei, 
ninguém pode ser punido por fato previsto como crime, 
senão quando o pratíca dolosamente, 

Agravação pelo resUltadO 

Art. 19. Pelo resultado que agrava especialmente a 
pena, sô responde o agente que o houver causado ao me­

_l_l:OS culposamente. 

Erro sobre elementos do tipo 

Art. 20. O erro sobre elementO conStitutivo do tipo 
legal de crime exclui o dolo, mas permite a punição por 
crime culposo, se previsto em lei. 

Discriminantes 

~ [9 É isento de pena quem, por erro plenamente jus­
tificado pelas circunstâncias, supõe situação de fato que, 
se Cx.istiss.e,_tornaria a ação legitima. N1o há isen-ção de 
pena quando o erro deriva de culpa e o fato é punível 
Cofno crime culposo. 

Erro determinado por terceiro 

§ 29 Responde pelo crime o terceiro que determina o 
erro. 
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Erro sobre a Pessoa 

§ 3"' O erro quanto à pessoa c-ontra a qual o crime é 
praticado não isenta de pena. Não se ·consideram, nest_e 
caso, as condições ou· qualidades da vítima, senão as da 
pessoa contra quem o agenle queria praticar o cririte. 

Erro sobre a ilicitude do fato 

Art. 21. O desconhecimento da lei é inescusável. O 
erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de peM 
na; se evítável, pOderá diminuíla de um sexto a um terço. 

Parágrafo único. Considera-se evitável o erro se Õ 
agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitÚ.de do 
fato, quando lhe era pÕssíve"I, nas CircUnStânCias; ter Ou 
atingir essa Consciência. ~~ 

Coação irresistível e obediência hierárquica 

Art. 22. Se o fafQ é cofru~-tfdo sob coação irresistível 
ou em estrita obediência a-ordem, não manifestamente 
ilegal, de superior hierárquico, s6 é punível ó autor dâ-­
coação ou da ordem. 

Exclusão de ilicitude 

Art. 23. Não há crime quando o agente pfatiCa o fa-
to; 

I - Em estado de necessidade; 
li - em legíttma defesa; 
I li -em estritO-CUmprimento de dever-legal ou no 

exercfcio regular de direito. 

Excesso punível 

Parágrafo único. -0 a-ieiite;-em qualquer das hipóte­
ses deste artigo, responderá pelo excesso doloso ou cul­
poso. 

Estado de necessidade 

Art. 24. Considera-se em estado de necessidade.. 
quem pratica o fatO_ para salvar de perigo atual, que não 
provoc_ou por sua vontade, nem podia de outro modo 
evitar, direito próprio ou alheio, cujo saàificio, nas cir­
cunstâncias, não era razoável exigir-se. - - - -

§ (9 Não pode alegar estado de necessidade quem ti­
nha o dever legal de enfrentar o perigo. 

§ 2"' Embora seja ra~oável exigir-se o sacrifício do 
direito ameaçado, a pena poderá ser reduzida de um a 
dois terços. 

Legitima defesa 

Art. 25. Entende-se em legítima defeSa que-m, usan­
do moderadamente dos meios necessários, repele injusta 
agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem. 

TITULO Ill 

Da imputabilidade penal 

Inimputáveis 

Art. 26. E: isento de pena o agente que, por doença 
mental ou desenvolvimento mental incompleto ou retar­
dado, era, ao tempo da ação ou da omissão, iriteirameriú~ 
incapaz de entender o caráter ilícito áo fato ou de 
determinar~se de acordo com esse entendimento. 

Reduçio de pena 

Parágrafo único, A pena pode ser reduzida de um a 
dois terços, se o agente, em virtude de perturbação de 
saúde mental ou por desenvolvimento mental incomple­
to ou retardado não era inteiramente capaz de entender 
o caráter ilícito do fato ou de deferminar-se de acOrdo 
com esse entendimento. 

Menores de dezoito anos 

Art. 27. os-menOres -de-dezoito ano~ são pCnahTientCE 
inimputãveis, ficando sujeitos às normas ~~abelec!das 
na JCgislaçãO espêcial. 

AfC- 28. _NãO excluem a impUtabilidade-penal: 

Emoção e paixão 

I - a emoção ou a paixão; 

Embriaguez 

IJ - a embriaguez, voluntária ou culposa, pelo álcool 
ou substância de efeitos anáJogos. 

§ I"' .t isento de pena o agente que, por embriaguez 
completa, proveniente de caso fortuito ou força maior, 
era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente inca~ 
paz de entender o caráter ilícito do_ fato ou de 
determinar-se de acordo com esse entendimento. 

§ 29 A pena pode ser reduzida de um a dois terçOS, se 
·o agente; por embriaguez, proveniente de caso fortUito 
ou forcei maior, não possuía, ao tempo da ação ou da 
omissão, a plena capacidade de entender o caráter ilícito 
do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendi~ 
mento. 

TITULO IV 

Do concurso de pessoas 

Art. 29.- Quem, de qualquer modo, concorre para o 
crime incide iúis penas a este cominadas, na medida de 
sua culpabilidade, 

§ J9 Se a participação for de menor importância, a 
pena pode ser diminuída de um sexto a um terço. 

§ 29 se ilgum- dos concorrentes quis- participar de 
crime menos grave, ser-lhe-á aplicada a pena deste; essa 
pena ~erá aumentada até metade, na hipótese de ter sido 
previsível o resultado mais grave. 

Circunstâncias incoÓJunicávefs 

Art. 30. Não se comunicam as Circunstâncias e as 
condições de caráter pessoal, salvo quando elementares 
do crime. 

- Casos de impunibilidade 

Art. 31. O ajuste, a determinação ou iilstigaçãO e o 
auxílio, salvo disposição expressa em contrário, não são 
puníveis, se o crime não chega, pélo menos, a ser tenta­
do. 

TITULO V 

Das penas 

CAPITUL>O I 

Das espécies de pena 

Penas 

Art. 32. As penas são: 
I - privativas de liberdade; 

li - restritivas de direitos; 
· Ill - de multa. 

SEÇÃO I 

Das penas privativas de liberdade 

Reclusão e detençio 

Art. 33. A pena de reclusão-deve ser cumprida em 
regime fechado, semi-aberto ou aberto. A de detenção 
em regime semi-aberto ou aberto, salvo necessidade de 
transferência a regime fechado. 
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§ J>:> Considera-se: 
a) regime fechado a execução da pena em estabeleci­

mento de segurança máxima ou média; 
b) regime semi-aberto a execução da pena em colô~ 

nià agrícola, industrial ou estabelecimento similar; 
c) regime aberto a execução da pena em casa de al­

bergado ou estabelecimento adequado. 

§ 29 As penas privativas de liberdade deverão ser 
executadas em forma progressiva, segundo o mérito do 
condenado, observados os seguintes critérios e ressalva­
das as hipóteses de tran_sferência a regime mais rigoroso: 

a) o condenado a pena superior a oito anos deverá 
começar a cumpri-la em regime fechado; 

b) o condenado não reincidente, cuja pena seja supe­
rior a-quatro anos e não exceda a oito, poderã, desde o 
principío, cumpri-la em regime semi-aberto; 

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual 
O].J in[erior a quatro anos, poderá, desde o início, 
cumpri-la em regime aberto. 

§ 39 A determinação do regime inicial de cumpri­
mento da pena far-se-á com observância dos critérios 
previstos no art. 59- deste código. 

Regras do regime fechado 

Art. 34. O condenadO será submetido, no início do 
cumprimento da pena, a exame criminológico de classifi­
cação para invidualização da execução. 

§ J9 O condenado fica sujeito a trabalho no período 
diurno e a isolamento durante o repouso noturno. 

§ 29 O trabalho será ei:n comum dentro do estabele­
cimento, na conformidade das aptidões ou ocupações 
anteriores do condenado, desde que compatíveis com a 
execução da pena. 

§ 3Q O trabalho externo ê admissível, no regime fe­
chado, em serviços ou obras públicas. 

Regras do regime semi-aberto 

Art. 35. Aplica-se a norma do art. 34 deste código, 
caput, ao condenado que inicie o cumprimento da pena 
~ regime semi_-aberto. 

§ 19 O condenado fica sujeito a trabalho em comum 
durante o período diurno, em colônia agrícola, industrial 
ou estabelecimento similar. -

§ 29 O trabalho externo é admissível, bem como a 
freqUência a cursOs supletivos profissiorializanteS~ de ins­
trução de segundo grau ou superior. 

Regras do regime aberto 

Art. 36. O regime aberto baseia-se na autodiciplina 
e senso de responsabilidade do condenado. 

§ 19 O condenado deverá, fora do estabelecimento e 
sem vigilância, trabal.har. freqüerÍtar curso ou exerc_er 
outra atividade autorizada, permanecendo recolhido.du­
rante o período noturno e nos dias de folga. 

§ 29 O condenado será transferido do regime aberto, 
se praticar fato definido como crime doloso, se frustrar 
os fins da execução ou se, podendo, não pagar a multa 
cumulativamente aplicada. 

Regime especial 

Art. 37, As mulheres cumprem pena em: estabeleci~ 
mento própríõ, obs·úVando-se os deveres e direitos- ine~ 
rentes à sua condição pessoal, bem como, no que couber, 
o disposto neste capítulo. 

Direitos do preso 

Art. 38. O preso conserva todos os G.ireitos não atin­
gidos pela perda da liberdade, impondo-se a todas as au­
toridades o respeito à sua integridade fisica e moral. 
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Trabalho do preso 

Art. 39. O-trabalho do preso será sempre remunera­
do, sendo-lhe garantidos os beneficios da Previdência 
Social. 

Legislaçio especial 

Art. 40, A legislação especial regulará a matéría-pre.. 
vista nos arts._ 38 e 39 deste código, bem como especifica­
rã os deveres e direitos do preso, .os critérios para revo­
gação e transferência dos regimes e estabelecerá as in­
frações disciplinares e correspondentes sanções. 

Superveniência de doença mental 

Art. 41. o· coridenad_o a quein sobrevém doença 
mental deve ser recolhido a hospital de custódia e trata­
mento psiquiátricO ou, ãTallã~ ã Outro-estabelecimento 
adequado. 

D~tração 

Art. 42. Computam-se, na pena privativa -de liber­
dade e_ na medida de segurança, o tempo de prisão provi­
sória;-rio Brasil ou no estrangeiro, o de prisão adminis­
trativa e o de inle_rnaçãõ em qualquer dos estabelecimen­
tos referidos no artigo anterior. 

SEÇÃO 11 
Das Penas Restritivas de Direitos 

Penas restritivas de direitos 

Art. 43. As penas re"stritivas de direitos são: 
I -prestação de se-rviços à comunidade; 
II -interdição_ temporâria- de direitos; 
III- límitaçàci âC fim de semana. 
ArL 44. As penas restritivas de direitos são autôno­

mas e substituem as privativas de liberdade, quando: 
I- aplicada pena privada de liberdade inferior a um 

ano ou se o crime for culposo; 
li - o réu não for reincidente; 
IH- a culpabilidade, os antecedentes, a conduta so­

cial e a personalidade do condenado, bem como os moti­
vos e as circunstâncias indicarem que essa substitUição 
seja -suliciente.--

Parágrafo únkõ. Nos crimes culposos, a pena priva~ 
tiva de liberdade aplicada, igual ou superior a um ano, 
pode ser substituída por uma pena restritiva de- dir"ellóS e 
multa ou por duas penas restritivas de direitos, f:kCqaf­
veis simultaneamente. 

Conversão d_as penas restritivas de direitos 

Art. 45. A pena restritiva de direitos co"rivCrte-se em 
privativa de liberdade, pelo tempo da pena aplicada, 

quando: 
I- sobreVier condenação, por outro crime, a pena 

privativa de liberdade cuja execução njio tenha sido sus­

pensa; 
Il - ocorrer o descumprimento injustifiCado da res­

trição imposta. 

Prestação de serviços à comunidade 

Art. 46. A prestação de serviços à comunidade con­
siste ria atribuição ao condenado de t;uefas gratuitaS jUn­
to a entidades assistimciiiís, hospitais, escolas, orfanatOs 
e outros estabelecimentos congêneres, em -programas cO­
munitários ou estatais. 

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas confor­
me as ap.tidões do condenado, devendo ser cumpridas, 
durante oito horas_ semanais, aos sábados, domingos e 
feriados ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a 
jornada normal de trabalho. 
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Interdição temporária de direitos 

Art. 47. As penas de interdição temporâria de direi­
tos são:_ 

_1- proibição do exercício _de cargo, função ou ativi­
dade pública, bem como de mandato eletivo; 
li- proibição do exercício de profissão, atividade ou 

oficio que dependam de habilitação especial, de licença 
ou autorização do poder público; 

111 -suspensão de autQrização ou de habilitação pãra 
dirigir veículo. 

Limitaçio de fim de semana 

Art. 48. A límitaçãá de fim de semana corisí.Ste na 
obrigação de permanecer, aos sábados e domingos, por 
cinco horas diárias, em casa de albergado ou outro esta­
beleciment_o adequado. 

Parágrafo único. Durante a permanência po-derão 
s~_t:_ministradQs ao condenado cursos e palestras ou atri­
buídas atividades educativas. 

SEÇÃO III 

Da Pena de Multa 
Multa 

Art. 49. A pena de multa consiste no pagamento ao 
(undo penitenciário da quantia fixada na sentença e cal­
culada em dias-multa. Será, no mínimo, de dez e, no mâ­
ximo, de trezentos e sessenta dias-multa. 

§ -1 !f O valor do dia-multa será fixado pelo Juiz não 
podendo ser inferior a um trigésimO- do~ maioi Salário 
mínimo mensal vigente ao tempo do fato, nem superior a 
cinco vezes esse salário. 

§ 29 O valor da multa será atualizado, quando da 
execução, Pelos índices dei correção t!_t.Onetãria. 

Pagamento a multa 

-Art. 50. A multa deve ser paga dentro de dez dias 
depois de transitada em julgado a sentença. A requeri­
mento do condenado e conforme as circunstâncias, o 
Juiz pode permitir que o pagamento se realize em parce­
las mensais. 

§ !<? A cobrança da multa pode efetuar-se mediante 
desconto- nO vencimento ou salârio do cOndena-do quan­
do: 

a) aplicada isoladamente; 
or aplicada cuinulativamente com pena restritíva --a.-e 

-dlrCífõs; 
c) concedida a suspensão condicional da pena. 
§ 2~' O desconto não deve incidir sobre os recursos 

indispensáveis ao sustento do condenado e de sua 
família. 

Çonvers~o _da multa e revogação. 

Art. 5 I. A multa converte-se em pena de detenção, 
quando o condenado solvente deixa d_e pagã-la ou frus­
tra i sua execução. 

Modo de conversão 

§ I~' Na conversão, a cada dia-multa corresponder~ 
um dia de detenção, não podendo esta ser superior a um 
ano. 

Revogação da conversão 

-- § 2~' A conversão fica sem efeito se, a qualquer tem­
po, é paga a multa. 

Suspensão da execução da multa 

Art. 52. É suspensa a execução da pena de multa, se 
sobrevem ao condt~nucio doença mental. 
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CAPITULO 11 

Da Cominação das Penas 
Penas privativas de liberdade 

Art. 53. As penas prfVãllvas de liberdade têm seus li­
mites estabelecidos na sanção correspondente a cada 
tipo legal de _crime. 

-Penas restritivas de direitos 

Art. 54. As penas restritivas de direitos são aplicá­
veis, independentemente de cominação na parte especial, 
em substituição à pena p-rivativa de liberdade, fixada em 
qUantidade inferior a um ano, ou nos crimes culposos. 

Art. 55. _As penas restritivas de direitos terão ames­
ma duração da pena privativa de liberdade substituída. 

Art._ 5_6, _ __As penas de interdição, previstas nos inci­
sos I e II do art. 47 deste código, aplicam-se para todo o 
crime cometido no exercício de profissão, atividade, ofi­
cio_, cargo ou função, sempre que houver violação dos 
deveres que lhes são Inerentes. 

Art. 57. A pena de interdição, prevista no inciso 111 
do art. 47 deste código, aplica-se aos crimes culposos de 
trânsito. 

- Pena de multa 

Art. 58. A multa, prevista em cada tipo legal de cri­
me, tem os limites fixados no art. 49 e seus parágrafos 
de_ste código. 

Parágrafo único. A multa prevista no·parãgro único 
do arL 44 e no§ 29 do art. 60 deste código apHca-se inde­
pendentemente de cominação na parte especial. 

CAPITULO 111 

Da aplicação da pena 
Fixação da pena 

Art. 59. O juiz, atendendo à culpabílidade, aos ante­
cedentes, â conduta social, à personalidade do agente, 
aos motivos, às circunstâncias e conseqUências do crime, 
bem como ao comportamento da vítima, estabelecerá, 
conforme seja necessário e Suficiente para reprovação e 
prevenção do crime: 

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 
li - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limi­

tes previstos; 
IJI - o regime inicial de cumprimento da pena priva­

tiva de liberdade; 
IV - a substituição da pena privativa da liberdade 

aplicada, por outra espécie de pena, se cabível. 

Critérios especiais da pena de multa 

Art. 60. Na fiXação da pena de multa o juiz deve 
atender, principalmente, -à situação econômica do réu. 

§ l~' A multa pode ser aumentada até o triplo, se o 
juiz considerar que, em virtude da situação econômica 
do réu, é ineficaz, embora aplicada no mâximo. 

Multa substitutiva 

§ 2"' A pena privativa de liberdade aplicada, não su­
perior a seis meses, po_de ser substituída pela de multa, 
ob_servados_QS- cr_it{!rios dos incisos li e 111 do arL44 des­
te código. 

Circunstâncias agravantes 

Art. 61. São circunstâ""ncías que sempre agravam a 
pena, quando não constituem ou qualificam o crime: 

I - a reicidência; 
11 - ter o agente cometido o crime: 
a) por mOtiVo fútil ou torpe; 
b) para facilitar ou assegurar a execução-; a ocul­

tação, a impunidade ou vantagem de outro crime; 
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c) à traição, de emboscada, ou mediante dissimu­
lação, ou outro recurso que dificUltou oU tornou Im-
possível a defesa do ofendido; -

d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura 
ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que podia resul-
tar perigo comum; - - --- --- -

e) contra ascendente, descendente, irniào o-u cônjU­
ge; 

f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de 
relações domésticas, de coabitação ou de h-ospitabilida­
de; 

g) com abuso de poder ou violação de dever inerente 
a cargo, ofício, minis"tt:fio ou profissão; -

h) contra criança, velho ou enfermo; 
i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção 

da autoridade; 
j) em ocasião de incêndio, naufrãgio, inundação ou 

qualquer calamidade pública, ou de desgraça particular 
do ofendido; 

I) em estado de embriaguez preordenada. 

Agravantes no caso de concurso de pessoas 

Art. 62. A pena será ainda agravada em relação ao 
agente que: 

l- promove, ou organiza a cooperação no crime ou 
dirige a atividade dOS demais agentes: 
li- coage ou induz Outrem à execução material d~ 

crime: 
lri - instiga ou determina a cometer o crime alguém 

sujeito à sua autoridade ou não-punível em virtude de 
condição ou qualidade_ pessoal: 

IV -executa o crime, ou dele participa, nii!diante 
paga ou promessa de recompensa. 

Reincidência 

Art. 63. Verifica-se a reincidência qu!lndo o agente 
comete novo crime, depois de transitar em julgado a sen­
tença que. no País ou no estrangeiro, o tenha condenado 
por crime antefioc _ 

A.rt. 64. Para efeito de reincidência: 
I- não prevalece a condenação anterior, Se eillre a 

data do cumprímàito- Ou. extinÇão da pena e a infração 
posterior tiver dicorridà · perfodo -de tCmpo superior a 
dnco anos, computado o período de prova da suspensão 
ou do livramento condicional, se não ocorrer revogação; -

II --não se consideram os crimes militares próprios e 
políticos. ' · 

Grcunstincias atenuantes 

Art. 65. São circunstâncias que sempre atenuam a 
pena: 

I -ser o agente menorde vinte e um, na data do fato, 
ou maior de setenta anos, na data da sentença; 

11 -o desconhecimento da lei; 
III -te-r o agente: 
a) cometido o crime por motivo de relevante valor 

social ou moral; 
b) procurado, por sua espontânea vontade e com efi­

ciência, logo após o crime, evitar-lhe ou minorar-lhe as 
conseqilências, ou ter, antes do julgamento, reparado o 
dano: 

c) comefído o crime sob coação a que podia resistir, 
ou em cumprimento de Ordem de autoridade superior, 
ou sob a influência di: violenta eino-ção, provocada por 
ato injusto dã. vítima; - -

d} confessado espontaneamente, perante a autorida­
de, a autoria do_ crime; 

e) cometido o crime sob a influência de multidão em 
tumulto, se não o provocoU. 

Art. 66. A pena poderá ser ainda atenuada em razão 
de circunStância releVante,- anterlOr oU po.st"e"rior ao cfi­
me, embora não prevista expressamente em leí. 
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Concurso de circunstâncias 
agravantes e atenuantes 

Art. 67. -No -concurso de agravantes e atenuantes, a 
pc:na d~v~ ap_r~ximar~se do limite indicado pelas circuns­
tânciaS p"i'ef:l§n_derarltes, eÕtendendo-se como tais as que 
resultam dos ffi:Otivos determinantes do cr~me, da perso­
nãTídã.di!-do agente e da reincidência. 

Cálculo da pena 

Art. 68. A pena base será fixada atendendo-se ao 
critério ~do Uil. 59 deste código; em seguida serão consi~ 
deradas as circunstâncias aterútatúes e- agravantes; por 
último, as causas d_e di~inuição e de aL!_mento. 

Parágrãfo único. No concurso de causas de aumento 
ou de diminuição previstas na parte especial, pode o juiz 
limitar-se a um só aumento ou a uma só diminuição, Pre-­
valecendo, todavia, a causa que mais aumente ou dimi­
nua. 

Concurso material 

Art. 69. Quando o agente, mediante mais de uma 
ação ou omissão, pratica dois ou mais _crimes, idênticos 
ou não, aplicam-se cumulatív_amente as penas privativas 
de liberdade em que haja incorrido. No caso de apli­
cação cumulativa de penas de reclusão e de detenção, 
executa-se primeiro aquela. 

§ I<~ Na hipótese deste artigo, quando ao agente tiver 
sido aplicado pena privativa de liberdade, não suspensa, 
por um dos crimes, para os demais serâ incabível a subs­
tituição de que trata o art. 44 deste código. 

§ 2'1 Quando forem aplicados penas restritivas de di­
reitos, o condenado cumprirá simultaneamente as que 
forem compatíve"is entre si e sucessivamente as demais. 

Concurso formal 

Art. 70. Quando o agente; mediante uma só ação ou 
omissão~ pratica dois ou mais crimes, idênticos ou não, 
aplica-se--lhe a _mais grave das penas cabíveis ou, se 
iguais, somente uma delas, mas aumentada, em qualquer 
caso, de um sexto até metade. As penas aplicam-se, en~ 
tretanto, cumulativaJ?lente, se a ação ou_omissão ê d!)lo­
sa e os crimes concorrentes resultam de desígnios autô­
nomQs, consoante o disposto no artigo anterior. 
--Parágrafo único. Não poderá a per1a exceder a que se­
ria cabível pela regra do art. 69 deste código. 

Crime continuado 

Art. 71. Quando o agente, mediante mais de uma 
aç~o ou omissão, pratica dois ou nlais crinles da mesma 
espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneirade 
execução e outras semelhanças, devem os subseqüentes 
ser havidos como continuação do primeiro, aplica~se-lhe 
a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a maís grave, 
se div_ersas, aumentada, em qualquer caso, de um sexto a 
dois terços. 

Parágrafo único. Nos crimes dolosóS; C:Oiúfa vítima~s 
diferentes, cometiàos com violência ou -graVe ameaça- à 
pessoa, poderá o juiz, considerando a culpabilidade, os 
antecedentes, a conduta social e a personalidade do 
agente, bem como os motivos e as circuntâncias, aumen­
tar a pena de um só dos crimes, §_e jdênticas, ou a mais 
grave, se diversas, atê o triplo, observadas as regras do 
parágrafo úni_co do art. 70 e do art. 75 deste código. 

Multas no concurso de crimes 

Art. 72. No concurso de crimes, as penas de multa são 
apflcãdas distinta e integralmente, 
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Erro na execução 

Art. 73'. Quando, por a-cidente ou erro no uso dos 
meios de execuçã-o-, o agente, ao in vês de atingir a pessoa 
que pretendia ofender, atinge pessoa diversa, responde 
como se tivesSe pratiCado o crime contra aquela, 
atendendo-se ao disposto no§ 3<~ do art. 20 deste código. 
No caso de ser também atingfda a pessoa que o agente 
pretendia ofender, aplica-se_ a regra ao art. 70 deste códi­
go. 

Resultado diverso do pretendido 

-Art. 74_. Fora dos casos do artigo anterior, quando, 
por acidente ou erro na execução do crime, sobrevém re­
s-ultad_o __ diverso do pretendido, o agente responde por 
culpa, se o--fato ê previsto como crime culposo; se ocorre 
também o resultado pretendido, aplica-se a regra do art. 

--70 deste código. - -

Limite das penas 

Art. 75: O tempo di! cumprimento das penas privati­
-vas de JTberdade n-ão pode ser supe~ior a trint~ anos. 

§ 1<~ Quando o agente for condenado a penas privati­
vas de liberdade cuja soma seja superior a trinta anos, 
devem elas ser unificadas para atender ao limite máximo 
deste artigo. 

§ 29 Sobrevindo condenação por fato posterior ao 
início do cumprimento da pena, f ar-se--á nova unificação­
desprezando-se, para esse firri, o período de pena já cum­
prido. 

Concurso de Infrações 

Art. 76 !_'lo conc~rso de infrações, executar~se-á pri­
meiramente a pena mais grave. 

CAPITULO IV 
Da Suspensão Condicional da Pena 

Requisitos da suspensão da pena 

Art. 77 A execução da pena privativa de liberdade, 
não superior a dois anos, poderá ser suspensa, por dois a 
quatro anos, desde que: 
I- o condenado não seja reincidente em crime dolo­

roso; 
11 - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta so­

cial e personalidade do agente, bem como os motivos e 
as circunstâncias, autorizem a concessão do benefício; 

111 - não seja_ indicada ou cabível a substituíçãO pre­
vista no art. 44 deste código. 
- -§ 19 -A -Condenação anterior a pena de multa -não i~­

pede a concessão do beneficio. 
§ 29 A execução da pena privativa de liberdade, não 

superior a quatro anos, poderá ser suspensa, por quatro 
a seis anos, ~esde que o condenado seja maior de 70 (se­
tenta) ar1_9s de idade. 

-Art. 78. Durante O prazo da suspensão, o condena­
do ficará sujeito à Observação e ao cumprimento das 
co"ndições estabelecidas pelo juiz. 

§ I'~ No primeiro ano-do prazo, deverá o condenado 
prestar serviços à comunidade (art. 46) ou submeter-se à 
limitação de fim de semana (art. 48). 

§ 29 Se o condenado houver reparado o dano, salvo 
impossibilidade de fazê-lo, e se as circunstâncias do art. 
59 deste código lhe forem inteiramente favoráveis, o juiz 
poderá substituir a exigência do parágrafo anterior pOr 
uma ou mais. 

a) proibição de freqüentar determinacjos lugares; 
b) proibição de ausentar-se da comarca onde reside, 

sem autorização do juiz; 
c1 comparecimento pessoal e obrigatório a JUIZO, 

mensalmente, para informar-e justificar suas 3.iiYidades. 
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Art. 79. A sentença pOderá especificar outras con~ 
dições a que fica subordinada a SUSpensão, desde que 
adequadas ao fato e à situação pessoal do condenado. 

Art. 80~ A suspensão não se entende às penas re:Stri~ 
tivas de __ direitos nem à multa. 

Revogação obrigatória 

Art. &L A suspensão será revogada se, no curSo do 
prazo, o beneficfãrío: -

I -é condenado, em sentença irrecorrível, por crime 
doloroso; 

11- frusta, embora solvente, a execução de pena de 
multa ou não efetua, sem motivojusfifica.do, a reparação 
do dano. 
Ifl- descumpre a condição do § 1"' do art. 78 deste 

código. 

Revogação facultativa 

§ 1"' A suspensão poderá ser revogada se o condena~ 
do descumpre qualquer outra condição imposta ou é rr.: 
recorregivelmente condenado, por crime cul_poso ou por 
contravenção, a pena privativa de liberdade ou restritiva 
de dii'eitos. 

Prorrogação de período de prova 

§ 29 Se o bene_fidário está sendo prOcesSado por ou­
tro crime ou contravenção, considera-se prorrogado o 
prazo da suspensão até o julgamento definitivo. 

§ 39 Quando facultativa a revogação, o juiz POde, ao 
invés de decretá-la, prorrogar o período de prova até o 
máximo, se este-não foi o fixado. 

Cumprimento du Condições 

Art. 82. Expirado o prazo sem que tenha havido re­
vogação; consider_a-s_e extinta a pena privativa de liber­

dade. 

CAPITUl-O V 
Do Livramento Condicional 

Requisitos do livramento condicional 

Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condi­
cional ao condenado a pena privativa de liberdade igual 
ou superior a dois anos, desde que: 

I -cumprida mais de um terço da pena se o condena­
do_não for reincidente em crime d_o_loso e tiver bons ante­
cedentes; 

li -cumprida mais da metade se o condenado for 
reincidente em crime doloso_; 

111- comprovado comportamento satisfatório du­
rante a execução da pena, bom desempenho no trabalho 
que lhe foi atribufdo e aptidão para prover à própria 
subsistência medjante trabalho honesto; 

IV- tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de 
faiê-lo, o dano causado pela infraçilo. 

Parágrafo único- Para õ coriâenado por cr_ime _dql_~-­
so, cometido com violência ou grave ameçã à- pessoa, a­
concessão do livramento ficará também subordinada à 
constatação de condições pessoais que façam presumir 
que o liberado não voltará a delinqOir. 

Soma de penas 

Art. 84. As penas que correspondem a infrações di­
versas devem somar-se para efeito do livramento. 

Especificações das condições 

Art. 85. Asentença esp"edficará as condlções a-- que 
fica subOrdinado o livramento. 
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Revogaçio do livramento 

Art. 86. Revoga-se o livramento, se o liberado vem 
a ser condenado a pena privativa de Ji~erdade, em sen­
tença irrecorrível: 

I - por crime cometido durante a vigência do benefí­
cio; 

_!_I -por crime a!ú:_erior, obse~vado o ~isposto no art. 
84 deste código. 

Revogaçiio facultativa 

Art. 87. O juiz poderá, também, revogar o livramen­
to, se o liberado deixar de cumprir qualquer das obri­
gações constantes da sentença, _ou for irrecorrivelmente 
condenado, por crime ou contravenção, a pena que não 
seja privativa de liQerdade. 

Efeitos da revogação 

Art. 88. Revogado o livramento, não poderá ser no­
vamente_ concedido_, e, salvo quando a revogação resulta 
de condenação por outro crime anterior àquele benefí­
cio, não se desconta na pena o tempo em que esteve solto 
o condenado. 

Extinção 

Art. 89. O juiz não poderá declarar extinta a pena, 
enquanto não passar em julgado a sentença em processo 
a_que re:>ponde o liberado, por crime cometido na vigên­
cia do livramento. 

Art._ 90. Se até o seu térmirio o livramento não é re­
vogado, considera-se extinta a pena-privativa de liberda­
de. 

CAPITULO VI 
Dos Efeitos da Condenaçio 

Efeitos genéricos e específicos 

Art. 91. São efeitos da condenação: 
l-tornar certa a obrigação de indenizar o dano cau­

sado pelo crime; 
li- a perda em favor da União;reSsalvado o direito 

do lesado ou do terceiro de boa fé: 
a) dos instrumentos do crime, desde que consistam 

em coisas cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção 
constitua fato ilícito; 

h/ do produto dO crime ou de qualquer bem ou valor 
que constitua proveito aufe:rido pelo_agente com a práti­
ca: do fato criminoso. 

Art. 92. São também efeitos da condenação: 
I -a perda de cargo, função pública ou mandato ele­

tiVO, nos crimes pratiéados com abuso de poder ou vio­
lação d~ de_ver para com a Administração Pública quan­
d(l a pe-na- aplicada for superior a quatro anos; 

11- a incapacidade para o exercício do pátrio poder, 
tutela ou curatela, nos crimes dolosos, sujeítOs à pena de 
reclusão, cometidos contra filho, tutelado ou _curatelado; 

IJI- a inabilitação pira dirigir veiculo, quando utili­
zadO com'o nleio pàra a prática de crime doloso. 

Parágrafo único. OS efeitos de que tnitii este artigO 
não sã·o automáticos, devendo ser motivadamente decla­
rados na sentença. 

CAPITULO Vll 
Da Reabilitação 

ReabUUa-çilo 

Art. 93. A reabilitação alcança quaisquer penas 
aplicadas em sentença definitiva, assegurando ao conde~ 
nado o sigilo dos registros sobre seu processo e conde~ 
nação. 

_Parágrafo único_. A reabilitação poderá, tambêm, 
atingir os efeitos da condenação, previstos no art. 92 des~ 
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te código, vedada reintegração na situação anterio"r-, rios 
casos dos incisos I c I1 do mesmo artigo. 

-Art. 94. A reabilitação poderá ser requerida, decor­
ridos._d_oi$_an-o$ do dia em que for extinta, de qualquer 
modo, a pena ou terminar sua execução, computando-se 
o período de- prova da suspensão e o do livramento con­
dicional, se não_sohre'>!ier revogação, desde que o conde­
nado; 

I -tenha tido domicílio no País no prazo acima refe­
rido~ 

11- tenha dado, durante esse tempo, demonstração 
efetiva e constante de bom comportamento público e pri­
vado: 

111 -tenha ressarcido o dano causado pelo crime ou 
demonstre a absoluta impossibilidade de o fazer, até o 
dia do pedido, ou exiba documento que comprove a re­
núncia da vítinia ·ou riova~ào da dívida. 

Parágrafo úníco-.- Negada a reabilitação, poderá ser 
requerida, a qualquer tempo, desde que o pedido seja 
instruído com novos elementos ·comprobatórios dos re­
quisitos necessários. 

Art. 95. A reabilitação será revogada, de ofício ou a 
requerimento_do Ministério Público. se o reabilitado for 
conden_ado, como reincidente, por decisão rlefi~!!:i~a_, a 
pena que não seja de multa. 

TITULO VI 
Das Medidas de Segurança 

Espécies de medidas de segurança 

Art. 96. As medidas de segurança são: 
I - internaÇão em hospital de custódia e tratamento 

pSiquiátrico ou, à falta, em outro estabelecimento ade­
quado; 
li- sujeição a tratamento ambulatoriaL 
Parágrafo único. Extinta a punibilidade, não se im­

põe medida de s_egurança n.em subsiste a que tenha sido 
imposta. 

Impos_içio da medida de 
segurança para inimputável 

Art. 97. Se o agente for inimputável, o juiz determi­
- -narâ Sua Ínternação (ã.rt. 26). Se, todavia, O fato previsto 

como crime for punível com detenção, poderá o juiz 
submetê-lo a tratamento ambulatoriaL 

Prazo 

§ J'i' A internação; ou tratamento ambulatorial, será 
por tempo indeterminado, perdurando enquanto não for 
averiguada, mediante perícia médica, a cessação de peri­
culosidade. O prazo mínimo deverá ser de um a três 
anos. 

Perfcia médica 

§ 29 A perícia médica realizar-se-á ao termo do pra­
zo mínimo fixado e deverá ser repetida de ano em ano, 
ou a qualquer tempo, se o determinar o juiz da execução. 

Desinternação ou liberaçio condicional 

§ J9 A desinternação, ou a liberação, será sempre 
condiconal devendo ser restabelecida a situação anterior 
se o agente, antes do decurso de um ano, pratica fato in­
dicatiVo de persistência de sua periculosidade. 

§ 49 Em qualquer fase do tratamento ambulatorial, 
poderá o juiz determinar a internação _do agente, se essa 
providência for necessária para fins curativos. 

Substituiç~ o da pena por medida de segurança para o semi­
imputável 

Art. 9!( Nã hipótese do parágrafo único do art. 26 
deste código e necessitando o condenado de especial tra-
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lamento curativo, a pena privativa de liberdade pode ser 
substituída pela internação, ou tratamento ambulatorial, 
pelo prazo mínimo de um a três anos, nos termos do arti­
go anterior e respectivos §§ IY a 49, 

Direitos do internado 

Art. 99. O internado serã recolhido a estabelecimen­
to dotado de características h-ospitalares e será submeti­
do a tratamento. 

TITULO VII 
Da Ação Penal 

Ação pública e de Iniciativa privada 

Art. 100. A ação penal é pública, ~alvo quando a lei 
expressamente a declara privativa do ofendido. 

§ l~> A ação pública é promovida pelo Ministério 
Público, dependendo, quando a lei o exige, áe represen­
tação do ofendido ou de requisição do Ministro da Jus­
tiça. 

§ 2~> A ação de iniciativa privaôa ê proriiovida me­
diante queixa do ofendidb ou de quem tenha qualidade 
para representâ-lo. 

§ 3~' A ação de iniCíativa privada Pode intentar-se 
nos crimes de ação pública, se o Mirlistérío P-úbtfCO não 
oferece denúncia no prazo legal. 

§ 41' No caso de morte do ofendido ou de ter sido de­
clarado ausente por decisão judicial, o direito de oferecm­
queixa ou de prosseguir na ação passa ao cônjuge, ascen­
dente, descendente o_u irmão. 

A Ação Penal no Crime Complexo 

Art. !OI. Quando a lei conside!a-cOmo elemento ou 
circunstâncias do tipo legal fatos que, por si mesmos, 
constituem crimes, cabe ação pública em relação àciiu;le, 
desde que, em relação a qualquer destes, se deva proce­
der por iniciativa do MinistériO-públiCo. -

IrretratabUidade da Representaçio 

Art. l02. A representação serã irretratável depois de 
oferecida a denúncia. 

Decadência do Direito de Queixa 
ou de Representaçio 

Art. l03. Salvo díl;posição expressa em contrário, o 
ofendido decai do direito de queixa ou de representação 
se não o exerce_dentro do prazo de seis meses, contado 
do dia em qu.e veio a saber quem é o autor do crime, ou, 
no caso§ 39 do art. 100 deste código, do dia em que se es­
gota o prazo para ofereCimento da denúncia. -

Renúncia Expressa ou Tácita do 
Direito de Queixa 

Art. 104. O direito de queixa não pode ser exercido 
quando renunciado expressa ou tacitamente. 

Parágrafp único. Importa renúncia tácita direitO--de 
queixa a prática de a(ó incompatível com ·a vontade_ de" 
exercê-lo; não a implica, toda via, o fato de -recebei o 
ofendido a indenização do dano causado pelo crime. 

Perdão do Ofendido 

Art. 105. O p-erdão do ofendido, nos crimes em que 
somente se procede mediante queixa, obsta ao p~ossegui­
mento da ação. 

Art. 106. O perdão, no processo ou fora dele, ex­
presso ou tácito: 
I- se concedido a qualquer dos querelados, a todos 

aproveita; 
If- se concedido por um dos ofendidos, não prejudi­

ca o direito dos outros; 
III -se o querelado o recusa, não produz efeito. 

-§ .1"' Perd~o tácito é • que resulta da prática de ato 
incompatível com a vontade de prosseguir na ação, 

§ 2'~ Não é admissível o perdão depois -que passa em 
julgado a sentença condenatória. 

TITULO VIII 
a exdnçio da punibilidade 
Extinçio da punibilidade 

Art. 107.- Extingue-se a punibilidade: 
I - pela morte do agente; 
11 -pela anistia, graça éiu indulto; 
III- pela retroatividade de lei que não mais conside­

ra o fato como criminoso; 
IV- pela prescrição, decadência ou perempção; 
V- pela renúncia do direito de queixa ou pelo perdão 

aceito, nos crimes de ação privada; 
VI -pela retratação do agente, nos casos em que a lei 

admite; 
VIl- pelo casamento do agente com a vítima, nos 

crimes Contra os costumes, definidos nos Capítulos I, 11 e 
III do Título da Parte Especial deste código. 

VIII- pelo casamento da vítima com terceiro, nos 
cririte!i-t-efefidos no inciso anterior, se cometidos sem vio­
lência real ou grave ameaça e desde que a ofendida não 
requeira o prosseguimento do inquérito policial ou d-a 
aÇão penal no prazo de sessenta dias a contar da ce­
lebração; 

IX- pelo perdão judicial, nos casos previstos em lei. 
Art. 108. A extinção da punibilidade de cri~e que é 

Pressuposto, elemento constitutivo ou circunstância 
_ agravante de outro não se estende a este. Nos crimes co­

nexos, a extinção da punibilidade de um deles não impe­
de, quanto aos outros, a agravação da pena resultante da 
conexão. 

Prescrição antes de transitar em 
__ julçado a sen~!nça 

Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado 
a sentença final, salvo o disposto nos§§ l"' e 29 do art. 110 
deste cócÍigo, regula-se pelo máximo da pena privativa de 
liberd~de cQminada ao crime, verificando~s~: -

I -em vinte anos, se o máximo da pena é superior a 
doze; 

li - em dezesseis anos, se o máximo da pena superior 
_a oito anos e não excede a doze;_ 

lU~ em doze anos, se o máximo da pena é superior a 
quatro anos, e não excede a oito; 

"IV - ~m ~oito anos, se o máximo da pena é superior a 
dois anos e não excede a quatro; 

V -em_quatro anos, se o máximo da pena é iguã.l a-­
um ano ou, sendo superior, não excede a dois; 

VI- em dois anos, se o máximo da pena é inferior-a 
_um ano. 

Prescrição das penas restritivas de direito 

Pa"rágiifo 6-nico. Aplicam-se àS penas restritivas de di­
rei~o OS m~Jl:l.OS prazos previstos para as privativas de li­
berdade. 

Pres_criçio depois de transitar em julgado sentença final 
condenatória 

Art. 110. A prescrição depois de transitar em julga­
do a sentença condenatória regula-se pela pena aplicada 
e verifica-s-e nos prazos fixados no artigo anterior, os 
quai~ se aume!'Jtam de ~rp. terço, se o_ cond,enado é reinci­
dente. 

§ I? A prescrição, depois da sentença condenatória 
c9m trânsito em julgado para a acusação, ou depois de 
improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada. 

_ § 2'1 A pr_escrição, de que_trata o parágrafoanterior, 
pode "teT por termo fnicíal data anterior à do recebimento 
da denúncia ou da queixa. 
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_Te:r:mo inicial da prescriçio antes de 
transitar em julgado a sentença final 

Art. 111. A prescrição, antes de transitar em julgado 
a sentença final, começa a correr: 
I- do dia em que o crime se COr:Jsumou; 
11- no caso de tentativa, do dia em que cessou a ati­

vidade criminosa; 
IH- nos crimes permanentes, do dia em que cessou a 

permanência; 
IV- nos de bigamia e nos de falsificação ou alteração 

de assentamento do registro civil, da data em que o fato 
se tornou conhecido. 

Termo Inicial da prescrlçio após a 
sentença condenatória i,rrecorrível 

Art. 112. No caso do art. 110 deste código, a pres­
crição começa a correr 

J- do dia em que transita em julgado a sentença con­
denatória, para a acusação, ou a que revoga a suspensão 
condicional da pena ou o liviamento condiciÓnal; 

11 -do dia em que se interrompe a execução, salvo 
quãndo o telnp-o da iilterrupção deva computar-se na pe­
na. 

Prescriçio no ca50 de evasio do condenado ou 
de revogaçip do Ilvrame_nto condicional 

Art. 113. No caso de evadir-se o condenado ou de 
revogar-se o livramento condicional, a prescrição é regu­
lada pelo tempo que resta da pena. 

Prescriçio da multa 

Art. 114. A prescrição opera-se em dois anos, quan­
do a pena de multa é a única cominada, foi a única apli­
cada ou é a que ainda não foi cumprida. 

Reduçio dos prazos de prescriçio 

Art. 115. São reduzidos de metade os prazos de 
prescrição quando o criminoso era, ao tempo do crime, 
menor de vinte e um anos, ou, na data da sentença, 
maior de setenta anos. 

Causas impeditivas da prescriçio 

Art. 116. Antes de passar e~ julgado a sentença fi­
nal, a prescrição não corre: 

I -enquanto não resolvida, em outro processo, ques­
tão de que dependa o reconhecimento da existência do 
crime; 

H - enquanto o agente cumpre pena no estrangeiro. 
Parágrafo -único.- Depois de passada em julgado a 

sentença condenatória, a prescrição não coi"re durante o 
tempo em que o condenado está preso por outro motivo. 

Causas interruptivas da prescrição 

Art. 117. O curso da prescrição interrompe~se: 
[ - pelo recebimento da denúncia ou da queixa; 
I f-- pela pr-on-úncia; 
li I - pela decisão confirmatória da pronúncia; 
IV - pela sentença condenatória recorrível; 
V - pelo início ou continuação do cumprimento da 

pena; 
VI - pela reincidência. 
§ Jl' Executados os casos dos incisos V e VI deste ar­

tigo, a interTUpção da prescrição produz efeitos relativa­
mente a todos os autores do crime. Nos crimes conexos, 
que sejam objeto do mesmo processo, estende-se aos de-­
mais a interrupção relativa a qualquer deles. 

§ 2'1 Interrompida a prescrição, salvo a hipótese do 
inciso v·deste artigo, todo o prazo começa a correr, no­
vamente, do dia da interrupção. 
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Art. 118. ~s pen~s mais leves pres~revem com as 
mais graves. 

Art. 119. No caso de concurso de_ crimes, a extinção 
da punibilidade incidirá sobre a pena de cada um, isola~ 
damente. 

Penlio judicial 

Art. 120. A sentença que conceder perdão judicial 
não será considerada para efeitos de reincidência. 

Art. 2~> São canceladas, na Parte Especial do Código 
Penal e nas leis especiais alcançadas pelo artL 12 do Códi­
go Penal, quaisquer referências- a- va!Ofes de multas, 
substituindo-se a expressão multa de por multa. 

Art. 39 Dentro de um ano, a contar da vigência des­
ta lei, a União, Estados, DistfitQ Federal e Territórios 
tomarão as providências necessárias para a efetiva exe­
cução das penas restritivas de direitos, sem prejuízo da 
imediata aplicação e do cumprimento dessas penas onde 
seja isso possível. 

Parágrafo úriico. Nas Comarcas onde ainda_não for 
possível a execução das penas previstas nos incisos I e II1 
do art. 43 do Código Penal, poderá o juii, a tê -o venci­
mento do prazo de que trata este artigo, optar pela con­
cessão da suspensão condicional, observado, no que cou­
ber, o disposto nos arts. 77 e 82 do mesmo código. 

Art. 41' __ O Poder Executivo f3.rá republicar o Código 
Penal com seu texto atualizado. 

ArL 5~'_ Esta Lei entra em vigor seis meses após a 
data de sua publicação. 
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MENSAGEM N• 241, DE 1983 

Excelentíssimos Senhores membros do Congresso Na­
coinal: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Feder_al, te­
nho a honra de_subm~ter à elevada deliberação de Vos­
sas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado da Justiça, o anexo proje­
to de lei quç "altera dispositivos do Código Penal, e dá 
outras providências". 

Brasília, 29 de junho de 1983.- Joio Figueiredo. 

E.M.02ll 
Em 9 de mai; de 1983 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Datam de mais de vjnte anos as tentativas de elabo· 

ração do novo Código Penal. Por incumbência do Go-
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verno Federal, já em \963 o Professor Nélson Hungria 
apresentava o anteprojeto de sua autoria, ligando·se, 
pela segunda vez, à reforma de nossa legislação penal. 

2. Submetido ao ciclo de co-nferênciás e debates do 
Instituto Latino Americano de_ Criminologia, realizado 
em São Paulo, e a estudos promovidos pela Ordem dos 
Advogados do Brasil e Faculdades de Direito, foi objeto 
de numerosas propostas de alteração, distinguindo-se o 
debate pela amplitude das contribuições oferecidas. Um 
ano depois, designou o então Ministro Mílton Campos a 
comissão revis~ra do anteprojeto, composta dos Profes­
sores Nélson Hungria, Aníbal Bruno e Helena Cláudio 
Fragoso. A comissão incorporou ao texto numerosas su­
gestões, reelaborando-o em s.ua quase inteireza, mas a 
conclusão não chegou a ser divulgada. A reforma foi re­
tomada pelo Ministro Luiz Antônio da Gama e Silva, 
que em face do longo e eficiente trabalho de elaboração 
jã realizado submeteu o anteprojeto a revisão final, por -
comissão cOmposta dos Professores BenJilmin Moraes 
Pilho, Helena Cláudio Fragoso e Ivo D'Aquino. Nessa 
Ultima revisãO punha-se em relevo a necessidade de com­
patibilizar o anteprojeto do Código Penal com o do Có­
digo Penal Militar, tambêm em elaboração. Finalmente, 
a 21 de outubro de 1969~ o Ministro Luiz Antônio da 
Gama e· silVa encaminhou aos Ministros Militares, então 
no exercício da Chefia dO Poder Executivo, o texto do 
Projeto de Código Penal, convertido em lei pelo 
Decreto-lei n"' I .004, da mesma data. Segundo o artigo 
4Q1, entraria o novO C óófgõ Pé na! em vigor no dia 1 Q de _ 
janeiro de I 970. 

3. No Governo do Presidente Emílio Médici, o Mi­
nistro Alfredo Buzaid anuiu à conveniência de entrarem 
simultaneamente em vigor o Código Penal, o Código de 
Processo Penal e a Lei de Execução Penal, como pressu­
posto de eficácia da Justiça Criminal. Ao Código Penal, 
já editado, juntar-se-iam os dois outros diplomas, cujos 
anteprojetos se encontravam em elaboração. Era a refor­
ma d_o sistema penal brasileiro, pela modernização de 
suas leis constitutivas, que no interesse da segurança dos 
cidadãos e da estabilidade dos direitos então se intenta­
va. Essa a razão das leis proteladoras da vigência do Có­
digo Penal, daí po_r diante editadas. A partir da Lei nQ 
5.513, de (Q de dezembro de 1969, que remeteu para J9 de 
a_gost_o de 1970 o iofcio da vigência em apreço, seis diplo­
mas legais, uns inovadores, outros protelatórios, foram­
impelindo para diante ·a entrada em vigor do Código Pe­
nal de 1969. 

4. Processara-se, entrementes, salutar renovação das 
leis penais e processuais vigentes. Enquanto adiada a en­
trada em vigor do Códig-o Penal de 1969, o Goverri-o do 
Presidente Ernesto Geisel, sendo Ministro da Justiça o 
Dr. Armando Falcão, encaminhou ao Congresso Nacio­
nal o ProjetO de Lei n~' 2, de 22 de fevereiro de 1977, des· 
ti nado a alterar dispositivos do Código Penal de 1940, do 
Código de Proci!sso Penal e da Lei das ·contravenções 
Penais. Coincidiam as alterações propostas, em parte re­
levante, com as recomendações da Comissão parlamen­
tar de Inquérito instituída em 1975 na Câmarà dos De­
putados, referentes à administração da Justiça Criminal 
e à urgente reavaliação dos critérios de aplicação e exe­
cução da pena Pfivativa da liberdade. Adaptado à positi­
va e ampla contribuição do Congresso Nacional, o pro­
jeto se transformou na Lei n9 6.416, de 24 de maio de 
1977, re:sponsável pelo ajustamento de imporJantes seto­
res da, execução penal à realidade sacia\ contemporânea. 
Foram tais as s_oluções por ela_adotadas que pela Mensa­
gem n<? 78, de 30 de agosto de 1978, o Presidente Ernesto 
Geisel, sendo ainda MiriiS:tro da Justiça o Dr. ArmanO:O 
Falcão, encaminhou ao Congresso Nacional o projeto de 
lei que revogava o Código Penal de 1969. Apoiava-se a 
Mensagem, entre razões outras, no fato de que o Código 
Penal de 1940, nas passagens ref9rmuladas, se tornara 
"mais atualizado do que o vacante". O projeto foi trans-
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formado na Lei n"' 6.578, de 11 de outubro de 1978, que 
revogOu o Código Penal e as Leis nYs 6,016, de 3 L de de­
zembro de 1973, e 6.063, de 27 de junho de 1974, que o 
haviam parcialmente modificado. 

5. Apesar desses inegáveis aperfeiçoamentos~- a legis­
lação penal continua inadequada às exigências da socie­
dade brusileira. A pressão dos índices de criminalidade_e 
suas novas espécies, a constância da medida repressiva 
como resposta básica ao delito, a rejeição saciar dos ape­
nados e seus reflexos no incremento da reincidência, a 
sofisticação tecnológica, qUe" altera a fisionomia da cri­
minalidade contemporânea, são fatores que exigem o 
aprimoramento dos instrumentos jurídicos de contenção 
do crime, ainda os mesmos concebidos pelos juristas na 
primei i-a rrietade do- século. 

6. Essa, em síntese, a razão pela qual instituí, no Mi­
nistério da Justiça, comissões de juristas incunibidas de 
c!S"tudur a legislação pénal e de conCeber as reformas ne­
cessárias. Do longo e dedicado trabalho dos componen­
tes dessas comissões resultaram três anteprojetos: o da 
Parte Geral do Código Penal, o do Código de Processo 
Penal e o da Lei de Execução Penal. Foram todos ampla­
mente divulgados e debatidos em simpósios e congres­
sos. Para analisar as criticas e sugestões oferecidas por 
especialistas e instituições, constituí as comissões reviSo­
ras, que r~examinaram os referidos anteprojetos e neles 
introduziram as alterações julgadas convenientes. Desse 
abrangente e patriótico trabalho participaram, na fase de 
elab-oração, os Professores Fnmcisco de Assis Toledo; 
Pre.c;idente da Comissão, Francisco de Assis Serrano Ne­
ves, RicardO AntuneS Andreucci, Miguel Reate Júnior, 
Hélio Fo_nseca, Rogério Lauria Tucci e René Ariel Dotti; 
na segunda fase, destinada à revisão doS textos e incor­
poração do material resultante dos debates, os Professo­
res Francisco de Assis Toledo, Coordenador da Comis­
são. Dínio de Santis Garcia, Jair Leonardo Lopes e Mi­
guel Reale Júnior. 

7. Deliberamos remeter a fase posterior a reforma da 
Parte Especial do Código, quan-do serão debatidas ques­
tões polêmicas, algumas de natureza moral e religiosa. 
Muitas das concepções que modelaram o elenco de deli­
tos modificaram-se ao longo do tempo; alterando os pa­
drões de conduta, o que importarã em possível discrimi­
nalização. Por outro lado, o avanço científico e tecnoló­
gico impõe a inserção, na esfera punitiva, de cOndUtas le­
sivas ao interesse social, como versões_novas da ativida­
de econômica e financeira ou de atividades predatórias 
da natureza. 

8. A precedêncía dada à reforma da Parte Geral do 
Código, à semelhança do que se tem feito em outros paí­
-ses, antecipa a adoção de nova política criminal e possi­
bilita a implementação das reformas do sistema sem sus­
citar questões de ordem prática. 

Da aplicaçio da lei penal 

_ 9. Na aplicação da lei penal no tempo, o Projeto per­
manece fiel ao critério da lei mais benigna. Amplia, po­
rém, as hipóteses contempladas na legislação vigente, 
para abranger a garantia assegurada no artigo 153, § 16, 
da Constituição da República. Resguarda.se, assim, a 
aplicação da lex mitior de qualquer caráter restritivo, no 
tocante ao crime e à pena. 

10. Defino o Projeto, nos artigos 4~ e 69, respectiva­
mente, o tempo e lugar do crime, absorvendo, no caso 
contribuição do Código de I 969, consagrada na doutri­
na. 

li. Na aplicação da lei penal no espaço, o Projeto 
torna-se mais precisas as disposições, de forma, de a su­
prir, em fundação dos casos ocorrentes, as omissões do 
Código de 1940. 
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Do Crime 

12. Pareceu-nos inc_onvenientes manter a definição 
de causa no dispositivo -pei'tiilente à relação de causalida­
de, quando ainda discrepantes as teorias e conseqllente­
mente imprecisa a doutrina sobre a exatidão do conceito. 
Pôs-se portanto, em relevo, a ação e a omissão como as 
duas formas básicas- do comportamento humano. Se o 
crime consiste em uma ação humana, positiva ou negati­
va (nulum crimen sine actíone), o destinatário da norma 
penal é todo aquele que realiza a ação proibida ou omite 
a ação determinada, desde que, em face das circustân­
cias, lhe incumba o dever de participar o ato ou abster-se 
de fazê-lo. 

13. No artígo \3, § -1i, cuída o- projeto dos destina­
tários, em concreto, das normas preceptivas, subordina­
dos à prévia existência de um devei de agir. Ao introdU­
zir o conceito de omissão relevante, e ao extremar, no 
texto da lei, as hipóteses em que estará preseri.te o dever 
de agir, estabelece-se a clara identificação dos sujeitos a 
que se destinam as normas preceptivas, FiCã- dfrimida a 
dúvida relativa à superveniência de causa independente, 
com a inclusão, no texto do§ ('?do artigo 13, da palavra 
relativamente, "se a causa superveniens", destaca Nélson 
Hungria, .. se incumbe sozinha do resultado, e não tem 
ligação alguma, nem mesmo ideológicii; coffi -a ação ou 
omissão, esta passa a ser, no tocante- ao resultado, Uma 
"não-causa". (Comentários, V .I, tomo Il, 5• ed, 1978, 
pág. 67). 

14. Foram mantidos, nos artigos 14, 15, 17 e 18, as 
mesmas regras do Código atual, constantes, reSpectiva­
mente, dos artigos 12, 13, 14 e Is;reTãtivas aos conceitos 
de crime consumado e tentado, de desistência voluntária 
e arrependimento eficaz, de crime impossível, de dolo e 
culpa strlcto sensu. 

15. O Projeto mantêm a obrigatoriedade de re­
dução de pena, na tentativa (artigo 14, parágrafo únicO), 
e cria a figúia--do arrependimento posterior à consu­
mação do críine como causa igualmente obrigatória -de 
redução de pena. Essa inovação constitui prOvidência -ae 
Política Criminal e é ·ínstftuída menOS em fã:Võr do agen­
te do crime do que da vítima. Objefíva-se, com ela, insti­
tuir um estímulo à reparação do dano, nos crimes Come­
tidos "sem violência ou grave ameaça à pessoa". 

16. Retoma o Projeto, no artigo 19, o prinCípio da 
culpabilidade, nos denominados crimes qualificaõos 
pelo resultado, que o Código vigente submeteU -a írljustl­
ficada responsabilidade objetiva. A regra se estende a to­
das as causas de aumento situadas no desdobramento 
causal da ação. 

17. f:, todavia, no tratamento-do erro que o princípio 
nullum crimen sfne culpa vai aflorar com todo o vigor no 
direito legislado brasileiro. Com efeito, acolhe o Projeto, 
nos artigos 20 e 21, as duas formas básicas_de erro cons­
truídas pela dogmática alemã: erro sobre elementos do 
tipo (Tatbestandslrrtum) e erro sobre a ilicitude do fato 
(Verbotsirrtum). Definiui-se a evitabilidade do erro em 
função da consciência potencial da ilicitude (parpagrafo 
único do ãrtigo 21), m-ãntendo-se no tOCaóie às deScrimi-' 
nantes putativas a tradição brasileira, que admite -a fÓr­
ma culposa, em sintonia corii a denominada "teoriã limi­
tada da culpabilidade" ((Culpabilidade e a Problemática 
do Erro Jurfdico Penal, de Francisco de Assis Toledo, in 
Rev. Trib. 5t7/25I). · 

18. O princípio da culpabilidade estende-se, assim, a 
todo o Projeto. Aboliu-se a medida de segurança para o 
imputável. Diversificou~se o tratamento dos partícipes, 
no concurso de pessoas. Admitiu-se a escusabilidade da 
falta de consciêncià da ilicitude. Eliminaram-se os resí­
duos de responsabilidade objetiva, principalmente os de­
nominados crimes qualificados pelo resultado. 

19. Repete o Projeto as nOrmas do Código de 1940, 
pertinentes 4's denominada.:;, ''descriminantes putativas". 
Ajusta-se, assim, o Projeto à teoria limitada da culpabili-
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dade, que distingue o erro incidente sobre os pressupos­
-tos fáticos de uma causa de justificação do que_ incide 

sobre a norma permissiva,. Tal como no Código vigente, 
admite-se nesta área a figura culposa (artígo 17, § I 'i'), 

20. Excetuado o acerto de. redação do artigo 22, no 
qual se substitui a palavra "crime"_ po~ "fato", mantêm­
se os preceitos concernentes ao erro determinado por ter­
ceiro, ao erro sobre a pessoa, à coação irresistível e à 
obediência hierárquica. 

2!. Permanecem as mesmas, e com o tratamento que 
lhes deu o Código vigente, as causas de exclusão da ilici­
tude. A inovação está contida no artigo 23, que estende o 

-exce-sso puníveL antes restrito à legítim-a def'eSa;a Todãs 
as causas de justificação. 

Da Imputabilidade Penal 

22. ;A(érri das cofreções ·terffiinológicã-s nece5sâ"rias, 
prevê o projeto, no parágrafo único, in fine, do artigo 26, 
o sistema vicariante para o semi-imputável, como conse­
qüência lógica da extinção da medida de segurança para 
o imputável. Nos ca:5os fronteiriços em que predominar 
o quadro mórbido, optará o juiz pela medida de segu­
ranc~. Na hipôtese oposta, pela pena reduzida. Adotada, 
poréin, a inedida de segurança, dela.se eXtrairão tod3s as 
coriseqüências, passando o agente à -Co-ndição de inimpu­
tável e, portanto, submetido às regras do Título VI, onde 
se situa o artigo 98, Objeto_ da remissão cOntida no men­
cionado parágrafo único do artigo 26. 

23. Manteve o Projeto a inimputabilidade penal ao 
menor de di!zoito anõs. Trata-se de opção apoiada em 
critérios de Política Criminal. Os que preconizam a re­
dução do limite, sob a justificativa da criminalidade cres~ 
cente, que a cada dia recruta maior número de menores, 
não c01~sideram a circunstância de que o merior, ser ain­
da incompleto, é naturalmente anti-social na medida em 
que não é socializado ou instruído. O reajus~ame1.:1to ~o 
Proce.o;so de formação dO caráter deve ser cometido à 
educação, não à pena criminal. De reSto; Cõm a legiS­
lação de menores recentemente editada, dispõe o Estado 

-dos instrum~n~os necessários aos afastamento do jovem 
delinqüenteL.menor de d~oito anos, do convívio social, 
sem sua nece.ssária submissão ao tratamento do delin­
qliente adulto, expondo-o à contaminação carceráría. 

24. Perman.ecétll íntegros, tal como redigidos no Có­
digo vigente. os preceitos sobre paixão, emoção e 
embriaguez. As correções terminológicas -introduzidas 
não lhes alteram o sentido e o:.- alcance e s_e d:estinam a 
conjugá-los com disposições outras, do novo texto. 

Do Concurso de Pessoas 

25-. --Ao reformular o Título IV, adotou-se a denomi­
nação "Do Concurso de Pessoas" decerto mais abran­
gente, jã que a co-autoria não esgota as hipóteses do con­
cursos delinquentium. O Código de 1940 rompeu a tra­
dição originâria do Código Criminal do Império, e ado­
tou neste particular a teoria unitâria ou monística do Có­
digo italiano, como corolário da teoria da equivalência 

·das causas (Exposição de Moti_vos do Ministro Francisco 
Campos, item 22). Sem completo retorno à experiênciã 
passada, curva-se, contudo, o Projeto aos críticos dessa 
teoria, ao optar, na parte final do artigo 29, e em seus 
dois parágrafos, por regras precisas que-distinguem a au­
toria d_a participação. Distinção, aliás, reciãmada com 
eloqüência pela doutrina, em face de decisões reconheci­
damente injustas. 

26 ___ Uma politica criminal orientada no sentido de 
proteger a sociedade terá de restringir a pena privativa 
da liberdade aos casos de reconhecida necessidade, como 
meio eficaz de impedir a ação criminógena cada vez 
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maior do cárcere. Esta filosofia import:i obviamente na 
busca de sanções outras para de\inqlientes sem periculo­
sidade_ou crimes menos graves. Não se trata de combater 
ou condenar a peria privativa da liberdade como respos­
ta penal básica ao delito. Tal como no Brasil, a pena de 
prisão se encontra no âmago dos sistemas penais de todo 
o mundo. O que por ora se_discute é a sua limitação aos 
casos de reconhecida necessidade. 

27. As críticas que em todos os pafses se têm feito à 
pena privativa da liberdade fundamentam-se em fatos de 
crescente importância social, tais como o tipo de trata~ 
mento penal freqüentemente inadequado e quase sempre 
pernicioso, a inutilidade dos métodos até agora empre­
gados no tratamento de delinqlientes habituais e multi­
reincidentes, os elevados custos da construção e manu­
tenção dos est~belecimentos penais, as conseqilências 
maléfic-as para os infratoreS primários, ocasionais olfres­
-ponsãveis- por delitos de pequena significação, sujeitos, 
na intimidade do cárcere, a sevícias, corrupção e perda 
paulatlnã du aptidão para o trabalho. 

28. Esse queStionamento da privação da liberdade 
tem levado penalistas de numerosos países e a própria 
Organização das Nações Unidas a uma "procura mun­
dial" de soluções alternativas para os infratores que não 
ponham em risco a pa7 e a segurança da sociedade. 

29. Com -o ambivalente propósito de aperfeiçoar a 
_pe~a de prisão, quando necessária-, e de substituí-la, 
quando aconselhável, por formas diversas de sanção cri­
minal, dotadas de eficiente poder corretivo, adotou o 
P.rojeto novo elenco de penas. Fê-lo, contudo, de maneí­

_ra cautelosa, como convém a toda experiência pioneira­
nesta área. Por esta razão, o projeto situa as novas penas 
na faixa ora reservada -ao instituto da suspensão cond"i'­
ciõnaf-da-Pétia, com sÍg-flificativa ampliação para os cri­
-mes culposos. Aprovada a experiência, fácil serâ, no fu­
turo, estendê-la a novas hípóte.~es. por via de pequenas 
modificações no texto. Nenhum prejuízo, porém, advirá 
da inovação introduzida, já que o instituto da suspensão 
condicional da pena, tal co·mo vem sendo aplicado com 
base no Código de 1940, é um quase nada jurídico. 

30. Estabeleceram-se com precisão os regimes de 
cumprimento da pena privativa da liberdade: o fechado, 
.consistente na execução da_ pena em estabelecimento de 
segurança máxima ou média; o semi-aberto, em colônia 
agrícola, industrial ou estabelecimento similar; e fimi.l­
mente o aberto, gue consagra a prisão-albergue, cuja 
execução deverá processar-se em casa de albergado ou 
instituição adeQuada. 

3 L In-stitui-se, no regime fechado, a obrigatoriedade 
do exame criminológico para seleção dos condenados 
conforme o grau de ernendabilidade e conseqíiente indi­
vidualização do tratamento penal. 

32. O trabalho, amparado pela Previdência Social, 
será oJ?rigatório em todos os regimes e se descmvolverâ 
segundo as aptidões ou oficio anterior do preso, nos ter­
mos das exigências estabelecidas. 

33. O cumprimento da pena superior a 8 anos será 
obrigatoriamente iniciado em regime fechado. Abrem­
se, contudo, para condenados a penas situadas aquém 
desse limite, possibilidades de cumprimento em con­
dições menos severas, atentas as condições personalíssi­
mas do agente e a natureza do crime cometido. Assim, o 
condenado a pena entre quatro e oito anos poderá iniciar 
o seu cumprimento em regime semi-aberto. Ao condena­
do a pena igUal ou inferior ã. quatro anos, quando pri­
mário, poderá ser concedido, ab lnltlo, o regime aberto, 
na forni.a do artigo 3_3, § 3'i', se militarem em seu favor os 
requisitos do artigo 59. 

34. A opção pelo regime inicial da execução, cabe, 
pois, ao juiz da sentença, que o estabelecerá no momento 
da _fixação da pena, de acordo com os critérios estabele­
dd_os no- artigO 59, relativos à culpabilidade, aos antece-
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dentes, à conduta social e à personalidade do agente, 
bem como aos motivos e circunstâilCias do crime. 

35. A decisão será, noe-0-tãrltõ, provisória, jâ que po­
derá ser reviSta rio curso da execução. A fim de 1úlfnani­
zar a pena privativa da liberdade, adota o Projeto o siste­
ma progressivo de cumprimento da pena, de nova fndo­
le, mediante o qual poderá dar-se a substitu(ção do regi­
me a que estiver sujeito a·candenaóo, segundo seu p·ró­
prio mérito. A partir do regiine fechado, fase mã.is severa 
do cumprimento da pena, possibilita o Projeto a outorga 
progressiva de parcelas da liberdade suprimida. 

36. Mas a regressão do regime íriiciarmerite menos 
severo para outro de maior restriÇão é igualmente conw 
templada, se a impuser a conduta do condenado. 

37. Sob essa ótíc<i,-_a progressiva Conquista da liberw 
da de pelo mérito substitui o tempo de -priSão como con­
dicloliailte eXClusiva da devolução da liberdade. 

38. Reorientada a resposta penal nessa nova direção 
-a da qualidade da pena em iilteração com a quantida­
de- esta será tanto mais justificável quanto mais apro­
priadamente ataque as causas de futura delinqilência. 
Promove-se, assim, a sentença judicial a ato de prognose, 
direcionada no sentido de uma presumida adaptabilida­
de social. 

39. O Projeto limita-se a estabelecer as causas que 
justificam a regressão do regime aberto (artigo-36~ § 29Y, 
remetendo a regulamentação das demais hipóteses à Lei 
de Execução Penal. 

40. Adota o Projeto as penas restritivas de direitos,_ 
substitutivas da pena de prisão, consistentes em pres­
tação de serviços à comunidade, Interdição temporária de 
direitos e limitação de fins de semana, fixando o texto os 
requisitos e critérios norteadores da sUbstituiçã0:-

41. Para dotar de força coativa o cumprimento da 
pena restritiva de direitos, previu-se a conversão dessa 
modalidade de sanção em privativa da liberdade. pelo 
tempo da pena aplicada. se injustificadamente descum­
prida :.1 restrição imposta. A conversão, doutra Parte, 
far-se-á se ocorrer condenação por outro crime à pena 
privativa da liberdade, cuja execução não tenha sido sus-: 
pensa. 

42-. Essas penas privativas de direitos, em sua tríplice 
concepção, aplicam-se aos delitos dolosos cuja pena, 
concretamente aplicada, seja inferior a um ano e a-os de­
litos culposo~ de modo geral, resguardando-se, em am­
bas as hipóteses, o prudente arbítrio do juiz. A culpabili­
dade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade 
do agente, bem como os motivos e circustâncias do cri~·· 
me, é que darão a medida de conveniência da substi­
tuição. 

43. O Projeto revaloriza a pena de multa, cuja força 
retributiva se tornou ineficaz no Brasil, dada a desvalori­
zação das quantias est.ab_elecidas na legislação em vigor, 
adotando-se, por essa razão, o critério do dia-rriulta, nos 
parâmetros estabelecidos, sujCito ã correÇãO monetária 
no ato da execução. 

44. Prevê o Projeto o pagamento em parcelas men­
sais, bem como o desconto no vencimento ou salário do 
condenado, desde que não incida sobre os recursos ne­
cessários ao seU siistento e ao de sua famma. 

45. A multa será convertida em detenção quando o 
condenado, podendo, deixa de pagáwla ou frU.Sffa -a exe­
cução. A cada dia-multa corresponde um dia de de­
tenção. A conversão, contudo, não poderá exceder a um 
ano. 

46. As condenações inferiores a seis_ meses poderão 
ser·substituídas por penas de multa, se o condenad_o_ não 
for reincidente e.se a substituiçã__o constituir-medida efi­
ciente (artigo 60, § 29). 

Da Cominação das Penas 

47. TornoUwse necessária·-·a· inserção de CaPítulo es­
pecífico, pertinente à c:-ominação dafpeila:s SUbStitutiva"S, 
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já que o mecanismo da substituição não poderia situarwse 
·repetitivamente em cada modalidade de delito. 
- 48. Os preceitos contidos nos artigos 53 e 58 discipli­
nam os casos em que a-cominação está na figura tfpica 
legal, nos moldes tradicionais. Nos caSOs- di! pe"nas restri­
tivas de direitos (artigos 54 a 57) e de multa substitutiva 
(parágrafo únic-o do artigo 58), adotou-se a técnica de 
in-sfituir a--cominaÇão no próprio Capítulo: 

Da Aplicação da Pena 

49. Sob a mesma fundamentação doutrinária do Có­
digo vigente, o Projeto busca assegurar a individualização 
da penasob critérios mais abrangentes e precisos. 
Transcende-se, assim õ sentid·o indivíduaiizádor dO Có: 
digo vigente, restrito à fixação da quantidade da pena, 
dentro de limites estabelecidos, para oferecer ao arbi­
trium iudicis variada gama de opções, que em determinaw 
das circunstâncias pode envolver o tipo da sanção a ser 
aplicada. 

50. As diretrizes para a fixação da pena estão rela­
cionadas no artigo 59, segundo o critério da legislação 
em vigor, tecnicamente aprimorado e necessariamente 
adaptado ao novo elenco de penas. Preferiu o Projeto a 
expresSão «culpabilidade" em lugar de "intensidade do 
dolo ou grau de culpa", visto que graduável é a censura, 
cujo índice, maior ou menor, incide na quantidade da pe­
na. Fez-se referência expressa ao comportamento da víti­

-ma, erigido, ·multas vezes, em fator críiTiínógeno, por 
constituir-se em provocação ou estímulo à conduta cri­
minosa, como, entre outras modalidades, o pouco recato 
da vítima nos crimes contra os costumes. A finalidade da 
individualização está esclarecida na parte final do precei­
·to:· imfiorta eni optar, dentre as penas cominadas, pela 
que for aplic(JVel, com a respectiva quantíaade,· à-Vista· de 
sua nécess"idade e dicáciã pai-a .. reprovaÇão e prevenção 
do crime". Nesse conceito se define a Política Criminal 
p-reconizada no Projeto, d::1 qual se deverão extrair todas 
as suas fó"gkas cclnseqllén-Cias. Assimile-se, a·inda, outro 
importante acréscimo: cabe ao juiz ltxar o regime inicial 
de cumprimento da pena priv"àtiva da liberdade, fator in­
dispensável da individualização que se completará no 
curso do procedimentá-executório, em função do exame 
criminológico. 

51: Decorridos quarenta anos da entrada em vigor 
do Código Penal, remanescem as divergências suscitadas 
sobre as etapas da aplicação da pena, O Projeto opta cla­
ramet1te -pelo critério das três fases, predominante na ju­
risprudência do Supremo Tribunal Federal. FixU:-se, ini­
cialmente, a pena-base, obedecido o disposto no artigo 
59; consideram-se, em seguida, as circunstâncias ate­
nuantes e agravantes: incorporam-se ao cálculo, final­
mente, as causas de diminuição e aumento. Tal critério 
permite o completo conhecimento da operação realizada 
pelo juiz e a exata determinação dos elementos incorpo­
rados à dosimetria. Discriminado, por exemplo, em pri­
meira instância, o quantum da majoração decorrente de 
uma agravante, o recurso poderá ferir com precisão essa 
parte da sentença, permitindo às instâncias superiores a 
correção de equívocos hoje sepultados no processo men­
fal do juiz. Alcança-se, pelo critério, a plenitude de ga­
rantia constitucional da ampla defesa. 

52. Duas diferencas alteram o rol das circunstâncias 
agravant~s prescritas na legislação em vigor: canc_elou-se 
a redundante referência a "asfixia", de caráter meramen­
te exemplificativo, já que é tida por insidiõSa" ou cruel 
esta espécie de meio, na execução do delito~ deu-se me­
lhor redação ao disposto no artigo 44, 11. "c", ora assim 
enunciado no artigo 61, Il, "e"; "em estado de embria­
guez preordenada". 

53. O Projeto dedicou atenção ao agente que no con­
curso de pessoas desenvolve papel saliente. No artigo 62 
reProduz-se o texto do Código atual, acrescentandowse, 

·porém, como agravante, a ação de induzir outrem à exe-
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cução material do crime. Estabelece-se, assim, paralelis~ 
mo com os elementos do tipo d~ artigo 122 (ind_uzim_enw 
to, instigação ou auxílio ao suicídio). 

54. A Lei n9 6.416, de 1977, alterou a disciplina da 
reincidê-nciá~ limitando no tempo os efeitos da condew 
nação anterior, a fim de não estigmatizar para sempre o 
condenado. A partir desse diploma legal deixou de pre~ 
valecer a ·condenação anterior efeito de reincidência, se 
decorrido período superior a cinco anos entre a data do 
cumprimento ou da extinção da pena e a da infração 
posterior. A redação do texto conduziu a situações injus­
tas: o réu que tenha indeferida a suspensão da Condicio­
nal tem em seu favor a prescrição da reincidência, antes 
de outro, beneficiado pela suspensão. A distorção im~ 
poi'ta em que a pena menos grave produz, no caso, efei­
tos mais graves. Daí a redação dada ao artigo 64, I, man­
dando computar "o período de prova da suspensão ou 
do livramento condicional, se não houver revogação". 

55-. As circunstâncias atenuantes sofreram alte­
rações. Tornou-se expresso, para evitar polêmicas, que a 
atenuante da menoridade será aferida na data do fato: a 
da velhice, na data da sentenç;a. Jncluiuwse no elenco o 
"'desconhecimento da lei" em evidente paralelismo com 
o diposto no artigo 21. A ignorantia legis continua ines­
cusável no Projeto, mas atenua a pena, fn.duiu-se; ainda, 
na letra "c", a hipótese de quem age em cumprimento de 
ordem superior. Não se justifica que o autor de crime co­
metido sob coação resistível seja beneficiado com ate­
nuante e não ocorra o mesmo quando a prâtica do delito 
ocorre "em. cumprimento de ordem superior". Se a 
coação irresistivel e a obediência hierárquica recebem, 
como dirimentes, indêntico tratamento, a mesma equiw 
paraçào devem ter a coação e a obediência, quando des­
caracterizudas em meras atenuantes. Beneficia-s_e, como 
esfímulo à Verdade processual, o agente que confessa es­
pontaneamente, perante a autoridade, a autoria do cri­
me, sem a exigência, em vigor, de ser a au_tori~ "ignorada 
ou imputada a outrem". Instituiu-se. finalmente, no arti­
go 66, circunstâncias atenuante genérica e facultativa, 
que permitirá ::lO juiz considerar circunstância relevante, 
ocorrida antes, durante ou após o crime, para a fixação 

da pena. 
56. Foram mantidos os conceitos de oncurso mate­

rial e concurso formal, ajustados ao novo elenco de pe­
nas. 

57. A inovação contida no parâgrafo único do artigo 
70 visa a tornar explícito que a regra do concurso formal 
não poderá acarretar punlçào superior à que, nas mes­
mas circunstâncias, seria cabfvel pela aplicação do cúw 
mula material. _tmpede-se, assim, que numa hipótese de 
aberratio ictus (homicídio doloso mais lesões culposas), 
se aplique ao agente pena mais severa, em razão do con~ 
curso formal, do que a aplicãvel, no mesmo exemplo, 
pelo concurso material. Quem comete mais de um crime, 
com uma úniCã a"ção, não pode sofrer pena mais grave 
do que a imposta ao agente que reiteradamente, com 
mais dC uina ação, Comete os mesmos crimes .. 

58. Mantém-se a definição atual de crime continuado. 
EX.f)res~~iv-a iriovação foi introduzida, contudo, no pará­

grafo -do artigo 71, lnerbls: 

.HNos crimes dolosos, contra vftimas diferentes, 
cometidos com violência ou graVe arrieaça- à pessoa, 
poderá o juiz, considerando a Culpabilidade, os anw 
tecedenles, a conduta social e a personalidade do 
agente, bem como. os motivos e as circunstâncias, 
-aumentar a pena de um só dos crimes, se idêntiCas, 
ou a mais grave, se diversas, até o triplo, observadas 
as regras dos artigos 70, parâgrafo único, e 75." 

59. O critério da teoria puramente objetiva não reve­
lou na prâtica maiores inconvenientes, a despeito das ob­
jeções formuladas pelos partidários da teoria objetivo­
subjetiva. O projeto optou pelo critério que mais ade-
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quadamente se opõe ao crescimento da- criminaiidade 
profissional, organiZada e violenta, cUjas ações s~ rcP~­
tem contra vítimas diferen-tes, em condições de témpo, 
lugar. modos de execução e circunstâncias outras, mar­
cadas por evidente semelhança. Estender-lhe o conceito 
de crime continuado importa em beneficiá-la, Pois o de­
linqíientc profissional tornar-se-ia passível de tratamen­
to penal menos grave que o dispensado a criminosos oca­
sionais. De resto, com a extinção, iiO Projeto, da medida 
de segurança para o imputável, urge reforçar o sistema 
destinando penas mais longas aos que estariam _sujeitos à 
imposição de medida de seguranca detentiva e que serão 
beneficiados pela a.boli<i"ão da medida. A Porítica Crími~ 
nal atua, neste passo, em sentido inverso, a fim de evüar 
a libertação prematura de determinadas categorias de 
agentes, dotados de acentuada periculosidade. 

60. Manteve-se na exata conceituação atual o erro na 
execução- aberratio ictus - 1 relativo ao objeto mate­
rial do delito, sendo único" O oójeto jur-ídicO, bem coino_o 
tratamento do resultado diverso do pretendido - aber~ 
ratio delicti. 

61. O Projeto baliza a duração mã:dma das penas 
privativas da líbcrdade, tendo em visÚ o_ disposto no ar­
tigo (53,§ li, da Constituição, e veda a prisão perpétua. 
As penas devem ser limitadas para alimentarem no con­
denado a esperança da liberdade e a aceitação.da disci­
plina, pressupostos essenciais da eficácia do tratamento 
penaL Restringiu-se, pois, no artigo 75, ·a duração das 
penas privativas da libeidade a trinta anos, criand-O-Se-, 
porém, mecanismo desestimulador do crime, uma vez al­
cançado este limite. Caso contrârfo, o condenado à pena 
máxima pode ser induzido a outras infrações, no ptesí­
dio, pela consciência da impÜnidãde, como ·atualffienie 
ocorre. Dai a regra de interpretação contida no artigo 
75, § 29: ·~sobrevindo condemição poi fatO pOsterio/aO' 
início do cumprimento da p-ena, f8.r-se-á nOva -Un1ri:­
cação, computando-se, para esse fim, o tempo reStarite 
da pena anteriormente estabelecida" - -- -

Da Suspensio Condicional 

62. O institl.lto da suspensão condicional da pena foi 
mantido no Projeto com as adaptações impostas pelas 
novas modalidades de penas e a sistemática a que estão 
sujeitas. Tal como 110 Código Penal vigente, a execUÇãO 
da pena privativa dil liberdade não superior a-dOis anos 
poderá ser suspensa, se o condenado não for reincidente 
em crime doloso e se a culpabilidade, os antecedentes, a 
conduta social e a personaltdade do agente, b.em como os 
motivos e circunstâncias do crime, indicarem seÍ' neces~ 
sária e suficíente a ·concessão -do beneficio. 

63. Conq-u-Unto se exijà ___ que o condeando -'tlão seja 
reincidente, a condenação anterior a pena da multa não 
obsta a concessão do beneficio, fiCando assim adotada a 
orientação da Súmula 499 do SuPremo Tribunãl Fede~ 
ral. Ê ôbvio,-por oUtro lado, que a cofl-denação anterior 
não impede a susperiSãO, se entre a__data do cumprimento 
da pena e a infiação posterior houver decorrido tempO­
superior a cinco anos. Entendeu-se dispensável o -Projeto 
reportar~se à regra geral sobre a temporariedade da rein­
cidência, em cada norma que a ela se refira, por tê·la 
como implícita e inafastável. 

64. Reduzi1.1-se o limite máximo do período de pro~ 
va, a fim de ajustâ-lo à Ptáticajudíciária. To-daviã;para 
que o ínstítuto não se transforme em garantia de impuni­
dade, instituíram-se condições maiS eficazes, quer pela 
sua natureza, ·quer pela possibilidade de fiscalização 
mais efetiva de sua observância, a tê mesmo com a parti~ 
cipação da comunidade. 

65. Tais condiqões transformaram a suspensão con­
dicional em solução maiS seVera do que as penas restriti­
vas de direitos, criando.-se para o juiz mais esta alternati~ 
va à pena privatiVa da liberdade não superior a dois 

anSJs._ Os condenados ficam ~ujeitos a reginie de prova 
mais exigente, pois além das condições até agora impos~ 
tas deverão cumprir, ainda, as de prestação de serviços à 
comunidade ou de limitação de fim de semana, bem 
como condições Olltras, especlficadas na sentença, •~ade· 
quadas ao fato e à sltuação pessoal do condenado" (arti~ 
gos 46, 4S, 7S, § 1• e 79). 

66. Orientado no sentido de assegurar a individuali~ 
zação da pena, o Projeto prevê a modalidade de suspen• 
são especial, na qual o condenado não fica sujeito â pres­
t_ação de serviço à comunidade ou à limitação de fim de 
semana. Neste caso o condenado, além de não reinciden­
te em crime doloso, há de ter reparado o dano, se podia 
fazê-lo; aind~l assiril, o benefício somente será cOncedido 
se ás-cifcui:tstâncias do artigo 59 lhe forem inteiramente fa­
voráveis, iSto ê, se mínima a culpabilidade, irretocável os 
antecedentes e de boa índole a personalidade, bem como 
releva~tes os motivos e favoráveis as circunstâncias. 

67. Em qualquer das espécies de suspensão é reserva­
da ao juiz a faculdade de especificar outras condições, 
além das expressamente previstas, desde que adequadas 
ao fato e à situação pessoal do condeado (artigo 79), com 
as cautelas anteriormente mencionadas. 

68. A suspensão da execução da pena é condicional. 
Como na legislação em vigor, pode ser obrigatória ou fa­
cultativamente revogada. É obrigatória a revogação 
quando o beneficiário é condenado em senteça definiti­
va, po1crime doloso, no período da prova ou em qual­
quer das hipóteses previstas nos incisos JI e lÍI do artigo 
81. ê facultativa quando descumprida a condição impos­
ta ou sobrevier condenação por crime culposo. 

_69. Introduzidas no Projeto as penas de prestação de 
serviços à comunidade e de limitação de fim de semana, 
tornou-se mister referência expressa ao seu descumpri­
mento como causa de revogação obrigatória (artigo 81, 
III). Esta se opera à falta de repatação do dano, sem mo~ 
tivo justificado e em face de expediente que frustre a exe­
coqão da pena da multa (artigo 81, II). A revogação f fa­
cultativa se_ o_ beneficiário descumPre condição imposta 
ou é irrecorrivelmente condenado, seja por contra­
venção,_seja a pena privativa da liberdade ou restritiva 
de direito em razão de crime culposo. 

70. Adotando melhor técnica, o Projeto reúne sob a 
rubrica "Prorrogação do Período de Prova" as normas 
do parágrafo 29 e 39 do artigo 59 do Código vigente, per~ 
tinentes à prorrogação de prazo. O§ 29 considera prorro­
gado _Q prazo .. ate o julgamento definitivo", se o benefi­
ciário está sendo processado por outro crime ou por con­
travenção; o§ 39 mantém a regra segundo a qualt "quan­
do fa.cultativa a revogação, o juiz pode, ao invés de 
decretá-la. prorrogar o perfodo de prova até o mâximo, 
se este não foi o fixado"_, 

71. _Finalme!lte, expirado o prazo de p!ova sem que 
se verifique a revogação, considera-se extinta a pena pri­
vativa da liberdade. 

Do Livramento Condicional 

72. O Projeto dá novo sentido à execução das penas 
privativas da Hberdade. A ineficácia dos métodos atuais 
d~ confinamento absoluto e uro.Jongado, fartamente de­
monstrada pela experiência, conduziu o Projeto à am~ 
ptiaçào do arbitrium iudicis, no tocante à concessão.do li­
vhrrieilto condicional. O juiz poderá conceder o livra~ 
m<!nto Condicional ao condenado a pena privativa da li­
berdade igual ou superior a dois anos, desde que cumpri­
do m""áls de um terço da pena, se o condeando nio for 
reincidente em crime doloso e tiver bons antecedent~ 
(ariigo 83, I); pode ainda concedê-la se o condenado for 
reinddente em crime doloso, cumprida mais da metade 
da Pena (artigo 83, 11). Ao reduzir, porém, os prazos 
mínimos de concessão do benefício, o Projeto exige do 
cÕÍ"'dcnacio, além dOs requisitos já estabeleCidos- quan­
tidade da pena aplicada, reincidência, antecedentes e 
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tempo de pena cumprida-, a comprovação de compor­
tamento satisfatório durante a execução da pena, bom 
desempenho notrabalho que lhe foi atribuído e aptidão 
para prover a própria subsistência ritediante trabalho ho­
nesto, bem como a reparaçãQ de dane, salve efetiva im­
possibilidade de fazê-lo (artigo 83, JU e IV). 

73. Tratando-se, no entanto, de condenado por crime ,. 
doloso, cometido com violência ou grave ameaça à pessoa, 
a concessão do livramento f1cará subordinada não só as 
condições dos mencionados incisos, I, 11, lll e IV do artt­
go 83, mas, ainda, à verificação, em perfcia, da- supe­
ração das condiçóes e circunstâncias que levaram o con­
denado a delinqilír (parágrafo úriíco do artigo 83). 

74. A norma se destina, obviamente, ao condenado 
por crime violento, como homiCídio; roubo, ex\orsào, 
extorsão mediante seqüestro em todas as suas formas, es­
tupro, atentado violento ao pudor e outros da mesma 
fndole.. Tal exigêda é m~is uma conseqUência necessária 
da extinção da medida de segurança para o imputáveL 

75. Permite-se, como no Código em vigor, a unifi­
cação das penas para efeito de livramento (artigo 84). O 
juiz, ao concedê-lo, especificará na sentença as condições 
a cuja observância o condenado ficará sujeito. 

76. Como na suspenção da pena, a revogação do li­
vramento condicional será obrigatório ou facultativa. 
Quanto â revogação obrigatória (artigo 86), a iriovaçã.o 
consiste em SUprimir a cOndenação "por motivo de con­
travenção", ficando, pois, a revogação obrigatória su­
bordinada somente à condenação por crime cometido na 
vigência· do benefício ou por crime anterior, observada a 
regra da unificação (artigo 84). A revogação serâ faculta­
tiva se o condenado deixar de cumprir qualquer das obri­
ga-cOes constantes da- sentença ou for irrecorrivelmente 
condenado por crime ã pena que não seja privativa de li~ 
berdade ou por contravenção (artigo 87). Uma vez revo­
gado, o livramento não poderá ser novamente concedi­
do. Se a revogação resultar de condenação por crime co­
metido anteriormente à concessão daquele benefício, se­
rã desconl2do na pena a ser cumprida o' tempo em que 
esteve solto o condenado. 

77. Ormprida as condições do livramento, 
--considera-se extinta a pena privativa da liberdade (artigo 

90). 

Dos Efeitos da Condenaçio 

78. A novidade do Projeto, nesta matéria, reside.em 
atribuir outros efeitos à condenação, consistentes na per­
da de cargo) função pública ou mandato eletivo; na inca­
pacidade para o exercício do pâtrio poder, tutela ou cu­
ratela, e na ínabHitação para dirigir vetculo (artigo 92, l, 
II, HD. Contudo, tais efeitos oio são automáticos, deven­
do ser, motivadamente declarados na sentença (parágra­
fo único do artigo 92). e que ao juiz incumbe, para a de­
claração da perda do cargo, função pública ou mandato 
eletivo, verificar s_e o:- crime pelo qual houve a conde­
nação foi praticado com abuso de poder ou violação de 
dever para com a Administração Pública e, ainda·, se a 
pena aplicada foi su"perior a quatro anos. t bem verdade, 
em tais circunstâncias, a perda do cargo ou da função 
pública pode igualmente resultar de processo· adminis­
trativo instaurado contra o servidor. Aqui, porém, res­
õJ.!ardada a separação das instânc_ias administrativa e ju­
dicial, a perda dO cargo ou funçãç pública independe do 
processo idministnitíVo. Por outro lado, entre os efeitos 
-da condenação inclui-se a perda do mandato eletivo. 

79. Do mesmo modo, a fim de declarar, como efeito 
da condenação, a incapacidade para o exercício do pá­
trio poder, tutela ou curatela, deverá o juiz verificar se O 
crime foi cometido, respectivamente, contra filho, tutela~ 
do ou curatelado e se foi doloso, a que se comine pena de 

_ _reclusão. 
80. A inabilitação para dirigir veículo, como efeito 

da condenação, declara-se quando o veículo tenha sido 
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utilizado como meio para a prãtica de crime doloso, 
distinguindo-se, pois, a interdição temporária para diri­
gir (artigo 47, 111)_, que s~ fiplica aos autores de _crimes 
culposos de trânsito. Estes usam o veículo como meio 
para fim Ucito, qual seja transportar-se de um ponto para 
outro, sobrevindo então o crime, que não era o fim do 
agente. Enquanto aqueles outros, cuja ççmc;l_çna_ção tem 
como efeito a inabilitação para dirigir veícUlo,_ usam-no 
deliberadamente como melo para fim ilícito. 

81. Nota-se que todos esses efeitos da condenação 
serão atingidos pela rcabilítação, vedada, porém, a rein­
tegração no cargo, função pública o_u mandato eletivo, 
no ex:ercício do qual o crime tenha ocorrido, bem como 
vedada a volta ao exercício do pátrio poder, da tutela ou 
da curatela em relação ao filho, tutelado ou curatelado 
contra o qual o crime tenha sido cometido (parágrafo ú­
nico do artigo 93). 

Da Reabilitação 

82. A reabilitação não é cãusa extintiva da punibili­
dade e, por isso, ao invés de estar dísi:iplinada naquele 
Título, como no Código vigente, ganhou Capítulo pró­
prio, no Título V. Trata-se de instituto que não extingue, 
mas tão-somente suspende alguns efeitos penais da sen­
tença condenatória, visto que a qualquer tempo, revoga­
da a reabilitação, se restabelece o statu quo ante. Diferen­
temente, as causas extintivas da punibilidade operam 
efeitos irrevogáveis, fazendo cessar definitivamente a 
pretensão punitíva- oii a executória. 

83. Segundo o Projeto, a reabilitação não ~em, _ape­
nas, o efeito de assegurar o sigilo dos _r~istr.os_ s_obre o _ 
processo e a condenação do reabilitado, mas consiste, 
também, em declaração judicial de que o condenado 
cumpriu a pena imposta ou esta foi extinta, e de que-, du­
rante dois anos após o cumprimento ou extinção da pe­
na, teve bom comportamento e ressarciu o dano causa­
do, ou não o fez porque não podia fazê-lo. Tal decla­
ração judicial reabilita o condenado, significa"Odo que ele 
está em plenas condições de voltar ao convívio da socie­
dade, sem nenhuma restrição ao exercfcio de seus direi­
to_~. 

84. Reduziu-se o prazo de dois anos, tempo mais do 
que razoável para a aferiçãO da capacidade de adaptação 
do condenado às regras do convívio social. Nesse prazo, 
computa-se o perfodo de prova de suspensão condicional 
e do livramento, se não sobrevier revogação. 

85. A reabilitação distingue-se áa revisão, porque es­
ta, quando deferida, pode apagar definitivamente a cõn~ 
denação anterior, enquanto aquela não tem esse efeito. 
Se o reabilitado vier. a cometer novo crime será conside­
rado reinCidente, ressalvado o disposto _no artigo 64. 

86. A reabilitação serã revogada se o reabilitado for 
condenado, como reincidente, por decisão definiti•iã; à 
pena que não sejii: de multa. Portanto, du~s são ~s con­
dições para a revogação: primefia, que~o-rea0ilitaa6-te­
nha sido condenado, como reincidente, por deciSão defi­
nitiva, e para que isso oc-orra é necessário que~entre a 
data do cumprimento ou extinção da pena e a infração 
posterior não tenha decorrido período de tempo superior 
a cinco anos (artigo 64); segunda, que a pena aplicada 
seja restritiva de direitos ou privativa- da liberdade. 

Das medidas de segurança 

87. ExtingUe o Projeto a medida de segurança para o 
imputáVel e institui o sistema vicariante para os frontei­
riços. Não se retomam, com tal método, soluções clássi­
cas. A vança_-se pelo contrário, no sentido da autenticida­
de do sisiema. A medida de segurança, de caráter m.ei_a::­
mente preventivo e assistencial, ficará reserva-da a__Qs_ 

_inimputáveis. Isso, em resumo, significa: culpabilidade 
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- pena: periculosidade- _medida de segurança. Ao réu 
perigoso e culpável não há razão para aplicar o que tem 
sido. na prática, uma fração de pena eufemistica_mente 
denominada medida de segurança. 

88. Para alcançar esse _obj~tivo, sem prejuízo da-re­
pressão aos crimes mais graves, o Projeto reformulou os 
institutos do crime continuado e_ do livramento condicio­
nal, na forma de esclarecimento anteriores. 

89. Duas espécies de medida de segurança consãgra 
o Projeto: a detentiva e a restritiva. A detentiva consiste 
na internação em hospital de custódia e tratamento psi­
quiátrico, fixando-s_e o prazo mínimo de internação entre 
um e _três anos. Esse prazo tornar~se-á indeterminado, 
perdurando a medida enquanto não for verificada a ces­
sação da. periculosidade por perícia médica. A perfcia 
dc.'ILc.efetuar-se ao término do prazo mínimo prescrito e 
repertir-se anualmente. 

90. O Projeto consagra significativa inovação ao pre­
ver a medida de segurança restritiva, consistente_na su­
jeição do agente e tratamento ambulatorial, cumprindo· 
lhe comparecer ao hospital nos dias que lhe forem deter­
minado pelo médico, a fim de ser submetido à modalida­
de terapêutica prescrita. 

91. Corresponde a inovação às atuais tendênc-ias-de­
"desinstitucionafização", sem o exagero de eliminar a in­
ternação. Pelo contrário, o Projeto estabelece limitações 
estritas para a hipótese de tratamento ambulatorial, ape~ 
nas admitido quando o ato praticado for previsto como 
crime punível com detenção. 

92. A sujeição a tratamento ambulatorial será tam­
bém determinada pelo prazo mínimo de um a três anos, 
devendo perdurar enquanto não verificada a cessação da 
periculosidade. 

93. O agente poderá ser transferido em qualquer fase 
do regime de tratamento ambulatorial para o detentivo, 
consistente ern internação hospitalar de custódia e trata­
mento psiquiãfrfco, se a conduta revelar a necessidade da 
providência para fins curativos. 

94. A liberação do tratamento ambulatorial, a desin­
ternação e a reinternação cdnstituem l)ipóteses preVistas 
nos casos em que a Verificação da cura ou a persistência 
da periculosidade as aconselhem. 

Da ação penal 

95. O Título ficou a salvo de modificações, excetua­
das pequenas correções de redação nos artigos I 00, §§ 2~> 

e 39, 101 e 102. 

Da extinção da punibilidade 

96. Excluíram-se do rol das causãs extintivas da pu­
nibilidade a reabilitação e o ressarcimento do dano no 
peculato culposo. A primeír3. porque, dependendo de an­
terior extinção da pena, não tem a natureza de causa ex­
tin~Jva da punibilidade. Diz mais com certos efeitos se­
curidários de condenação já consuinada (item 82). A se­
gunda porque, tratando-se de norma específica e--reStrita, 
já contemplada expressamente na Parte Especial, artigo 
312: § 31', nada justifica sua inócua repetição entre nor­
mas de caráter geral. 

97. Deu-se melho~ r<?dação à hipótese ~e casamento 
-da vítima com terceiro, ficando daro qu-e esla f0rn1a ex­
cepcional de extinção depende da ocorrência concomi­
tante de três condições: o casamento, a ineXistência de 
violência real e a inércia da vítima por mais de sessenta 
dias após o casamento. 

98. Inclui~se o perdão judicial entre as causas em 
exame (artigo 107, IX) e explicitou~se que a sentença que 
o concede não será considerada para configuração futu­
ra -de reíncidência (artigo 120). Afastam-se, Com issO, aS: 
dUvidas que ora têm suscitado decisões contraditórias 
em nossos tribunais. A opção se justifica a fi~ de que o-
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perdão, cabivel quando expressamente previsto na Parte 
Especial ou em lei, não continue, como por vezes se tem 
entef!d~do, a produzir os efeitos de sentença_ ~ondena­
tória. 

99: Estatui o artigo 110 que, uma vez transitada em 
julgado a sentença condenatória, a prescrição regula~se 
pela pen? ap!ícada, verificando;se nos prazos fixados no 
artigo ro9, os quais são aúmentados de um terço, se o 
conde_nado é reincidente. O§ li' dispõe que a prescrição 
se reg-UJU pela pena aplicada, se transitada em julgado a 
sentença para a ãcusação ou improvidO o- recUrso desta. 
Ainda que a norma pareça desnecessária, preferiu-se 
explicitá-la no texto, para dirimir de vez a dúvida alusiva 
à prescrição pela pen<l aplicada, não obstante _o recurso 
da acusação. se e.')le nàq foi provido. A ausCncia de tal 
norma tem estimulado a interposição de recurSoS d0iti-­
naqos a evitar tão-somente a prescrição. Manteve-se, por 
outro lado, a. regra segundo a qual, transitada em julga­
do a sentença para a acusação, haja ou não recurso da 
defesa, a prescrição se regula pela pena concretizada na 
sentença, 

100. Norma apropriada impede que a prescrição 
rei::~ pena aplicada tenha por termo inicial data anterior 
-ã do recebimento da denúncia(§ 21' do artigo 110). A ino­
vação, introduzid!:l no Código Penal pela Lei nt? 6.416, de 
24 _de maiO de 1977, vem suscitando controvérsias dou­
trinárias, Pesou, todavia, em prol de sua manutenção, o 
fato de que, sendo o recebimento da denúncia causa in­
terruptiva da prescrição (artigo 117, f)), uma vez inter­
rompida esta o prazo recomeça a correr por inteiro (arti­
go 117, o 2•). 

101. Trata-se, além disso, de prescnçao pela pena 
aplicada, o que pressupõe, obviamente, a existência de 
processo e de seu termo: a sentença condenatória. Admi~ 
tir,-em tal Caso, a Prescrição da ação penal em período 
anterior ao recebimento da denúncía ímportaria em de­
clarar a ineXistênCia ·tan-to'. do processo quanto da sen­
tença. Mantém-se, pois, o despacho de recebimento da 
denúncia como causa_ interruptiva, extraindo-se do 
princípio as conseqífências inelutáveis. 

102. O prazo de prescrição no crime continuado, an­
tes do trânsito em julgado da sentença condenatória, não 
-mais terá como termo inicia] a data em que cessou a con­
tinuação (Código Penal, artigo 111, letra "c"). 

103. Adotou o Projeto, nesse passo, orientação mais 
liberal, em consonância com o princípio introduzido em 
seu- aftlgo 119, segundo o qual, no concurso de crimes, a 
extinção da punibilidade incidirá isoladamente sobre a 
pena de cada um. Poderá ocorrer a prescrição do primei­
ro crime antes da prescrição do último a ele interligado 
pela continuaçàO. A jurisprudência do Supremo Tribu­
nal Federal orienta~se nesse sentido, tanto que não consi­
dera o acréscimo decorrente da continuação para cálculo 
do prazo prescricional (SUmula 497). 

104. Finalmente, nas Disposições Tiansitôrías, 
cancel'iram-se todos os valores de multa previstos no 
CódigO--a-tiú:i.--de modo que os cálculos de pena pecu­
niária sejam feitõs, dorai:ente, segundo os precisos cri­
térios -estabeleCidos na Parte Geral. Foram previstos, 
ainda, prazos e regras para a implementação paulatina 
das novas penas restritivas de direitos. 

Conclusão 

105. São essas, em resumo. as principais inovações 
introduzidas no anexo Projeto de reforma penal que te­
nho a honra de submeter à superior consideração de 
Vossa Excelência. Estou certo de que, se adotado e trans­
formado em lei, há de constituir importante marco na re­
formulação do nosso Direito Penal, além de caminho se­
guro para a modernização da nossa Justiça Criminal c 
doS nossos estabelecimentos penais. 
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Valho-me da oportunidade para renovar a Vossa Ex­
celência a expressão do meu profundo respeito. -
Ibrahlm Abi-Ackel, Ministro da justiça. 

(À Comissão de ConsritUição é Justiçi:i~) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- O Expedien-
te lido vai à publicação. - - -

Sobre a mesa, projetos de lei que vão s~r lidos pelo Sr. 
1~> Secretárío.- - - · --

São lidos os seguinteS 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nll 32, DE 1984 

Reajus os atuais valores de vencimentos e pro­
ventos dos servidores ativos e inativos do Senado Fe­
deral, bem assim os das pensões, e d:d: outras providên· 

cias. 

O Congresso Nacional decreta~ 
Art. 19 Os atuais valores de vencimentos e proven­

tos dos servidores ativos e inativos do Senado Federa·! 
bem como os das pensões, resultantes da aplicação d~ 
Lei n9 7.125, de 26 de setembro de 1983, são reajustados 
em 65% (sesSenta e cinco por cento), a partir de ]9 de ja-­
neiro de !984. 

Parágrafo único. Serão descontados do reajustamen­
to ora estabelecido quaisquer antecipações retributivas 
efetuadas com base na majoração autorizada pelo 
Decreto-lei n9 2.079, de 28 de dezembro de 1983. 

Art. 29 Fica elevado para CrS: 2.400,00 (dõiS míl e 
quatro_centos cruzeiros) mensais, por dePendente, o va­
lor do salârio-fainília. 

Art. 3-9 A Administração do Senado Federal elabo~ 
rarâ as tabelas com os valores reajustados na forma des­
ta lei. 

GRUPOS N!VE!S 

a) Direção e DAS-! 
Assessora- DAS-2 
mento Supe DAS-3 
rior- DAS DAS-4 

DAS-5 
DAS-6 
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Art. 49 Nos cálculos decorrentes da aplicação desta 
lei serão desprezadas as frações de cruzeiros. 

Art. 59 A despesa com a execução desta lei correrá à 
conta do Orçamento Geral da União para o exercício de 
1984. 

Art. 6~' 

cação. 
Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O Poder Executivo, com o Decreto-lei n9 2_079, de 20 
de dezembro de 1983, reajustou os vencimentos, salários 
e_ proventos dos seus servidores no percentual de 65% 
(sessenta e cinco por cento) a partir de I 9 de janeiro de 
1984. tratà-se, como se vê, de medida que visa a compen­
sar a desvalorização do poder aquisitivo da moeda, veri­
ficada no período, em conseqüência das vadações dos 
índices inflacionários. 

De confe:~~_idade ~om. o princípio da paridade retribu­
tiva estabelecido pelos arts. 98 e 108, § }9, da Consti­
tuição Federal, também a Administração do Senado Fe-­
deral deve adotar_ medidas análogas, no plano de remu­
neração de seu pessoal, consoante o- paradigma fi~x~do 
pelo Decreto-lei n9 2.079, de I 983. 

O presente projeto, pois, atento às normas constituciO­
nais, majora, em 65%, os atuais vencimentos e proventOs 
dos servidores ativos e inativos do Senado Federal, bem 
assim-os valores das pensões, decorrentes das aplicações 
da Lei n9 7.125, de 26 de setembro de 1983, respeitada a 
data de vigência a partir de J9 de jane_iro de 1984. 

Sala das Sessões, 27 de março de !984. - Moacyr 
Dalla - Lomanto Junior- Henrique Santillo - Lenoir 

_Y.argas- Milton Cabral- Raimundo Parente- Marce­
lo Miranda. 

ANEXO I 

(Art. ]9 da Lei n• 7.125, de 26 de setembro de 1983) 

VENCIMENTOS OU REPRESENTAÇÃO 
SALÁRIO MENSAL MENSAL 

A partir de A partir de % A" partir de A partir de 

Ol-01.1983 0!.06.1983 01.0!.1983 01.06.1983 

CrS CrS CrS CrS 

204_9lt 266.384 20 40.982 53.276 
242.170 314.821 35 84.759 110.187 
270.118 35!.153 45 12!.553 158.018 
3!6.692 4!1.699 50 158.346 205.849 
335.3t9 435.9!4 55 184.425 239.752 
372.583 484.357 60 223.549 290.6!4 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 7.125, DE 26 DE 
SETEMBRO DE !983. 

Reajusta os atuais valores de vencimentos e pro­
ventos dos servidores ativos e inativos do Senado Fe­
deral, e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que _o Congresso Nacional decreta e eu 

·sanciOnO a seguinte Lei: 
Art. ]9 Os atuais valores de vencimentos e proven­

tos dos servidores ativos e inativos do Senado Federal, 
decorrentes da aplicação da Lei n9 6.991, de 25_de maio 
de 1982, ficam reajustados em: 

1-40% (quarenta por cento) a partir de 19 de janeiro 
de !983; e 

II ...,..,._3.Q,% (trinta por cento) a partir de J9 de junho de 
1983. 

§ J9 _O percentual fixado Pelo item 11 incidirá sobre 
os valores resultantes do reajuste de que trata o item I. 

§ 29 Em decorrência do disposto neste artigo, os 
vencimentos do pessoal em atividade, constantes dos 

Anexos da Leí n9 6.991, de 25de maio de 1982, vigorarão 
com os valores fixados nos Anexos desta Lei, incidindo 
sobre os do Anexo I os percentuais de representação ali 
previstos. 

§ J9 Serão descontados dos reajustamentos ora esta­
belecidos quaisquer antecipações retributivas que hajam 
sido efetuadas com. base nas majorações autorizadas 
pelo Decreto-lei n9 1.984, de 28 de dezembro de 1982. 

Art. 29 t elevado para CrS 1.200,00 (um mH e du­
zentos cruzeiros) mensais, por dependente, o valor do 
salá~io-família. _ _ 

Ari": 39 - N_os cálculos decorrentes da aplicação desta 
Lei serão desprezadas as frações de cruzeiros. 

Art. _ 49 A despes_a decorrente da aplicação desta lei 
correrá à conta do orçamento da União, para oexercfcio 
de t983. · 

Art. 59 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
caçãO. 

Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário~ 
Brasília, 26 de setembro de 1983; 1629 da Independên­

cia e 959 da República - JOÃO FIGUEIREDO -
lbrahim Abl-Ackel. 

RETROIBU!ÇAO MENSÀL 

A partir de A partir de 
01.0!.1983 01.06.!983 

CrS CrS 

245.893 119.660 
326.929 425.008 
39L671 509.171 
475.ü38 617.548 
519_744 675.666 
596.t32 774.971 
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ANEXO 11 NM-30 98.320 127.816 
(Art. lY"da Lei n~' 7.125, de 26 de setembro de 1983) NM-31 103.205 134.166 

CARGOS E EMPREGOS DE N!VEL SUPERIOR 
NM-32 111.080 144.404 
NM-33 121.128 157.466 

·NM-34 132.070 171.691 
VENCIMENTO ou SALÁRIO Cr$ NM-35 143.963 187.151 

Refe~ A partir de A partir de 
rência 1-1-1983 1-6-1983 

NS-1 78.961 102.649 
NS-2 84.936 110.416 
NS-3 89.175 115.927 
NS-4 93.620 121.706 
NS-5 98.320 127.816 
NS-6 103.205 . 134.166 
NS-7 108.378 140.891 
NS-8 113.787 147.923 
NS-9 118.178 153.631 

NS-10 124.079 161.302 
NS-11 128.832 . 167.481 

NS-12 135.308 -- "[75.900 

NS-13 140.453 182.588 
NS-14 147.477 191.720 
NS-15 153.997 200.196 
NS-16 160.785 209.02'0 
NS-17 167.854 218.210 
NS-18 176.234 229.104 
NS-19 185.049 240.563 
NS-20 194.320 ., 252.616 
NS-21 204.017 - 265.222. 
NS-22 214.239 278.510 
NS-23 224.925 292.402 
NS-24 236.166 307,015 
NS-25 247.989. 322.385 

CARGOS E EMPREGOS DE NIVEL Mi:DIO 

VENCIMENTO OU SALÁRIO Cr$ 

Referência A partir de A partir de 
01-01-1983 01-06-1983 

NM-1 27.269 35.449 
NM-2 28.660 I 37.25.8 
NM-3 30.105 39.136 
NM-4 31.577 41.050 
NM-5 33.156 43.102 
NM-6 34.825 45.272 
NM-7 36.230 47.099 
NM-8 37.843 49.195 
NM-9 39.544 51.407 
NM-10 41.113 53.446 
NM-11 42.733 55.552 
NM-12 44.385 57.700 
NM-13 46.148 . _59..992 
NM-14 47.972 62.363 
NM-15 49.848 64.802 
NM-16 51.779 . 67.312. 
NM-17 53.520 69.576 
NM-18 55.601 72.281 
NM-19 57.754 75.080 
NM-20 60:306' 78.397 
NM-21 63.333 82.332 
NM-22 66.508. 86.460 
NM-23 69.837 90.788 
NM-24 73.364 95.373 
NM-25 77.040 100.152 
NM-26 80.886 105.151 
NM-27 84.936 110.416 
NM-28 89.175 115.927 
NM-29 93.620 121.706 

DECRETO-LEI N' 2.079, DE 20 DE 
DFZEMBRO DE 1983 

Reajusta os atuais valores de vencimentos, salários 
e proventos dos servidores civis do Poder Executivo, 
bem como os das pensões, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 55, item HI, da Constituição, decre­
ta: 

Art. I Q Os atuais valores de vencimentos, salários e 
proventos dos servidores civis do Poder Executivo, bem 
como os das pensões, resultantes da aplicação do 
Decreto~ lei n~' 1.984, de 28 de_ dezembro de 1982, são rea~ 
justa dos em 65% (sessenta e cincO pOr cento).--

Art. 2"' Fica elevado para Cr$ 2.400,00 (dois mil e 
quatrocentos cruzeiros} o valor do salário~família. 

Art. 3~' O Departamento Administrativo do Serviço 
Público elaborará as tabelas com os valores reajustados 
na forma deste_ Decreto-lei e expedirá normas comple­
mentares para a sua execução. 

Art. 4"' A despe...a decorrente da execução deste 
D-eCreto~ lei correrá à conta das dotações do Orçamento 
Geral da União para o exerdcio de _1984. 

Art. 5"' Este Decreto-lei entrará em vigor emjãneiro 
de 1984, revogadas as disposições _em contrário. 

Brasília, 20 de dezembro de 1983; 162~' da Independên­
cia e 95"' da República. - JOÃO FlGUElREDO. 

(Às Co1izissôes de Constituiçao e Justiça e de Fi­
nanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N"' 33, DE 1984 

Dá nova redação ao art. 1~> da Lei n~> 6.879, de 9~ 
12-80, que dispõe sobre cancelamento d~ penalidades 
_apli~adas aos servidores civis da União e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. i"' O artigo primeiro da Lei n"' 6.879, de 9 de de­
zeiTibrõ de 1980, passa a ter a seguinte redação: 

Os órgãos de pessoal do Serviço Público Federal e en­
i1dades autárquicas da União cancelarão, ex~fficio, as 
penalidades de advertência; repreensão e suspensão não 
excedentes a 30 (trinta} dias, aplicadas aos servidores ci­
vis da União, até a presente data, abonando-lhes tam­
bém as faltas não justificadas e limitadas ao mesmo 
período. 

Parágrafo único. O cancelamento das penalidades e o 
abono das faltas de que trata este artigo não darão direi­

. to ao ressarciinento de vantagens pecuniárias,-':ericimen­
tos ou salários. 

Art. 2"' Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3"' -~evogam-se as disposições em con_trário. 

Justificação 

O auspicioso evento da abertura política por si só jus­
tifica a apresentação deste projeto de Iel que encerra 
mais um reconhecimento do Estado aos seus servidores 
que realizam as suas atividade com estóica abnegação. 

Nào.se pode duvidar nem negar que o governo do Pre­
sidente João Figueiredo tem, se caracterizado por aquela 
beneVolência jusceliniana que ditou a anistia a quantoS­
ameaça-ram a s_egurança nac_iónal e a muitos que n·ega-
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ram até a convivência universal dos brasileiros. Esses 
que provocaram mortes, pânicos, desordens e o retroces­
so na evolução da Pátria, estão por aí, devidamente anis­
tiados, sugerindo e ditando normas. No entanto, o sacri­
ficado servidor público federal que, às vezes, por idios­
sincrasia do chefe imediato foi advertido ou suspenso, 
continu~ vivendo inconformado com a mácula em sua 
folha de serviço, por causa da into[erâncía de um supe­
rior qualque~. 

Em face do precedente históricO_ er:n apreço, e tendo 
em vista a aproximação do dia consagrado ao funCio­
nário público, a aprovação desta proposição -se- apresen­
ta como alvissareira aportunidade para se render justo 
preito aos servidores públicos civis, que são dignos de 
um prêmio maio"i. Silla das Sessões, 28 de ffiarço de 1984. 
- Murilo Badaró • 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 6.879, DE 9 DE 
DEZEMBRO DE 1980 

D~spõe sobre o cancelamento de penas disciplina­
res. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. r..,- As penas de suspensão e de repreensão sofri­

das pelos servidores públicos civis federais poderão po­
derão ser canceladas após o decurso de lO (dez) anos de 
efetivo serviço sem a prática de qualquer nova infração 
disciplinar ou perial. 

§ !9 A autoridade competente para cancelar a pena é 
a mesma que a tiver aplicado. 

§ 2"' O cancelamento da pena não gera efeitos -retrOa­
tivos. 

Art. 2"' Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. Jo;> Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 9 de dezembro de 1980; 1599 da Independên­

cia e 92"' da República. - JOÃO FIGUEIREDO -
[braim Abi-Ackel. 

( Ãs Comissões de Constituição e Justiça e de Ser­
viço Público Civil.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 34, DE I984 

Dá nova redação ao artigo 116 da Lei n91.711, de 
28-10-52, que dispõe sobre a licença especial de fun­
cionário público federal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 O artigo 116 da Lei n"' 1.711, de 28-10-52, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 116. Após cada decênio de efetivo exercí­
cio de comparecimento ao trabalho, ao funcioiiário­
que a requerer, conceder-se-á licença especial de 6 

-(seis) meses com todos os direitos e vantagens do 
seu cargo efetivo. 

§ Jo;> Não se concederá licença especial se hou­
ver o funcionário em cada decênio: 

I - faltado ao serviço, ininterruptamente, e sem 
justificativa, por mais de 5 (cinco} dias em cada de-­
cênio; 

11 -goz-ado de licença por motivo de doença em 
pessoa-da sua fainília, por mais de 180 (cento e oi­
tenta) dia-s ou seis meses; 

JII- gozado de licença para o trato de interesses 
particulares, por mais de 6 (seis) meses ou 180 (cen~ 
to e oitenta) dias; 

IV - por motivo de afastamento do cônjuge, 
quando funcionário ou militar, por mais -de 6 (seis) 
meses Oti 180 (cento e oitenta) dias. 
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§ 29 ApuraRse o decênio descontando-se as fal­
tas ao serviço não jilsiitlcãdas." 

Art. 2s> Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. -

Art. J9 Revogam-se as disposições em contrário.-

Justificação 

Não há negar que a finalidade primordial da licença 
especial é recompensar a dedicação do funcionãrio, em 
cada decênio de efetLvõ exercício. COntudo;llo lOU-vâvd 
instituto da licença especial do servidor público, há uma 
extravagância inserida no parágrafo únicO-do a"rt:"TI6 da 
Lei n<? I. 71 I, de 28-10-52, que fere a dignidade do funcio­
nário, agravando-lhe inclusive o estado de saúde, quan­
do for o caso, uma vez-que-ninguém adoece ou contrai 
uma doena porque o quer, como se a doença fosse um 
prêmio. 

De ver também a gritante injustiça da perda da licenÇa 
especial pelo fato de ter faltado ao serviço, semjuStifica­
tiv<i,"ipenas e tãO-soffienie "UID dlã~ O-ma-is diis Vezes, por 
motivos incoritornáveis. Como se Vê,~-é draconiana e ter­
rivelmente desumana a interpretação daspiana, no que se 
refere ao "efetivo exercício" para a apuração de um de­
cênio. Se foSse "efetivõ_ exf:rcícíO~IilinterruptO''. -estaria­
correta e isenta de reparo a interpretação daspiana que, 
no nosso parecer, além._de_sof.istlcada, se contradiz no ar­
tigo 1 I 9 da mesma lei, aceitando como .. vericfmento é a 
retribuição pelo efetiV~o exercício do caigO'', i"StO ê, a 
soma dos dias em que o servidor compareceu ao serviço, 
descontando-se os dias que não o fez. Ora, desse modo o 
.. efetivo- exercício" de que fala o CapUi_d_Õ ait. 116 é igU-ai­
mente_a soma dos dias que o funcionário 'cOmpareée ao 
serviço. 

Demais, acrescente-se, por opOrtuno, que-a incorreta 
interpretação do que seja "efetivo exercício", concebida 
pelo DASP e acatada por órgãos federais de pessoal;cria 
e alimenta no universo do funcionalismo uma camada de­
servidores altamente privilegiaCht, que são os chefes, que 
nunca falham ao s_erviço ... porque não'batem ponto. Eis, 
portanto, um motivo a mais pã:fa que esta proposição 
prospere c se transforme em lei. 

O Conselho de Administração do Pessoal e o Departa­
mento Jurfdico do Estado de Minas Gerais, ComjuáiCio­
sa procedência, com inabalável sabedoria, consideram 
como "efetivo exercício" ã. soma dos dias que o- funcio­
nário comparece ão serviço, somando-se também os dias 
que não o fez justificadamente. E o caput do artigO 156 
do Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado de Mi­
nas Gerais (Lei n9 869, de 5 de juího _de !952) não- difere 
do caput do art. 116 da Lei n9 1.711. 

Diz o calmt &t Lel nQ 869: ''O funcionário gozará· 
férias prêmio correspondente a decênio dé efetivo exerci- -
cio em cargos estaduais", enquanto que o caput do art. 
I !6 da Lei n9 1.711 diz: "Após cada decênio de efetivo 
exercício, ao funcionário que a tequerCr, coóce-déf-se-á 
licença especial de seis meses" ..• 

A título de ilustração e como prova de que aqueles_ór­
gãos do Estado de Minas Gerais agem com profunda sa­
bedoria jurídica sobre o que seja "efetivo exercíCio", 
anexamos a esta justificativa pareceres e despachos con­
tidos no Processo n9 09/80, em que houveram por bem 
acolher a fundada pretensão da funcionária Raimunda 
Tereza Pena Pereira, no sentido de que se lhe não inter­
rompesse o decênio de efetivo exercícío,- em ·virtude de 
ter faltado ao serviço 60 dias alternadamente durante o 
decênio, sem justificativa. Coino se trata de Uffia deciSãO 
humana e repleta de inteligência jurídica, em que se des­
tacam os pareceres da Dr• Nellie Salles e do Dr. Farjado 
Nogueira de Souza, advogados do Estado, espera-se que 
sirva de fanal para a guarida desta proposição que, 
transformada em lei, dará um sentido altamente humano 
e social ao Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 
União. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

Por isso, oferece-se ao Congresso Nacional e ao Exe­
cutivo a feliz oportunidade de homenagear uma classe 
que, sabe Deus de que jeito, ainda sobrevive à sufocante 
e_ ava_ssaladora inflação, uma vez que a falta ao serviço 
do funcionário,- vez por outra, não passa de uma gota 
d'água no oceano do decênio de efetivo exercício, motivo 
por que não macula a dedicação do funcionário nem des· 
virtua o instituto da licença especial, que deve, acima de 
tudo, ser compatível com a problemática sOcial dOs~ dhLs 
incerto-s que viVemos. = 

Sala das Sessões, 28 de março de 1984.- Murilo Ba­
daró. 

I.EG!SLAÇÀO C!TA.DA 

LEI N' 1.71 t, DE 28 DE 
OUTUBRO DE 1952 

Dispõe sobre a licença especial de funcionário 
público federal. 

. ·-· .. -.-.- .... --. --... -.- .... -.. ;:.; .-... --- .... -..... 

........ ~~,. · ..... siiàó. v'rii ..... ; · '· ........ · 

Da Licença Especial 

Art. 116. Após cada decênio de efetivo exercício, ao 
funcionário que a requerer, conceder-se-á licença espe­
cial de seis mesi.s com todos os direitos e vantagens do 
seu cargo efetivo. 

......................•.. ' .. '-:; ......... -.- .. ---
. ······-···-···················-··-·········--··· 

- t Ãs Comissões de Constituição e Justiça e de Sef­
viro Público Civil.) · 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 35, DE 1984 

Dispõe sobre o pagamento dos financiamentos dos 
contratos imobiliários do Sistema Financeiro de Ha­
bitação (SFH) e do Sistema de Financiamentos e Em­
préstimos sob Garantia Hipotecária. 

· b Congresso NaCionaf decreta: 
Art. 19 O mutuário do Sistema Financeiro de H"abi-­

hlção (SFH) de que trata a Lei n9 4.380, de 21 de agosto 
de T964, e do Sistema -de Financiamentos e Emprêstimos 
sob Garantia Hipotecária, que tenha recolhido maiS da 
me~_ade do praZo-do contrato de financiameÍlto imobi­
Háiío ou hipotecário, poderá quitar o respectivo saldo 
dev~_9o~_co_!!l 9escont0 de 50% (cinqãentip-ór cento). 

-Art. 29 Esta Lei entra em vigor !!a data de _sua publ~~__, 
cação. 

Art. J9 Revogam-se as disposições em contrário. 

.lustifici.ção 

A!! amortizações das prestações da casa própria e dos 
empréstimoS hipOtecário's coiistitUem -hOje uin dos mais 
angustiantes problemas dos mutuários, respectivamente, 
do Sistema finanCeiro de Hãbitaçâo e do SiStema de Fi­
nanciamentos e Empréstimos Hipotecários. 

Se na ma'i'Oria dos países- desenvolvidos as habitações 
estão condicionadas a fatores climáticos e; ou a dificul­
dades de aquisição de tipos de material de construção, 
entre nós, o problema maior é de natureza_econômi.ca e 
reside; especificamente, na -crescente dificuldade, para a 
maioria dos mutuários brasileiros, de mantér eili-dia seus -
coffipromissos com a CEF ou com as entidades financei­
ras cOncessionárias de financiamentos e emprêstimoo, 
em virtude da diminttição cada vez ffiaior do pOder aqui­
sitivo da grande maioria do povo brasileiro, provo~ada 
pela inflação galopante que lhe corrói a economia. 

O Sistema Financeiro de Habitação, cifiido pela Lei n9 
4.380/64, com a finalidade de propiciar condições favo­
râVeis ao povo para adquirir a casa Pfópria, representl}, 

Quinta-feira 29 0371 

hoje, um grande logro por ser um sistema elitista, sofisii~­
cado, complexo, extorsivo e gerador de inflação. 

Os preços das chamadas casas populares construídas 
para anteder à demanda das classes de baixa renda, com 
o escorchante aumento dos juros e da correção- mone­
tária, estão adina dos seus minguados recursos financei­
ros. 

A c<Js_a_ -própria é um sonho acalentado por todo chefe 
de; família,_ além de representar um direito fundamental 
de todo homem, conforme reconhece o art. 25 da Decla­
ração Unive:rsal dos Direitos Humanos. Sua aquisição, 
portanto, não pode ser uma utopia. 

Mas, ê'ilquanto não for posslvel a cada brasileiro ad­
quirir seu Próiiiio imóvel por falta de recursos ou de fi­
nanciamento (no Brasil existe, ainda, um déficit de mais 
de 7 milhões de moi'adias), incumbe ao Governo promo­
ver a c_onstrução, através do BNH, do maior número 
possível de unidades imobiliárias e facilitar ao mutuário 
do SFH todos os meios possíveis para que ele possa sal­
dar seus débitos para com os agentes financeiros . 

Em a!wsto de 1982, o ex-Presid~nte do BNH, ]o_sê Lo­
pes de Oliveira, reconhecia qu~ 9_Si~tema Fina_nceiro de 
Habitação, após 18 anos de existência, ainda ilão havia 
atingido suas finalidades, e admitia que o mesmo vive 
um processo de s~_9_imentação que está longe de ser ter­
minado, seja na sua estrutura, seja na conseco.ção de seus 
objetivos sociais (Folha- de S. Paulo, 49 cad. 8-8-82). 

Ainda no mesmo ano, vários empresários que atuam 
no_ setor da construção manifestaram sua~. p_re_ocupações 
com_ a crescente escas~ez de reÇ:ursOS pa_~a a: ~abilação . 

Em recente pronunciamento proferido no Sindicato 
dos Bancos do Rio de Janeiro, o ex-Presidente do BNH 
prevê que o SFH corre o -risco de tornar-se invíãvel den­
tro de um a dois anos se a inflação não for contida ou se 
não forem adotadas medidas capazes de compatibilizar 
as disponibitidades do mutuário com as prestações devi­
das. 

Todos sabem que o SFH foi concebido para uma eco­
nomia em desenvolvimento normal, ou em crescimento, 
sem índices incompatíveis de inflação, como ocorre pre­
sentemente no País. O resultado é que o tripé que susten­
ta as operações do sistema- poupança, retorno dos in­
vestimentos e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- e:stá evoluindo com sérios acidentes de percurso. 

Com índices tão ele_y_a_dos_de inflação, como os regis­
trados nos últimos anos, agravados pelas altas taxas de 
des_emprego, subemprego e rotatividade da mão-de­
obra, não só aumentou o volume de inadimplência no 
SFH com os saques do FGTS, levando este sistema are­
gime pré-falimentar. 

Alguma coisa, portanto, precisa ser feita, no sentido 
de se alocar um maior fluxo possível de recursos para o 
SFH. 

O presente projeto, sobre consubstanciar uma medida 
capaz _de contribuir para que, a curto prazo, possa dispor 
dj:;_ __ apreciávd soma de recursos financeiros, vem Solidifi­
car o nosso SFH. 

o mutuário brasileiro não deseja .. dar um tiro na ca­
beça", como propós literalmente o presidene do Banco 
Central, como forma de acobertar sua dívida, atravês do 
seguro do BNH. Ele quer amortizar suas prestações fi­
narl.Ce:iras e seus' ComprÓmissos hipotecários, mas, -sCffi 
precfsa·r retir~r ~da ~~~ m~a. o alimento indispensável 
para si e para seu~ filhos: ' 

O projeto em apreço apresenta mais um instrumento 
eficaz para que o SFH possa colimar seus obJetivos. AfÍ~ 
na!, o_ Brasil tem uma poupança que é a quarta do mun­
d_o e_ uma economia que; .. malgrê tout'', ocupa um lugar 
de destaque entre a,s economias dos países em desenvol­
vimento._ 

Sala das Sessões, 28 de março de 1984. -Mário Maia. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N' 4.380, DE 21 DE 

AGOSTO DE 1964 

Institui a correção monetária nos contratos imobi­
liários de interesse social, o sistema financeiro para 
aquisição da casa própria, cria o Banco N acionai da 
Habitação (BNH) e Sociedades de Crédito Imobi­
liário, as Letras lmobilhirias, o Serviço Federal de 
Habitação e Urbanismo e dá -õutras providências. 

Art. J9 ü govCrii.óTC:dcfal, att-ãv-é!fdo Ministério do 
Planejamento, formulará a_ política nacional de hahi­
tação e-de planejamento territorial, coordena_ndo a ãção 
dos órgãos públicos e orientando a iniciativa privaôa no 
sentido de estimular a construção de habitações..de inte­
resse social e o financiamento da aquisição da casa pró­
pria, especialmente pela!> classes de população de__m_en.or 
renda. 

....... ·-· ......... ~ "'~ ........ -. -..---. -~ .. ' .. -=--~· """~ 

(Às ComissõeS de Coi1Stitufçào e Justiça, de Legis­
lação Soda/, de Economia e de Finanç-as. J 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 36, DE I984 COMPLEMENTAR 

Isenta do Imposto sobre Circulação de Mercado­
rias- ICM, a comercialização de leite "in natural". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l~> Ficã.ril isentas do Imposto sobre Circulação 

de Mercadorias - ICM, as operações de comerciali­
zação de leite in natural para consumo público em todo o 
País. 

Art. 2'<' -Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Arl_ 3~' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Vem repercutindo negaiívamerite na-imprens·a--i]UntO­
às organizaÇões cooperativas que Ítdarii com a distri­
buição de leite in natura a tributação que alguns Estados 
estão impOndo à comercialização de leite, fato que, a ri­
gor, implicil Prejuízos manifestos para prOdutores e con­
sumidores. Cremos desnecessário, pelo óbvio mesmo da 
situação, arrolar subsídios demonstradores do_ tr_uTsmo 
de que o leíte c_Onstitui aJiinento básico dgs brasileiros, 
sobretudo das faixas etáriis-mais baixas. Desta sorte_, ê 
estranho que se estabeleça tributação sobre a produção e 
comercialização do leite in natura destinado ao consumO­
público, quando se sabe que essa tributação seria inteifã~ 
mente destituída de qualquer finalidade social, pois, sem 
elevar sintomaticamente a renda tributá-ria:,- só serviria 
para mais agrava-ra penúria das classe-s menos favoreci­
das de nossa sociedade. 

A Constituição Federal atribui à União o poder de re­
gular os excessos que se verifiQuem no estabelecimento 
da carga tributária imposta pelos Estados, facultando­
lhe o estabelecimentO de isençõeS, mediatl.te lei compfe­
mentar, desde que sejam para atender a relevante interes­
se social ou econômico nacional. Ora, nri caso do consu-­
mo do leite in natura, conforme analiSãmos, cOnstata-se 
esse relevante interesse social e econômico, a justificar a 
edição de lei ComPleme-ntar, estabelecendO- a isenção do 
ICM, em caráter nacional. 

Sala da~ SiSSôes, -2SOe nl3.rç0 de I 984. -ltamaf Frãn-
co. 

(Às Comissões de ConstitutÇao e Justiça e"de FI­
nanças.) 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NY 37, DE 1984 

Altera os§§ 1~' e )"i> do art. 477 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, de modo a deixar estabelecido na 
lei que haja assistência aos empregados em todos os 
casos de demissão, independentemente: do tempo de 
servico. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l~> O art, 477 da Consolidação das Leis do Tra­

balho passa a vigorar com as seguintes alterações: -

"Art. 477. : . .. ~-· ....... _. ·-~., ._ .......... ,. ~. 
- § 11' O pedido.dC:-deinis-sàci Ou recibo de quitação 

da rescisão do contrato de trabalho, firmado por 
empregado com qualquer tempo de serviço, só será 
válido quando feito com a assistência da respectiva 
entidade sindical, de qualquer grau, cOm sede, dele­
gacia ou seção no loca[ de prestação do serviço. 

.. ~,.,_. ~·. ·-·.- ... -.. ·-- ._ ......... ·-·- .... -- .. --- ~- .. 
§ _ _39_ Qwmd_o não e_xistir na lo~ida_de nenhum 

dOs órgãOs previstos neste artigO, a·assistência será 
prestada pela autoridade do Ministêrio do Trabalho 
ou pelo representante do Ministêrio Público ou, 
onde houver, pelo Defensor Público e, na falta ou 
impedimento destes, pelo Juiz de Paz. 

Art. 2~> Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Com muita honra, submeto à consideração da Casa a 
presente proposta de alteração do texto dos§§ J9 e 3~' do 
art. 477 da CLT. na forma de pedido que me fàí diri&"ido 
pela diretoria da Federação Nacional dos Empregados 
em Empresas de Seguros Privados. e Capitalização e 
Agentes Autônomos de Seguros PríVaâos- e de Crêdito, 
com sede no Rio de )aneiro. 

Referida reivindicação, Cjue tambêm logrou ser apre­
sentada e <lprovada durante o V Encontro Nacional dos 
Securitários (Prai::~ Grande, 4 a 6 de_ setembro de 1983), 
consiste em fazer co'nsignar na lei a obrigatoriedade de 
todos os pedidos de demissão, assim como todas as qui­
tações de rescisão contratual, serem acompanhados ou 
por reJ}iesentante da entidade sindical c_oifespõtlderi.te 
ou por autoridade do MTb ou, ainda, à falta de um des~ 
ses, pelo Ministério Público (ou Defensoria Pública). 

Sala das Sessões, 28 março" de f9"8~.-=- Nelsoii Carnei~ 
ro. 

LEGISLAÇ'ÃO CITADA 
DECRETO-LEJ N' 5.452, DE I' DE 

MAIO DE !943 

Aprova a Consolidação das_ Le_is do Trabalho. 
. •,• ............. · ........... · .. _ -.. _. _.. _.. _. .... : ...... . 

CAPITULO V 
Da rescisão 

Art _477. t: assegurado a todo empregado, não existin· 
do prazo estipulado para a terminação do respectivo 
contrato, e quando não haja ele dado motivo para ces­
sação das relações de trabalho, o direito de haver do em­
pregador uma indenização, paga na base da maior remu~ 
neração que tenha percebido na mesma empresa,_ 

§ 11' O pedido de demissão ou recibo de quitação de 
resCisã-o do contrato de trabalho, firmado por emprega. 
do com mais de I (um) ano de serviço, só será válido 
quando feito com a assistência do respectivo síndicato 
ou perante a autoridade do Ministério do Trabalho. 

§ 21' O instrumento de resdsãâ ou recibo de qui­
tação, qualquer que seja a causa ou forma de dissolução 

Março de 19X4 

do contrato, deve ter especificada a natureza de cada 
pan.:cb paga ao empregado e discriminado o seu valor, 
sendo válida a quitaçãO, ·apenas, relativamente às mes­
mas pllrcelas, 

-V, Pvrt::~ria n9 ).636. d~ 30dc outubw de !968. que bai~a normas para 
homologação de rescisão de contratos de trabalho { D.O., 10-!1.69). 

-V. Súmul;~. TST n9 4L 

§ 3~> Quando não-existir na localidude nenhum dos 
órgãos previstos. neste artigo, a assistência será prestada 
pelo representante do Miní_stêrio Púhlico, ou, onde hou­
ver, pelo Defensor Público e, na fulta ou impedimento 

"desteS,- pelo Juiz de Paz. 
§ 4~ O pagamento a que fizer jus o !úiipregido serã 

efetuado no ato da homologação da recisão do contrat-o 
d-e ti"ubalho, em dinheiro" ou em cheque visado, conforme 
acordem as partes, salvo se o empregado foi analfubeto, 
quando o pagamento somente poderá ser feito em di­
nheiro. 

__ §_.-.~~--Qualquer _compe_nsação no pagamento de que 
trm~_g__pl;lrágrafo ant~rior nii_o poderá exceder o equiva­
lente a um mês de remuneração do empregado. 

( Ãs Comi.l'sões de Con_stituíçào- e Justiça e deLe­
gi.l·laçào $()('ia!.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 38, DE 1984 

Açres~enta parágrafo ao artigo 19 da Lei n9 4.090, 
de 13 de julho de 1962. 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. 1<:> Passa a vigorar acrescído do seguinte dispo­
sitivo o art. \I' da Lei n<:> 4.090, de 13 de julho de 1962: 

-§ 3" Será considerado como de serviço o 
período de afastamento do empregado que estiver 
em gozo de auxi\io-doem;a, quando inferior a seis 
mescs.n 

Art. 2~> Esta Lei entrará em vígor na data de sua 
publicação. 

Art. J9 Revogam-se as disposições em eontni.rio. 

Justificação 

A Lei n<:>4,090. de 13 de julho de 1962, que instituiu a 
gratificação de Natal (mais conhecida como dêcimo ter­
ceiro salário) em favur dos trabalhadores, prescreve: 

"Art. \I' No mês de.dezcmbro de cada ano, a 
todo empregado será paga, pelo empregador, uma 
gratificação salarial, independentemente da __ remu­
neração a que fizer jus. 

§ I~ A gratificação corresronderá a 1/12 avos 
da r<::muoei'açào devida em dezembro, por mês de 

_serviço, do ~no correspondente._ 
§ 2~' A. fração igual ou superior a 15 dia-s de traba~ 

lho será havida como mês integral p~ra os 
efeitos .do parágrafo anterior." 

Posteriormente, por iniciativa do atuan_tc Deputado 
Floriccno Pai_x~o. a Lei_n\1.4.281, de 8 de novembro de 
1963, instituiu em moldes semelhantes abono para os be­
neJiciárjos -da previdência social nestes termos: 

"Art. I~ Fica criado, em caráter permanente, 
_ para os aposentados e pensionistas dos Institutos de 

Aposentadoria e Pensões, um abono especial corres­
pondente a 1/12 do valor anual da aposentadoria 
ou Pensão que o segurado ou seus dependentes tive­
rem percebido na respectiva instituição. 
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Parágrafo único. A impõrtância a que siferere 
este artigo será paga até o dia quinze de janeiro do 
exercício seguinte ao_ vencido. 

Art. 29 O abono de que trata a presente lei é exw 
tensivo a tOdos os s:egurados que durante o ano te­
nham percebido auxílio-doença por mais de seis me­
ses. ou a dependentes seus que, por igual período, 
tenham percebido auxílio-reclusão." 

ConSeQüentemente, em face da legislação citada, o tra­
balhador que, durante o ano, em virtude de enfermidade 
se afastar por perfodo igual ou superior a seis meses, em~ 
hora perca o direito a uma parte dO chamado décirilOler­
c,eiro salârio recebe, em compensação, o abono devido 
nos termos do art. 21' da Lei nl' 4.281, de 1963. Tal não 
ocorre, entretanto, com aquele que adoece e fica impos­
sibilitado de trabalhar durante menoS de seis meses. Nes­
te caso, como vimos, perde parte do décimo terceiro sa­
lário e não faz jus a6'itb-on0 deVido aos ãposentaci0~~---

0 projeto, assim, visa repará r tal injustiça, consideran­
do como de efetivo exercício o perfodo de arastamento, 
por enfermidade, por período inrerior a seis meses, evi­
tando, desse modo, que o trabalhador enrermo sorra re­
dução na sua gratificação de Natal ou décimo terceiro 
salário~ 

Aliás, de longa data, o tempo de afastamento do tra­
balho pela mesma razão j~ vem sendOConsideradO-; para 
fins de aposentadoria e- outros beneficios _-previden­
ciários," como âe efetivo ex-ercíCiO, O Que é, comO ilo caso 
da presente proposição, plenamente justificáVel. 

Sala das Sessões, 28 .de março de I 984. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legis­
lação Soda!.) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Os projetos 
lidos serão publicados e remetidos às comissões compe­
tentes. 

Sobre a mesa, requerindo que vai ser lido pelo Sr. ]9. 
Secretário. _________ _ 

É lido e deferido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 17, DE 1984 

Senhor Presidente, 
Nos termos do artigo 239 do Regimento Interno do 

Senado Federal, solicito de V. Ex• as necessárias provi­
dências no sentido de encaminhar ao Poder Executivo o 
seguinte requerimento -de infOrTnaÇões: 

I. Para quais produtos e serviços foram solicitados 
ao Conselho Interministerial de Preços- CIP, reajustes 
de preços acima do percentual de 80% (oitenta p6r cerito) 
da variação do valor nominal da Obrigação Reajustável 
do Tesouro Nacional, duiante o período de vigência da 
Portaria n" 16, de 28 de junho de 1_983? 

2. Quais as--sOlicitações deferidas pelo órgão _(tendo 
em vista a pergunta anterior), de quanto foi o reajuste 
excedente concedido em cada caso e quais os motivos 
apresentados em cada situação determinante do atendi­
mento de cada um desses pleitos? 

3. Quantos foram (relacionar produtos e serviçOs) os 
casos constatados pelo CIP de infringência do item 2, da 
Portaria n9 16, de 28 de junho de: 1983, e quais as provi:.. 
dências adotadas pelo órgão em cada uma das situações? 

4. Quais os produtos e serviços, destinados a lança­
mento no mercado, cujos preços foram submetidos à 
prévia análise e aprovação do CIP, dura"nte a vigêriCia da 
Portaria n'i' 16, de 28 de junho de 1983? Qual a decisão do 
órgão relativamente a cada um desses produtos e ser­
viços? -

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Justificação 

Em 1983, a inflação brasileira superou a marca dos 
20Q% anuais. Ao.Jado disso, oS preços do petróleo no 
mercado internacional, até então a causa explicat{~a-go­
vernamental pura o processo innacionário, estabiliza­
ram. A explicação externa, portanto, deixou de ter senti­
do. 

A política salari;tl _sofreu_ modificações, por ser uma 
outra causa da inflação, no dizer das autoridades do Go­
verno. Os- ínâices válidos para essa política roram ao 
mesmo temPo manipulados, e obviamente reduzidos, 
com biSe miiTIU Justificação inconsistente. 

Outros ratores, no entanto, raramente_ são cogitados 
c0ril0 alavãncas da inflação. Produtos e s~~viços vários 
recebem reajust_es constantes, em percentuais elevados, 
que muita vez chegam a estarrecer até mesmo os pró· 
_p_rios concorrentes. Há dias uma empresa _montadora de 
veículos conseguiu autorização do CJP para reajustar os 
seus preços em I 7,587%, segundo se inrorma, enquanto o 
aumento autorii:adq para o setor como um tOdo rara de 
15~ -

Nos termos regimentais, o presente requerimento de 
informaÇões se _articula ao Projeto-de-Lei do Senado n9 
JQ6,_~de 1983, que "estabelece limite para reajuste de 
preço público ou tarifa sujeita a controle governamental 
e dá outras providências". 

Sala das Sessões, 28 de março de 1984. -Itamar Fran­
co. 

O SR. PRESIJ)~NTE {M oacyr Dali a)- ~erão reque­
ridas as iilrormãções solicitadas. 

Sobre a mesa, comunicações que vão ser lidas pelo Sr. 
J9-Secretário. 

Sào lidas as seguintes 

Brasília, 27 de março de 1984 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência de 

acordo com o disposto no art. 43, alínea "a", do Regi­
mento Interno, que me ausentarei do País, como 
me~bro da Missão lnterparlamentar em Genebra, 
Suíça, a partir de J9 de abril do corrente anO~-

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa E:rtce­
lência, protestos de elevada estima e apreço. - Murilo 
Badaró. 

Brasília, 27 de março de 1984. 
S~: Presidente, 

-Teriho a honra de comunicar a Vossa Excelência, de 
acordo com o disposto no art. 43, alínea .. a" do Regi­
mento lriteriio da Casa, que me ausentarei do País, como 
membro da missão interparlamenter em -Genebra, Suíça, 
a partir de 30 de março corrente. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Exce­
lência protestos de elevada estima e apreço. G8stlo 
Müller. 

O SR. PRESIDENTE (M oacyr Dalla)- A Presidên-
cia fica dente. - - · 

A Presidência convoca sessão extraordinária a 
realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutOs, destinada à 
apreciação das seguintes matérias: 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 31, de 1983; 
-Mensagem n9 51, de 1984, referente à escolha do Sr. 

OctáVio Luiz de Berenguer Cesar, para exercer a função­
de Embaixador do Brasil junto à República de Trinidad 
e Tobago; e 

-Mensagem n9 54, de !984, referente à escolha do Sr. 
Jorge D'Escracholle Taunay, para exercer a [unção de 
Embaixador do Brasil junto à República de Sri Lanka. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Há oradores 
inscritos. 
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Concedo a pala':ra ao eminente Senador Nelson Car­
neiro. como Líder de Partido. 

O SR.NE_LSON CARNEIRO- (PTB- RJ. Como 
Líder, pronuncia o seguinte discurso. Sem revísão do 
orador.)- Sr. Presidente e Srs. Seriadores: 

Campos é no interior do Estado do Rio a sua cidade 
de maior importância eccinômica, política e social. Quem 
hoje visita essa' cidade, '!lê_um aspecto antes desconheci­
do: as praçus, que outrora eram ocupadas apenas pelos 
aposentados, para a suas horas de lazer, hoje também 
reúnem muitos jovens, que são os numerosos desempre­
gados- das diverSas atividades que_ali se exerciani, entre 
as quais uma, _qu_ase doméstica, a de cerâmica, a tradicio­
nal cerâmica de Campos, que hoje se vai constituindo_no 
desapar-ecimento daquelas pequenas fábricas ou na re­
dução dos serviços autrora por elas realizados. Este, Sr. 
Presidente, apenas um aspecto. Campos rec-lama, tem re­
clamado constantemente, região onde o Brasil tem reco­
lhido a-maior quantidade de Petróleo e que levou 0 Se­
nhor Presidente da República, no último dia 15, ali pro­
nunciar o discurso relativo ao seu 5<~ ano de governo, 
Campos continua lutando, como vários Estados do País 
-como Sergipe, como Pará, como Alagoas, como todas 
aquelas unidades que produzem petróleo na orla maríti­
ma - continua Campos lutando para que lhe seja dado 
o royàlty assegurado aos Estados que produzem óleo no 
seu território. 

--sr. Presíden~e. é prinCípio de Direito InternaCional 
que dentro de duzentas milhas ou, na pior hipótese, den~ 
tro de doze milhas, o territóriO se estende e sobre ele tein 
soberania o país. 

Ora, se esses Estados têm na sua orla marítima poços 
de petróleo, é natural que o Senado se apresse em votar 
esse"- projeto jf âj)"rOvado pela Câmara dos Deputados, 
pelo qual se darã a esses Estados e remuneração de que 
necessitam. 

O Sr. Plssos Pôrto- Permite-me V. Ex• um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pois não. 

Sr. Passos Pôrto- Comunico a V. Ex~ que o proje~ 
to que concede royalty aos Estados e municípios que têm 
poços de petróleo na plataforma continental jã foi apro­
vado por todas as Comissões Técnicas do Senado Fede­
ral e está para entrar na Ordem do Dia. Por intermédio 
de V. Ex• faço um apelo â Liderança do meu Partido, da 
qual participo, para que nos dê a possibilidade de pô-lo 
na O~dem do Dia, porque já está pronto, com todos os 
pareceres. Já que a Lei n9 2.004 concede aos Estados e 
aos Municípios a participação no royalty da produção de 
petróleo, nada mais justo que também na platarorma 
continental os Estados e municfpios conrrontantes rece­
bam esses royald~ modificando, através de decreto-lei. 
no Governo do Presidente Geisel, com bons objetivos. 
São recursos destiriados a estoqUes de co-mbustíveis, à 
pesqui_sa -rriinàal, mas que tiraram dos Estados e dos 
municípios, qlle tiveram o privilégio de possuir petróieo, 
o direi_t? de aplicar esses recursos na solução dos seus 
problemas. O problema do Estado do Rio, então, se 
agrava, porque a bacia de Ca_mpos, hoje, é realmente o 
grande campo promissor de petróleo no Brasil. É hoje o. 
Estado do Rio 9 maior produtor e tem perspectivas de 
anteCipar a auto-suficiência de petróleo no Brasil, graças 
aos mananciais que estão na plataforma submarina da 
bacia de Campos. Somo meus esforços aos de V. Ex• evi­
dentemente, representando o meu Estado, qt..ie será um 
dos beneficiados com esse royalty, em nome dos signa­
tários do projeto, dois_ Deputados: um, do Rio Grande 
do Norte-:- Antônio Florêncio; outro de Alagoas- Ge­
raldo Bulhões. Nós três apresentamos esse projeto há 
seis anos, e há seis anos vimos :utando, na Câmara e no 
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Senado. para que tenhamos esse direito,· que deveria 
e.<:tur-mos assegurado já na própTia Lei n9 2.004. 

O Sr. Pedro Simon- Permite-me V. Ex' um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO- Nobre Senador Pas­
sos PôrLo, agmdeç_a a interveiwiio de V. Ex.~ e a contri­
buição- que traz, para que todos nos unamos- num apelo 
ao Senador Aloysio Chave..;;. que é do P:,trá: EF.tado tam­
bém interessado na obtenção desse rayalty, paru que não 
espcrêffios sete anos, como no caso de l:.lcô, porque. de­
pofs dos sete primeiros poderão vir mr~is outros sete. E 
quem sabe quantos sete virão. até que um dia se torne 
realidade essa aspiração? Mas, o que é ímpressionãnte é 
ver como a Bacia de Campos contribuiu pam o progres­
so do Pais, para a auto-suficiência do óleo no País e, 
cada vez mais. u B<tcia de Campos perde a sua relevância 
econõmica e. cada diu mais, empobrece o __ seu povo. 

O Sr. Aloysio _Chaves- Nobre Senador, V. Ex~ me, 
permite um aparte?_ 

O SR. NELSON CARNEIRO- Sei que s_e fala num 
Fundo de Participação, fundo âe participação que é uma 
miragem e que não substitui, o que é iazoãvel, o paga­
mento do royalties. 

Mas eu terei muita honra em ouvir o nobre Senador 
Aloysio Chaves, a quem já agora. também em nome do 
ilw;trc representante de Sergipe, o nosso que-rido compa­
nheiro Passos Pórto. endereço um apelo para que inclun 
nu Ordem do Dia esse projeto que tem parecer favorável 
de todas as Comissões Técnicas. 

O Sr. Aloysio Chaves --Nobre Senador, a conwni·_ 
cação feita pelo Vice-líder Passos Pôrto permite-me, 
realmente, tomar esta providência e eu o farei com muito 
prazer. com a ;;tquicscência também dos demõJis compa­
nheiros. desta Casa, mlls nõs estamos com quase duas 
centenus de projetos de le-i aguard:.~ndo a Ordem do Dia. 
Espero que possamos tt]:ilizar os nossos trabalhos e am­
pliar a nossa pauta para deliberação e. sem dúVida algu­
ma aprovar ou. pelo menos, discutir e votar projetos tão 
relevantes como esse que V. Ex' menciona. 

O SR. NELSON CARN-EIRO- Aci'C&to que o pfO:­
jeto é tão r(!levante que a só notícia de que ele seria in~ 
cluído na Ordem -do Dia, levari:.i os nosso$ cofeg"us que 
const<.tnternente p-e-dem verificação e impedem, conse­
qüentemente, ;;ts votações. que desistem deste propósito, 
a lin1- dC_que Q SenadO possa vOúr essi:: projetO que diz 
respeito a tantos Estados e n grande pnrte da populuçào 
brasileira. 

Sr. Presidente. não ê esse apenas o problema de Cam­
pos. Ao lado disso, é grave a situaç::ío dos usíneirõ·s, e­
aqui n~o defendo o problema dos usineiros, defendo o 
renexo da sifuaÇUo gmvC em qi.Jib--viYcffi- ãS uSin:iS de 
Campm pelos renexos que levam aos plantadores de ca­
na. aos cortadores de cana, aos operários que viYem liga~ 
dos indissoluvelmente à indústria canavieifa e à indústria 
açucareira no norte numincnsi::. 

Finalmente, é um apelo que daqui dirijo ao Prefeito de 
Cnmpos. Hoje, já- :.i-Urimo e o Estad_o do Rio de Janeiro 
concluíram os trabalhos, as iniciativas para a- púidade 
entre os funcionáriOs -n"tivoS -e- 0-s-Trüi.ITVOS.No mats, no 
plano municipal essa solução não foi adotada até hoje. 

D:.1qui desta tribuna, Sr. Presidente, endereço ao Pre-­
feito de C:.impos um apelO para que iqui::íe--iniinicípio 
não retarde em conceder aos seus funcionários ínativos 
os mesmos direitos uté agom conferidos aos ativos. 

O Sr. Pedro Simon- Permite-se V. Ex• um nparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Poís não. Ouço, 
com prazer, o aparte de V. Ex•. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

O Sr. Pedro Simon- Nobre Senador, em primeiro lu­
gar, quero dar a minha solidariedade ao pronunciamen­
to de V, Ex~ _e ao do nobre Senador Passos Pórto. Não há 
dúvida nenhuma de que se trata de uma injustiça, de 
uma incompreensão, primeiro para com o Nordeste, 
com n Bahia, agora com o Rio de Janeiro. É absoluta~ 
mente lógico. é absolutamente correto ... 

O Sr. Virgílio Távora- Não sõ com a Bahia mas com 
o Ceaní também. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Com o Ceará, tam~ 
bém, com Sergipe. 

O Sr:_PedroSimon- _É verdade, primeiro com o Nor­
d~ste_~. agora, também, com o Rio de Janeiro. 

o· SR. NELSON CARNEIRO- Até mesmo com o 
Pará e com o Espírito Santo". 

O Si~_ Pedro Simon- E um abs,urdo incompreenSível 
isso que o projeto de lei já foi aproVado j:iõr lirüüiimídaOi­
na Câmara, aprovado por todas as Comissões Técnicas 
está para vir ao Plenário. Eu dou a minha integral solida­
riedade c antecipo o voto favorável o que, aliás, nem pre­
cisaria dizer, da Bancada do PMDB. Só me atraveria 
porque; em meio ao disCursO de V. Ex~, nci ·apafte dõ 
Vice-Líder do PDS, o nobre Senador Passos Põrto e do 
próprio Líder do Governo, foi colocada a questão de tal 
maneira que se V. Ex•s me permitirem, quero vir em dew 
fesa do Presidente do Senado Federal. Diz o nobre Sena­
dor Passos Pôrto que o projeto foi ã.pfoVãdo pela uiliini­
midude da Cãmara, foi aprovado pela unanimidade das 
Comissões do Senado, está pronto para vir p3ra a Or­
dem do Dia, e pedir ao Líder do PDS que o coloque na 
Ordem do Dia. Diz V, Ex': "Eu também peço ao Líder 
do Pos q-ue-o coloque na Ordem do Dia_.'_; Eu, coffi tÕdo 
o respeito ao Líder do PDS, peço ao Presidente do Sena~ 
do que o coloque na Ordem do Dia porque me parece 
que., pelo Regimento Interno da Casa, compete ao Presi­
dente do Senado. O que pode acontecer é as Lideranças 
àoSfi..lrtícfos, e V. Ex~ é Líder~-ou-VindO, e ê Claro que tem 
peso específico o Líder do PDS, para que--esse pfojeto 
passe por outros, pela sua importância, e venha para Or­
dem do Dia. Eu só não poderia deixar passar tranqüila­
mente a afirmativa de que é o Líder do PDS qw;m está 
f a lendo a nossa pauta. Pelo que eu pensava, e continu_o 
pensando, é V. Ex~. Sr. Presidente, quem faz a pauta. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Eu concluo, Sr. Pre­
si~,ente,_ nestes poucos minutos que me restam, dizendo 
que, realmente, a tradição do senado e todas as Casas 
Legislativas é que a __ Mesa_ faça a Ordem do Dia, mas 
sempre em harmonia com as Lidernaças, principalmente 
com as Lideranças dos principais partidos, os mais nu­
merosos. 

Na França, por exemplo, há inclusive, um represen­
- tante _do Poder Exi:cutivo Que-é realmente um Mínístro 

junto ao Parlamento e que seleciona, quase que ele sozi­
nho, ao menos selecionava, ao tempo Que, em campa~ 
nhia do saudoso Senador Milton Campos, ali estivemos 
C!:itudUndo o funcionamento do Parlamento_ francês, era 
ele praticamente quem conduzia a elaboração da Ordem 
do Dia. Sei que, no Senado Federal, a Ordem do Dia é 
elaborada pela Mesa, sempre qUe possível com a cota tiO­
ração e~o_entendimento com os líderes da maioria e da 
Minoria. Espero que a Mesa, com o apoio já manifesta­
do pelo nobre SenadorAloysio Chaves, Líder do PDS, e 
do PMDB, através da palavra do seu Vice-Líder, Pedro 
Simon, no mesmo sentido, inclua, muito em breve esse 
projeto, se possível ainda nesta semana, ainda faltam 
duãs sessões,_ que encontrará aqui o aplauso de todos, a 
começar pelo representante do Parã e do Ceará que inte­
gram a Bancada majoritária nesta Casa. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, e muito obrigaw 
do a V. Ex' 
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O SR. PRESID~NTE (Moacyr Dalla)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Benedito Ferreira, por cessão 
do nobre Senador Milton Cabral. 

O .SR. BENEDITO FERREIRA (PDS - GO. Pro­
nuncia o seguii-tte diScurso.)- Sr. Presidente e Srs. Sena­
dor~: 

A esPúteza e a habilidade em política, quando dentro 
dos limites do razoável, é sem dúvida, até dignas de 
aplausos._ 

No entanto, quando, em nome da habilidade, deriva~ 
se para a apelação, para os descaminhos éticos, merece e 
pllssa até mesmo a exigir a reprovação e a repulsa dos 
agredidos e prejudicados. 

No caso _específico da campanha das eleições diretas, 
promovida pelas Oposições, já caminhamos, a esta altu­
ra, el[ quero -crer, para as raias do absurdo. 

Como exemplo, bastaríamos olhar a mobilfzação dos 
Governos estaduais do PMDB, a utilização dos recursos 
dos_ exaustos contribuintes para custear a promoção de 
políticos e futuros candidatos, em nome e a pretexto de 
uma eleição já ganha pelo PDS erii 1982, ganha e dispu­
tada pelas OpÕsições coiTt as regras vigentes já definidas 
na legislação da época e vigentes atualmente. Disputam 
palmo a palmo o Colégio Eleitoral. 

Mas, Sr. Presidente, a triste realidade é que, a pretexto 
de ~csolver pro~?Jem;.t.s desses Estado§ que não tinham di­
nheiro, a Oposição, nesta Casa, em que pes-e a resistência 
de dois Senadores, do PDS e um do PMD_B, tinha que 
fazer mais um acréscimo de impostos, isso porque preci~ 
savam construir sambódromo e precisavam de dinheiro 
para custear essa campanha que aí está, daí o aumento 
da alíquota do ICM. 

Aliás, Sr. Presidente, essas eleições hoje contestadas 
sempre foram reconhecidas e disputadas pelo PMDB, 
até mesmo através do seu presidente nacional como cãn~ 
didato a Presidente da República; nós todos estamos 
lembrados. 

Frustrados, foram aos quartéis tentar as intrigas, bus­
car um candidato, o ilustre General Euler Bentes, para 
dislxltàf a elelçãci. indireti.i. Em verdade, buscavam, 
como buscam hoje com essa campanha, o poder via di vi~ 
são das nossas hastes porque m:.1joritârias. 

Nesse pleito, intentam novamente a intf'iga; primeiro a 
tese da prorrogação, do mandato tampão, do candidato 
da conciliação, mas, habilidosa e diabolicament~. intri­
gando os homens do PD_S, especialmente os chamados 
presidenciáveis com a opinião pública e_com o próprio 
Partido. 

Haja Yista, Sr. Presidente, as maliciosas "declarações" 
do Vice-Presidente da República, o eminente compa­
nheiro A urcli:.~no Chaves, colocando-o como insubmisso 
aos resultlldos da nossa convenção, encorajando-o à for­
mação de um novo Partido ou um possfvel apoio ao can­
didato rebelde etc. 

Na verdade, estão aproveitando-se do fato de que, no 
esia"tUto d.o PDS, consta como um dos nossos objetivos -
as eleições diretas em todos os níveis. Mais do que cons­
tar nos nossos estatutos, são as eleições -diretas efetiVa­
mente uma aspiração de todos nós, a exemplo da anistia 
que .as Oposições não queriam, lenta, gradual, segura, 
mas irreversível, fazendo parte do processo de abertura 
- valç repC-tir, irreversfvel - qur;:: levetá o Brasil para 
um leito democrático, efetiYo, onde nós nunca estive­
mos, e isto não convém aos extremistas de esquerda ou 
de direita, sabemos todos nós. 

Quando chegar lá, Sr. Presidente, em 1990. de acordo 
com as regras vigentes, iremos ter eleições diretas, inclu­
sive para prefeito das Capitais, que o PDS através do 
Deput_ado Armando Pinheiro e os governadores das 
Oposições não quiseram. 

Mas vejamos, Sr. Presidente, até_onde estamos indo na 
exploração do anseio nacional pelas eleições diretas, Em 
Goiás, onde o Governador do PMDB proibiu o uso da 
máquina estatal para se fazer a campanha em favor das 
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eleições, o seu Secretário di!: EcfUcaçào V<li muito além, 
esl:.Í U!->ando ~ máquin:.~, o dli'lhciro do povo, e muito­
muis do que isso., está usando as criunças nas escolas 
públicas, us:.mdo criminosamente o tempo de aprendiza­
do dos pequeninos, dos professores c de toda a estrutura 
educaeional, para, segundo ele, Secretário, mobilizar, 
formar consciências em favor das eleições diretas. 

Os jornais estampam, Sr. Presidente, o mal fadado 
concurso, nas escolas de I~ grau puta frases, para _carta­
zes. para slogans, produzidos pelas crianças que serão 
premiadas com somas avantajadas, para um Estado 
pobre como o nosso. 

Na mesma página, o jornal, notic)ando fatos dessa Se­
cretaria, nos dú notícia de que o professores não recebe­
ram salários referentes a I 983: 

"Em junho de 1983, milhares e milhares de pro­
fessores de Js> grau em Goiás não receberam os seus 
salários ... 

De.._.o_c_onfessar, Sr. Presidente, que não me surpreen­
de muito essa atitude do citado SeCretário, tendo em vis­
ta a sua formaçà<J ideológica, nitidamente esquerdista. 
Sabemos todos nós, os mais -v-ividos e sofridos quc--hâ 
poucu ou nenhuma diferença entre os médotos nazista c 
comunista, na busca do poder, Hitler, estamos todos 
lembrados, dominou a Alemanha e quase toda a Europa 
através da juventude nazista, e Os cOinunisl:aS- aíestào; 
sempre infiltrados no meio da nossa Juventude. Logo, 
não ê de se estranhar que em Goiás se esteja "'conscJenti­
zando" as nossas cdanças-_do !~>grau, e, possivelmente, 
até mesmo as do jardím dC infância. 

Estou aqui criticando, Sr. Presidente, um governo ad­
verso no meu Estado, mas revestido da autoridade da­
quele que ajuda para ter autoridade para criticar. 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Se9"o li) 

Anotei aqui, Sr. Presidente, que na antiga Judéia, ha­
bilitada por um povo altivo, orgulhoso, racista ao extre­
mo, c ainda hoje o é, que se consideravam, e ainda se 
consideramos eleitos de Deus, esperava o rei vingad_or, o 
rei arrogante, o rei que os libertasse do jogo _romano._ 
Niio souberam, como ainda não sabem, até hoje; inter.: 
preiar os seus próprios profetas e-repudi<~ram o Enviado, 
o Cristo-Sulvador da humanidade. Humilhados na sua 
impcnitente arrog6.nci>~ e ante a pusilariimidade de Pila­
tos, 1.-'0rtcsào da vontade popular, em não querendo 
comprometer-se, mas querendo acabar na onda, ficar 
bem com o povão ali reunido, numa omissão muito co­
mum nos dias atuais, transferiu ao povão cr·direito de, 
coletivamente, julgar o Rei dos Judeus, cujo resultado 
nós estamos lembrados c nos lembramos a todo instante: 
soltamos Barrabás e crucificamos Nosso Seiihor Jesus 
Cristo. 

Maís próximo de nosso época, Sr. Presidente, anotei 
também, temos o exemplo da Revolução Francesa, cujos 
lideres, Robcspierrc, l)anton e Marat, os que me lembro 
no momento, não sobreviveram o suficiente para assistir 
.à realízaçào dos seus ideais, porque ficaram como que 
cortcsõcs do povão, a reboque da opinião pública; não 
conduziram o povo, preferindo a posiç~o de cortesões da 
grandl.! m<.tssa, enquarito esta, desVaii-adarrtente, decaj)-i~ 
tava toda a dite, toda a nobreza alcançada pelo seu des~ 
vairísmo. 

Na verdade, Sr. Presidente, muitas vezes, nesta Casa, 
tenho apontado o perigo da exploração da angústia po· 
pulur. Muitas vezes por inadvertência, mas, desgraçada~ 
mente, mais por -desonestidade de intelectual, temos as· 
sistido aqui e, mais particularmente, na outra Casa, nas 
s1.-ssões do Congresso, acusações ao Governo como se 
fosse ele capaz de obrar milagres, como se fosse o Gover· 
no uma figura extraterrena, ou de outro Pais, como .se 

Em verdade, aindu hoje eu tomava conhecimento, na 
Secretaria-Geral da Mesa, de mais um projeto de reso- __ 
luçào, que ali está p<1rado desde I 982, quando o Gover­
no de Goiás era exercido por um correligionário meu, a 
exemplo de multos_outros que eu já solicitei a S. Ex~ o Sr. 
Presidente que desarquivasse e colocasse na Ordem do 
Dia, por intermédio da minha liderança, porque meu 
Estado, carece realmente de re_cursos e não seria por pi­
cuinha político-partidária que eú iria penrilíz-ãf os mi­
lhões de goianos que estão carecendo destes recursos. 
Mas, dói-me Sr._ Presidente, ver recursos de nossos 
exaustos contribuintes sendo utifizados, descarado_ e 
grosseiramente, puni "consdCntiza( Crianças sObre a 
chumada campanha das eleições diretas. 

fosse o Governo, particularmente o Executivo, uma cria­
tura com poderes sobrenaturais e, cOmo t.al, c!iferente da 
'massa da qual foi extraído; como se pudesse o Governo 

- -superar todas as nossas contradições, como se pudesse o 
Governo, de uma hora para outra, obter de todos nós o 
milagre de passarmos a gastar aquilo que realmente ga­
nh:.lmO.!>. Lamentavelmente, tem faltudo aos nossos go~ 
vCi"nantes aquela atitude e aquele comportamento do pai 
que verdadeiramente ama seus filhos, que contraria mo­
mentaneamente o_s seus filhos e não lhes faz a vontade, 
m<1.s faz. sim, aquilo que efetivamente consulta aos seu~ 
interesses m_aiores. 

Fala-se que o povo n~o tem responsabilidade para 
com a dívida externa. Esta é a grande legenda das 
eleições diretas, esta tem sido a t§nica na grande campa-

A reciproca, veja V. Ex•, não tem sido verdadeira no 
meu Estado. Em que pese a postura do_Go_vernador, o 
seu governo não vem fazendo política com "P" maiúscu­
lo como temos tentado fazer aqui, nesta Casa. 

Lá esülo, Sr:- Presidente,- os cortesões das momentâ­
neas vontades populares, índustriando as angústias _da 
nossu gente, querendo justificar a inopeiância e a inapti­
dão, cu diria, mesmo, até a incompetência para o exercí­
cio do governo. Eles agem como aquele cachorro afoito 
que corre atrás do automóvel c, quando o alcança, real­
mente não sabe o que faz com ele. t: isso que vem ocor­
rendo, sem dúvída alguma, nos Estados governados pelo 
PMDB. E agora, pará justificar essa incompetência", 
lançam mão da panacéia, da variilha miraculósia, que se­
ria capaz de obrar milagres teológicos-para aàibertai' a 
incompetência e a ineficiência, para resolVer (fs proble­
mas que anunciaram seriam solvidos uma vez lhes entre­
gues os governos estaduais, uma vez lhes assegurassem a 
vitória no COlégio Eleitõr"ãl. Fruiit(ãdoS que forani; ã.go­
ra aqui estão, por todOs os cantos da Pátriia. iridu"sti'iar 
esse anseio, que, sem dúvida alguma, é um ã.nseio rlado­
nal, mas, sabemos todos_, nào é oportuno, e com a auto­
ridade de majoritários não iremos -perrilitir q-ue; a pretex..:­
to de cortejar a vontad_e popular vá-se implantar neste 
instante, as eleições diretas para Presidente da Repúbli­
ca. 

- ___ nha para descstabilizar o regime. E e_ssa legenda, Sr. Pre­
sidente, _que o povo não é responsável, mas faz agir como 
se fô.ssemos, realmente, irresponsáveis pelo o que aí está. 
Bastaria lembrar que, entre as duas crises de petróleo, 
desvuir:idamcnte, nosso povo, com o consentimento do 
Governo, duplicam o c-onSumo de petróleo no País; de 
30 milhões de nietros cúbicos, fomos para quase 69 mi­
lhões, importação e consumo, anualmente, enquanto 
.aqueles que nos emprestam dinheiro reduziam, sobrema­
neira, o consumo do chamado ouro negro. Bastaria 
lembrar, Sr. Presidente, que tendo hoje 27 milhões e 410 
mil domicílios neste País, rurais_ e urbanos, temas insta­
lados nesseS 27 milhões, 410 mil domicílios, 25 milhões e 
600 mil fogões a gás, como se não existisse lenha na nos­
sa área_r~ral, como se essa Ienba nãgJosse de graça para 
mais de 7 milhões de roceiros que residem na chamada 
área rural e, no entanto, usam fogão a gás. Bastaria este 
aspecto, Si. Presidente, Paia que nós, -eleitO pelo povo, 
que recebemos de Deus essa dá di v a extraordinária de 
sermos os condutores da nossa gente, para refletirmos; 
para ·admitirmos parcela d_e c~:~lpa, como responsáveis 
que somos, do menor ao maior, neste País. 

Na verdade, Sr. Presidente, s_omos o povo de dar um 
•jeitinho", o povo que, não podendo, jâ possui, na sua 
área urbana, um automóvel_ de passeio para cada oito 
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habitantes, quando países outros, que têm uma renda 
per cãpita SupCrior ao dobro da nossa, nãO se permite ta~­
manho desperdício. Mas é muito cômodo Para nós, o-­
povo do ••jeitinho". Vamos todos transferindo para os 
omb:n;>s do Governo as nossas responsabilidades. Mes­
mo nós, os legisladores, usamos muito freqUentemente a 
tribuna para dizer que a culpa é do governo, como se nós 
legisladores também nào fôssemos governo. E mais do 
que isso, quando nào temos a quem transferir a culpa , 
nós a jogamos em Deus, dizendo a culpa é do destino 
que Deus nos deu. 

Sr. Presidente, tenho me preocupado, sobremaneira, 
com essa vocação quase suicida de esperar milagres, de 
buscar panacéias capazes de curar todos os nossos males, 
como uma varinha de condão, como a que está sendo 
alargueada pelas Oposições, capaz de obrar milagres que 
resolvam as nossas contradições, contradições de_ povo 
que gasta mais do que economiza. Contradição como a 
das Oposições, como já salientei, de buscar o_ poder, de 
alcançar os governos csta_duais, c o que se vê das pesqui­
sas, o que ocorre com as oposições é o papel da figura 
grotesca e grosseira da anedota, aqui jã trazida por nós, 
do cachorro que corre atraz do automóvel 

J~ é tempo, Sr. Presidente, de se criar juízo neste País, 
até mesmo por respeito ao povo que nos segue. Chega de 
industriar eleitoreiramente os sofrimentos do nosso p-o­
vo. Busquemos soluções para o custo de vida, para o de­
semprego, a falta de saúde, educação, enfim, para todas 
as dificuldades que nos infelicitam antes que seja -tarde 
demais. 

Povo, Sr. Presidente, é como um caudal, um rio que 
em seu Jeito natural, conduzido pelos seus barrancos, nu 
líderes, produz transporte, energia, irrigação, enfim, o 
progresso. Mas fora dos barrancos, sem condutores, sem 
lideres autênticos, transforma-se nas cheias, nas avassa­
ladoras tormentas que vão destruindo tudo o que encon­
tra pela frente. 

Sejamos, pois, Sr. Presidente, aquilo que Deus nos 
concedeu: líderes responsáveis. Comportemo-nos como 
pais que realmente amam seus filhos e, por amor a esses 
filhos, tenhamos a bravura moral de contrariá-los, tanto 
o quanto seja necessário, mas façamos-lhes, n.ão o que 
pedem, m<~s o que lhes convenham. 

Lembremos-nos de Churchill que tinha por -divisa, 
olhar as futuras gerações e não as próximas eleições, 
mesmo e especialmente tendo em vista que após soerguer 
a Inglaterra dos escombros e da derrota iminente frente 
aos- nazistas, foi derrotado na primeira eleição a que se 
submeteu em seu próprio distrito eleitoral. 

Era o que tinha a diier. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- Concedo 
a palavra ao nobre Senador Humberto Lucena, que de­
seja -faZer um<! comunicação inadiável, nos termos do 
art. 16, inciso VI,_ na prorrogação da Hora do Expedien­
te, antes d<;_ Ordem do Dia. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Sr. Presidente, em 
seguida, gostaria que V. Ex' concedesse a- palavra ao 
nobre Senador Pedro Simon, por delegação da Lide­
rança. 

O_SR:. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- Pois ilão, 
após a Ordem do Dia? 

O SR. HUMBERTO LUCE_NA - Não, pode ser an­
tes. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- Concedi a 
palavra a V. Ex• exatamente para atender ao_ seu pedido, 
antes da Ordem do Dia. Então, farei o seiuinte: nós en­
traremos na Ordem do Dia e, em .seguida, darei a palavra 
como Líder a S. Ex•, para não prejudicar os nossos tra­
balhos. 
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O SR. HUMBERTO LUCENA- Lembro a V. Ex• 
que a palavra, como Líder, é uma atribuição que pode 
ser exercida em qualquer fase da sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- É verda­
de. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Gostaria apenas 
que fosse cumprido o Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior) - Queria 
apenas ponderar a V. Ex• para que tivéssemos ·a trabalho 
normalizado, mas, se é um assunto urgente, será cumpri­
do o Regimento Interno. 

Concedo a palavra a V. Ex• 

O SR. HUMBERTO LUCENA PRONUNCIA.­
D!SCURSO QUE. ENTREGUE Á REVISÁ O-DO 
ORADOR. -.sERÁ PUBLICADO POSTERIOR' 
MENTE. 

Sr. Aloysio Chaves (PDS - PA) - Sr. Presidente, 
peço a palavra na forma do art. 16, item VI, para uma 
manifestação de aplauso. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- Concedo 
a palavra ao nobre Senador Aloysio Chaves, _d_e acordo 
com o art. 16, item VI do Regimento Interno, para uma 
manifestação de aplauso. - --

OSR. ALOYSIO CHAVES PRONUNCIA DIS-­
CURSO QUE. ENTREGUE Á REV!SÁO DO 
ORADOR. SERÃ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O Sr. Roberto Saturnino- Sr. Presidente, peçO a pala~ 
vru como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- Concedo 
a palavra ao nobre Senador Roberto Saturnino, Como 
Líder do PDT. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (PDT -RJ. Como 
Líder, pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A nós do PDT, como a todos da Oposição, nesta Ca~ 
sa, realmente, a medida surpreendeu muito, porque veio 
quebrar uma tradição_ do Senado c do Coilgresso Nacio­
nal, uma tradição de Hberalidade, sim, O nobre Líder 
Aloysio Chaves se r_eferiu a certas normas de liberalidade 
que o Congresso -Naclo.nãJ adota em cotejo com oUtros 
Congressos de pafse.o; democráticos do mundo. Reconhe­
cemos que isso é verdade, e orgulhamo-nos desta tra­
dição; queremos manter esta tradição de liberdade, de li­
vre acesso do povo à Casa-Política, a Casa que represen­
ta os seus anseios, aspirações e interesses legítimos. 

Assim é, Sr. Presidente, que não pode ficar essa deci­
são da Mesa sem um protesto de nossa parte, sem a ma­
nifestação completa de nossa discordância e üiCoii.fOI-ffii_. 
dade com ela. O auditório do Senado, -o Auditó"riô Petrô­
nio Portella, foi fiílo sim para reCeber convencionais ·e 
seminários, mas foí fCitO; também, pa:ra- receber ffiãilifes­
tações políticas. O Senado é uma Casa política-. E não 
tem sentido barrar o acesso a manifestações políticàS em 
suas dependências, particularmerite-- naqu-ele auditório 
que foi construido para esses fins, também-. E, diria até 
principalmente. 

Assim é, Sr. Presidente, Srs. Senador"es, que nós da 
Oposição estamos, estivemos e estaremOs sempre pron­
tos a colaborar com a Mesa no sentido de se adotarem 
medidas de cautela, medidas de prevenção contra possí­
veis manifeStaÇões de desordem dentro da Casa, como 
em qualquer dependência do Congresso Nacional, sim, 
medidas de vigilância, de potíciamento mais rigoroso, no­
sentido de prevenir e de evitar quaisquer manifestações 
de desordem. Com essas medidas estaremos sempre 
prontos a colaborar, a dar o nosso apoio, dar as nossas 

idCias c sugestões, mas concordar com uma proibição 
desta natureza não podemos e não o furemOS: Queremos 
dciXlU" :,~.qui o nosso protesto formal, veemente, porque 
achamos que foi uma decisão antidemocrática, que fere 
uma tradição que sempre nos orgulhou e que sempre 
honrou o Congresso brasileiro, qual seja a de manter as 
suas dependências abertas à realização de atos públicos e 
de atos políticos. 

Ainda ontem, referia-se aqui o Senador Itamar Franco 
-infelizmente não pude estar presente porque estuva no 
Rio, exutamcntc purticipando também de manifestação 
naquele Estado - que estiveram aqui os engenheiros 
manifestando ordeira e legitimamente o seu protesto 
contra a política de recessão c de destruição da tecnolo­
gia nacionaL Assim queremos que outros grupos sempre 
venham. Queremos as Casas do Congresso brasileiro, as 
suas dependências, seus auditórios sempre abertos a ma­
nifestações desse tipo, cl<~ro, sempre ordeiras, que não 
comprometam o bom nome do Congresso N aciona!. Es­
tamos de acordo c estaremos sempre. dispostoS a colabo­
rar para a prevenção da desordem, mas nunca para o 
corte da liberalidade e do espírito democr{ltico que sem­
pre animou as Me.-.as da Câmara doS Deputados, do Se­
nado Federal e do Cong_resso brasileiro. 

Fica aqui o nosso protesto e a manifestação de nossa 
inconformidade contra essa infeliz decisão da Mesa, to­
mada ontem. 

O SR. PRESID~NTE (lomanto Júnior)--:- Devo in~ 
formar aos Srs. Senadores, como Vice-Presidente da. Me­
sa, e estaria em melhores condições para fazê-lo o emi­
nente Presidente da Casa, Senador Moacyr Da!!a, que 
efetivamente não houve nenhum protesto às ponde­
rações trazidas a reunião pelo Senador Moacyr Dalla. 
Elas se constituíram exatamente em precauções para sal-. 
vaguardar o patrimônio da Casa, e evitar in~identes de­
sagr..td<h·eis que poderiam ocorrer. Suspendeu-se não até 
o diu 25, mas durante o mês de abriL Se V. Ex~s consulta­
rem, V. Ex's conhecem bem, como se orienta a outra 
Casa do Legislativo, verão que a Mesa da Câmara dos 
Deputados, para ceder os seus auditórios, consulta o Ple­
nário. Então, o Senador Moacyr Dalla levou o assunto, 
preocupado em evitar, este mês, incidentes desagradá­
veis, sobretudo em que não ocorram reuniões políticas 
mais polêmicas que venham trazer perturbações a esta 
Cusa. foi então tomada a decisão, salvo engano apenas 
com o voto contrário do Senador Henrique Santillo, e 

_ não era apenas o Senador Henrique Santillo presente à 
. reunião da Mesa, havia outro representante do PMDB, 

que apoiou, ou pelo menos não se manifestou, a decisão 
da Mesa. Houve apenas um voto discordante, o voto do 
Sen<.Jdor Henrique Santilto. O Senador Moacyr Dana 
pOderia, como disSe, dar com mUito mais segur~nc? aS 
informações que estou dando, porque a medida foi leva~ 
da por S. Ex~ mas o único objetivo dessa decisão foi pre­
S(!rvar o patrimônio da Casa •. !!'vitar depredã.ção num au­
ditório caríssimo, o que realmente poderia ocorrer, e ou­
tros incidentes de~agradáveis nesta Casa. A medida foi 
apenas cautelatória, foi apenas de preservação do patri­
mônio, tendo em vista também que a Câmara dos Depu­
tados já havia adotado providências semdhantes, condi­
danando, ~OJ!IO _Qissç_, a aprovação do Plenário para a 
cessão do seu auditório. 

J\.credito ter traduzicjq _fielmente o que ocorreu naque­
la reunião, embora o Senador Moacyr Dalla pudesse dar 
com mais riqueza as informações. 

O SR.. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- Concedo 
a palavra, como LÍder, de acordo com o parágrafo úni­
co, art. 66, do Regimento Inteff!o, ao Senador Pedro Si­
mon. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS. Como Líder, 
pronuncia o seguirúe discurso. Sem revisão do orador.) 

Março de 19~4 

- Sr. Prcsidncte, Srs. Senadores: 
RcU.Ilzou-sc ontem, dia 27 de março, em todo o Brasil, 

o Dia Nudonal de Protesto da Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia contm o massacre que vem sofrendo a en­
genharia c u _tecnologia brasileira, nos dias de hoje. 

Esta Cusu, Sr. Presidente e Srs. Senadore.<>, não pode 
deixar de registrar e renetír sobre tão importante mani­
festação, principalmente, quaildo parte de categorias 
profissionais ligada~ diretamente aos setores produtivos 
du Nação, nu cidade e no campo. Categorias estas rcs~ 
ponsáveis, em última amilise, pelo planejumento c desen­
volvimento de nossa produção industriul, habitaCion<Jl e 
agrícola. Profissionais ligados, entre outros aspectos, à 
construção ·da casa e à produção do <Jiimento. 

Uma pergunta, cntrctunto, nos assalta: 
O que faz com que engenheiros, arquitetos c agrôno­

mos, interrompam seus afazeres habituais e saiam às 
ruus c uos auditórios de todo este País pura protestar? 
Contru o quê protestam estes profissionais'? 

A resposta está no Manifesto das entidades promoto­
ras que afirma: 

"Nós, engenheiros, arquitetos, agrônomos, quí­
micos e técnicos de grau médio de áres afins, alerta­
mos a Nação brasileira para o grave momento que 
e.<>tamos vivendo: 

~SUcateamento. de nossas indústrias num pro~ 
Cc..-.so de fafêncía e desnacionalização das empresas; 

_ -=-r.ecessão duradoura com desemprego .sempre­
cedentes em nossa história, quando ao lado de um 
s<Jiârio achatudo, h<i um número crescente de de­
sempregados sem qualquer possibilidade de traba­
lho; 

-ausência de qu<~lquer perspectiva de desenvol­
vimento buscado na tecnologia nacional, condição 
indispensável para construirmos um caminho que 
nos impeça de cair numa forma moderna de colo­
nialismo; 

-dispersao de equipes técnicas, verdadeiro pa­
trimônio de nosso País, cuja formação levou déca­
das, desfeit<.JS pela falta de serviço." 

ta tota_l falta de uma polftica racional de desenvohd­
mcnto habi_t<Jcional e rural que propicie aos técnicos bra~ 
sileiros participação integral nos planos a serenf executa­
dos nas áreas em que são profissionais. 

Hoje são eles preteridos pelos "pacotes" econômicos e 
fórmulas alientgenas, com total desconhecimento das pe­
culiaridudes nacionias, quer nos grandes centros urbanos 
como nas áreas rurais . 

Afinal, p<lra qUC- os anos de estudo, de estágio, de pro­
fissionalização? Para que os investimentos do País com 
os seus filhos, na área educacípnal_? Para a ociosidade? 
Para o open marcket da vida? Para assistir sua competên­
cia e seus_conhecimentos serem relegados?- Não, Sr. Pre­
sidente! Não, Srs. Senadores! 

Todos são brasileiços, imbuídos do espírito patriótico 
de participar ativamente na reconstrução de nossa Pá­
tria! 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, -há algo de muito sério" 
neste protesto dos técnicos brasileiros, mas não há, te­
nham certeza, novidade no que dizem. 

A própria Federação Nacional dos Engenheiros, em 
abril de 1983, lançou manifesto à Nação onde afirmou, 
com suficicnte __ clareza e discernimento: 

"Essa crise é o resultado da poHtica ecoriômica 
perversa, desnacionalizante_ e inviável, imposta--Pe- -­
los gov~rnos autoritários dos últimos ai1os." 

Antes disto, Srs. Senadores, em dezembro de 1980, na 
cidade gaúcha de Gramado, os engenheiros, agrônomos: 
e geólogos de todo o Brasil, reunidos através de sua Fe­
deração e s_eus sindicatos, firmaram, no documento co­
nhecido como Cart<J -de- Gramado, alguns pontos que 
servem de alicerce ao que vimos ontem. 
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Diz a Carta: 

"Frente a uma dívida externa e a uma inflação 
sem precedentes em nossa história, frente a uma 
política de recessão e a unr modelo económico de 
caráter nitidaritente antidemocrãtico e antinacional, 
isto frente ao crescente desemprego e aos baixos sa­
lários que impõem desnecessárias privações à popu­
lação, temos o dever de assumir posições inequívo­
cas.'~ 

E explica: 

"A importação indiscrimíilada de tecnologra·rna­
dequada à nossa realidade social, os investimentos 
governamentais voltados para projetos de reduzidos 
benefícios sociais, os consfaiú_es atentados cOntra a 
Engenharia Nacional, os financiamentos externos 
condicionados à ímportaCào de equiprinlêntos e ser­
viços de engenharía, para os qu<iis o Pafs çstll perfei­
tamente capacitado, são causas determinantes do 
estreitamento do nosso mercado de trabalho." 

Concluindo_, do seguinte modo: 

'"Nós, da Federação Nacional dos Engenheiros e 
dos Sindicatos, somos pela convocação" dC-Llrii-àAS­
sembléia Nacional Constituinte, livre, Scibei-ana e 
democrática, com liberdade de manifeSili.ção e orga­
nização para todas as correntes políticas e a revo­
gação dos atos de exceção, com o objetivo de pro­
mover o reordenamento político da Nação". 

Entretanto, Srs. Senadores., não são somente oS e.ri.gi:"-­
nheiros, arquitetos, agrônomos e técnicos qUe rCpudiarri 
a situação de descaminho em que se encontra o País. 

A Nação como um todo tem- sid_o urna--só -võz na con-
clamação pelo basta. 

Basta de recessão! 
Basta de desemprego! 
Basta de arrocho! 
Basta de miséria! 
Basta de políticas desnadonatizantes! 
Basta de autoritarismo! 
A Nação, assim como Ontem fizerain os engenheiros, 

arquitetos e agrônomos tem ido às ruas pedir mudanças. 
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brasiiel"ra~ só acostumado, portanto, às visitas dos turis­
tas que vin.ham a Brasília e aqui desfilavam pelos corre­
doreS e-salões para conhecê-lo, achando bonitos a Câma­
ra dos Deputados e o Senado, que está realmente preo­
cupado em ver gente que vem aqui para atuar, para par­
ticipar, para entrur nos gabinetes dos Deputados e Sena­
dores par<.~ manifestar a opinião que corre Já fora na 
alma_ da gente brasileira. 

Parece que não nos preocupamos em debater, em dis­
cutir, em participar das soluções lã fora, mas até medo 
temos que os problemas que estão lá fora entrem no 
Congresso brasileiro. 

Qual foi o incidente que aconteceu até hoje no Audi­
tório Petrônio Portella? Já ouvi muitos debates. O 
PMDB realizou inclusive um ato público transmitido 
_r)elo rádio e pela televisão: os partidos políticos já ousa­
ram; semináríosjá fo-ram feitos; qual foi o incidente que 
aconteceu até hoje no Auditório Petrônio Poriella? Qua-l 
foi o ato de barbárie? Pelo amor de Deus! Que perigo e 
este? O povo reunido e nós atemorizados em que vão de­
molir o Congresso Nacional... 

Ora, Sr. Presidente, isto me pareC"e que faz parte, sem 
querer, de uma outra realidade, a de fazer com que na 
hora da votação o Congresso vote sem ter condições de 
sentir dentro dele, Congresso Nacional, a pulsação do 
povo brasileiro. 

Eu não tenho nenhuma preocupação, Sr. Presidente. 
Acho, e disse muito bem ao nobre Líder Roberto Satur­
nino, que temos que dar, e damos, toda a solidariedade_ à 
Mesa do Congresso, para que as coísis sejam feítas em 
·ordem, com tranqi.iilidade, para que se evite todo e qual­
-qu-er transbordamento que eventualmente venha a ser 
feito. 

Mu-danças, Srs. Senadores, que este País precisa para" __ _ 

Agora, o que se imaginava que ia ser feito no Audi­
tório Petrônio Portella? Um ato das Oposições a favor 
das diretas? E daí? Eles estão senda: feitos no Brasil intei~ 
ro. É verdade que caiu um Ministro porque ele disse que 
"era normal que as campanhas pelas diretas fossem fei­
tas, desde que [assem feitas como estão, em ato de nor­
malidade". Caiu o Ministro. Isto é absolutamente nor­
mal, lógico ... O Ministro de Estado e Ministro Milítar é 
obrigado a demitir-se porque fez à Nação uma afirmati­
va de que "considerava absolutamente normal as mani­
FCstações feitas a favor das diretas, desde que fossem rei­
tas co in o estiio sendo feitas, -em arTibiente de normalida· 
de", encontrar seu futuro de prosperidade e justiça social. 

Mud:mça, Srs. Senadores, que somente virá através de 
eleições diretas para a Presidência da República-. PI-Oces­
so .este que nos permitirá eleger um governo com credibi­
lidude popular para tomar as r1ecessárias medidas capa­
zes de corrigir os rumos _de nossas políticas, confoi-me 
nos alertam, de modo corajoso e desassombrado, os en­
genheiros, arquitetos e agrônomos de todo o Brasil. 

O segundo assunto. Sr. Presidente, com o_ maior res­
peito à palavra de V. Ex~. é com relação à minha con~ 
vicção de que os Líderes do meu Partido e do PDT têm 
toda a razão em protestarem contra essa decisão, íncom~ 
preensível e injustificável, da Mesa. -

Não sei, Sr. Presidente, mas me parece que os equívo­
cos que ocorreram neste País não tiveram a participaÇão 
do CongreSsO Nacional. Nesses 20 anos, absurdos acOn­
teceram, injustiças- CViolêncuis foram côme"üdaS~, nãO'­
aconteceram no CoilgressONaciomi.l. Este CongreSSo 1o1 
vítíma: foi fechado para a erri."iSsão do AI-5, pãf-a o AI-2 e­
para o "Pacote de novembro": este Congresso foi fecha­
do muitas vezes por atos de viofêiiC!a dos homens doPo­
der Executivo. Este Congresso foi invadido, cercado, por 
tropas das Forças Armadas, e eu não ·vi nenhuma 
reação, nenhum protesto, menhuma revolta por parte de 
nenhum daqueles que estão assustados e tremendo de 
medo com o que o p6vo pode fazer se ele entrar dentro 
do Congresso Nacional. Parecé que o Congresso NaCio: 
na! estava tão acostumado, em estando em Brasília, aqui 
no Planalto, e as decisões estando fora dele, e não tendÔ 
nenhuma presença, nenhuma ação dentro da realidade 

É verdade, Sr. Presidente, que a decisão da Mesa, com 
todo oi-!!SpCito, se identifica com esse ato qL:te fez com 
que o Ministro saísse, porque deu essa declaração. 

Agora, Sr. Presidente, o problema não estâ em não 
permitirmos que o povo chegue até nós- acho que nós 
deveríamos recebê-lo com muita emoção e com muita 
vibraçJw, Eu me identifico, eu cOJJcordo em que se deva 
preocupar-Se para que as reuniões do Congresso tenham 
a tranqUilidadc necessária, e nós mesmos das Oposições 
deveremos lutar no sentido de que essas reuniões sejam 
tranqUilas e pacíficas, que Õs parlamentares possam 
ex.ercer o seu_ direito de votar, sem nenhuma pressão. 
Concordo plenamente. Mas, dai, Sr. Presidente, a nos 
preocupar porque o Congresso ultimamente vem sendo 
invadidO, o termo é esse- que bom!_- pelo povo, pois 

·fia -hora d"e se votal- um projeto dos professores, vêrri cen~ 
tenas de professores; na hora de se vOtar uffi projeto dos 
trabalhadores, vêm centenas de lideranças sindicais; na 
hora de se votar um projet_o de reforma tributária, Vêm 
centenas e centenas de Prefeitos e Vereadores ... f: um 
sintoma positivo, e sintoma de qUe eStamos-começand~ a 
respirar, estamos começando a existir, que ã. nossa pre­
sença já está sendo sentida lã fora. Em vez de se ig.terPre­
tar tal fato como um ato l""bsitivo, se está a destroçá-lo: 
não venham a Brasília pelo amor de Deus; não venham a 
Brasília porque _é perigoso,_ não venham a Brasília, por­
que, se v-íe-rem a Brasília, algo lhes pode acontecer. 

Será que há algum Senador aqui qúe, para exercer o 
seu voto, está assustada, está preocupado que venham 
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prefeitos, ou que venham vereadores, ou que venham li­
deranças sindicais a Brasília no dia 25?! Parece·me que 
não, Sr. Presidente. Parece·me que é muito melhor 
olhar-mos os aspectos positivos em meio a esta triste rea· 
!idade nacional. H estão sabendo que há Congresso, que 
tr<.~bulhadores, estudantes, prefeitos e vereadores, em vez 
de só irem aos gabinetes dos Ministros, e só irem lá ao 
Dr. Delfim, à espera de que ele é o único e todo­
poderoso neste Pafs, que também venham ao Congresso, 
porque sabem que podem entrar aqui e que, apesar de 
um Poder esvaziado nas suas atribuições, é um Poder 
que está tentando firmar-se, no sentido de buscar uma 
re<.~lidade nova para este Pais. 

Por tudo isto, Sr. Presidente, lamentamos profunda­
mente o ato da Mesa, ato que teve o voto c_ontrário do 
l'i'-Secretârio Henrique Santillo e do Companheiro Mar­

--celo Miranda, que, como suplente, lâ estava representan­
do o nosso Vice-Presidente, Senador Jaison Barreto. 

Sr. Presidente, não é pelo f<.~to em si. Se nos impedirem 
de fazer um ato pelas diretas no Auditório Petrônio Por­
tella, haveremos de tentar realizá-lo em outro lugar, mas 
me parece que<.~ Mesa do Senado, e como tal nós, sena­
dores, não ganhamos nada, não somamos nada quanto a 
essa preocupação com o que poderia ocorrer e, dessa 
maneira, evitando pudessem as coisas ser feitas. 

Sr. Presidente, ouvimos o discurso do nobre Represen­
tunte do PDS do Estado de Goiás. S. Ex• fez aflf-mativas 
com relação ao Governo desse Estado. 

Sr. Presidente, em_ meio à reaHdade dos governadores 
de Oposições e de Governo que af estão enfrentandO a 
dura constatação das dificuldades de governar, casual­
mente o Governador Irís Resende é um que, a nível na· 
cional, pela sua ação, pela sua atuação, pela sua maneira 
de agir e governar, pelas realizações, pelas inovações e 
pelo dinamismo que ele vem dando à administração no 
s~u Estado,- o Brasil inteiro <idmira. 

Sr. Presidente, em Goiás, ao contrário_ do que ocorre 
em rrieu Estado, onde pel~,t divisão das Oposições, o Go­
verno, em Goiás, há longo tempo, e por vitórias maciças, 
a OposiÇão vem ganhando as eleiç:Qes, primeiro para o 
Senado Federal, porque não havia eleição para o GoVer­
no, e agora, espefaCtilarmente_, para o Governo do Esta­
do. Assim, o apoio popular àquele Governador é absolu­
tamente inerente. 

Agora, acusar, no Congresso Nacional, que o Deputa­
do e Secretário da Educação Adernar Santillo pertence a 
esta ou àquela ideologia, e, ao se fazer esta afirmativa, 
dizer que está levando uma conscientização ideológica 
aos estudantes, porque fazendo uma pregação nas esco· 
l<.~s por eleição direta, ora, Sr. Presidente, não me parece 
tão absolutamente normal e tão lógico. Parece-me tão 
compreensível e tão justo. Num momento em que o Pre­
sidente da República usou um espaço de rádio e televisão 
em cadeia para todo o Brasil, não para falar, porque se 
fosse falar pelo menos era a sua vontade, era o seu pensa­
mento, mas, num programa montado por uma· empresa 
de publicidade, usou espaço para defender as eleições in­
diretas. Se o Presidente pôde falar ao Brasil inteiro pelo 
rádio e Pela televisão defendendo e impondo as eleições 
indiretas, qual é o crime de se conscientizar, de se orien­
tar no sentido da legitimidade das eleições diretas? 

O Sr. Benedito Ferreira - Permite-me V. Ex• um 
aparte? 

O SR. PEDRO SIMON- Já lhe darei o aparte, com 
o maior prazer, 

Ao longo do tempo, durante muito tempo, quando 
funcionou os <i tos instituCionais e atos complementares, 
das escolas professsores foram afastados por discorda~ 
rem da voz do Governo. Na cadeira de Moral e Cívica se 
recebia orientação--de como se deveria dizer e orientar 
este País. Inclusive, Sr. Presidente, cartazes eram distri­
buídos dentro das escolas aos alunos - o último ~resi­
dente da República era Washington Luíz e, depois, 
pulava-se UetúUc Vargas e entrava·se diretamente no Sr. 
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Castello Branco~- Durante um longo período este País 
não tinha existido, e os professores de Moral e Civica ti­
nham de falar da redentora da época e buscar dentro da 
redentora o endeusamento do sistema a que eles perten­
cir~m. 

Is:;o foi feito, Sr. Presidente. Tenho certeza de Que "em 
Goiás os professores têril liberdade de falar, de discutir, 
de defender, de debater, de orientar e de concientízil.r a 
mocidade. 

Se foi d!!da a sugestão no sentido de que se :Possa--ais:: 
cu ti r o tema eleição direta, me parece que debater o t_ema 
eleições diretas é um tema que deva ser debatido pof to­
dos os brasileiros, em todos os lugares e de todas as for­
mas que forem ,possíveis.-

Com todo o prazer ouço o nobre Senador Benedito 
FerrCíi-'u. 

O Sr. Benedito Ferreira- Nobre Senador Pedro SiM 
mon, é louvável que V. Ex"- venha em socorro ... 

O SR. PEDRO SIMON- Em socorro, não, porque 
não é necessáno. 

O Sr. Benedito Ferreira- V. Ex• interprete como· qui­
ser, mas vai-me conceder o aparte, pois- [enfiõ certeza 
- V. Ex' não quer ser grosseiro. Que V. Ex• venha em 
defesa do seu cot--relegionârio é compreensível, mas V, 
Ex' querer distorcer a verdade não é possivet, porque fa­
lei para crianças.l'Jão me con-sta que conste do currículo 
escolar do !9 grau sequer a matéria Moral e_ Cívica. O 
que hó em Goiás é--atrãso de pagamento dos professores, 
em que pese ·estarmos libt:rando aqui empréstimos de 
1981 e 1982, quando V. Ex•s obstruía a aprovação dos 
recursos para o meu Estado. Agora que tenho um corre­
ligionário de V. Ex' no Govei-nó; vCOho toriüuldo Inicia~ 
tivajunto à minha Liderança e junto à- Mesa p-ãra: líbéar 
tais rceursos, e é revestido dessa :iiltorídade d_e quem ajuM 
da, não de quem fala, como V. Ex•, mas de quem ajuda, 
que cu clamo que se desvie o dinheiro do exausto contri­
buinte para premiar crianças-do pfê-escolar, a fim de que 
se engajem na carnpanhu ... 

O SR. PED~O SIMON - Muito obrigado. 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex• há de permitir que 
eu conclua o aparte, 

O SR. PEDRO SIMON - Não _concluiu? 

O Sr. Benedito Ferreira- Não. Parece que V. Ex' se 
caracteriza pela impaciência, V. Ex' fala o que quer e se­
quer me permite ... 

O SR. PEDRO SIMON- Talvez20 anos nos deixem 
impacientes realmente. 

O Sr. Benedito Ferreira - É verdade. V. Ex' se carao- _ 
terizou pela impaciência e pela intolerância, embora 
sempre falando em liberdade e em democracia. Gostária 
de concluir para deixar extremado de dúvidas, O meu 
protesto consignou bem, para aqueles que quiseram ou­
vir, que boa parte dos professores de Goiás não recebem 
salário desde junho do ano passado. Outros recebei'ani e 
estão recebendo e clamando contra os atrasos com que 
vêm cons.eguindo receber. No entanto, institúi-se um 
concurso, pago pelos cofres publícos, para crianças par­
ticiparem das eleições diretas, Mais do que isso, estã-se 
mobiliZando toda a estrutura e todo o tempo de aprendi­
zado desses pequeninos. 

O SR. PEDRO SIMON -O que é mais interessante, 
Sr. Presidente,' fazer-se um concurso sobre eleiçõeSO.ife-­
tas, onde as crianças possam votar, escrever o que pen­
sam e o que sentem, o que acham da maneira de gover­
nar o seu País, para talvez, se algumas crianças, como 
crianças,jâ fosSem orientadas e, depois de velhos não te­
riam uma orientaÇão completamente errada, o Presiden­
te do Banco Central 9ue fala ~ Nação inteira-dizendo 
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que há uma forma de s.e resolver o problema dos atrasos 
com o BNH, qut":l! dar um tiro na cabeça ou pedir que al­
guém dê um tiro na cabeça? Qual é a mais grave? Qual é 
.a mais séria? Um secretário que faz um concurso para 
que os estudantes estudem fórmulas de governo, e prova­
velmente o nobre Secretário poderá conseguir que os 
seus correligionários defendam, na forma de entender 
dele, o significado, a importância e a juStiça das eleições 
indir~Ja.s. Pod_e_râ defender isso, outros poderão fazê-lo 
de forma diferente. Agora um secretário, um ministro, 
um presidente de banco aconselhar os brasileiros, mi­
lhões de brasileiros a resolver os problemas das _suas 
famílias através do sufcidio, Sr. Presidente, essa fórmula 
talvez seja mais interessante para S. Ex• 

O que quero dizer é que, depois de muito tempo, vem 
alguém, e é o nobre representante de Goiãs, fazer a defe­
sa do Governo. Fazia tempo que isso não acontecia no 
seu conjunto. f:, realmente, um dia importante este,_ e o ~ 
louvo pela coragem e pela bravura, porque a grande ver­
dade é que pratiçamente ninguém hoje se atreve a defen­
d~r aquilo que não dá para defender. 

S. Ex• diz o seguinte: as Oposições perderam no Colé­
gio Eleitoral eleito em 82, Pois digo a S. Ex• o seguinte: 
no ColégiO_ Eleitoral eleito em 82 nem. 

O Sr. Milton Cabral- Sr. Presidente, peço a palavra 
pelu ordem, de acordo com o art. 444 do Regimento In­
tenw. 

O SR. PEDRO SIMON - ... nem S. Ex~ nem eu fo­
mos eleitos, p~rq-ue os Senadores eleitos, s,ejã qual for a 
forma ... 

O SR. PRESID~NTE (Moacyr Dalla)- Concedo a 
-pilli:iVra·a<ffiobre s-enador Milton Cahral, Pela ordem. 
AnteS; piJI'éin,-iildagafia ao eminente Senador Pedro Si­
mo h se S. E.x~ concorda com a interverlção dO nobre Se­
nador Milton CabraL _ 

O SR. PEDRO SIMON -Não, Sr. Presidente, pre­
lendo encerrar, primeiro, o meu pronunciamento. 

O SR. PRESID~NTE (Moacyr Dalla) ---_V. Ex' con­
tinua C(Jm a palavra. Logo em seguiçl.a, concederei a pa­
lavra pela ordem a V. Ex•, eminente Senador Milton 
Cabral. 

O SR. PED~O SIMON - Muito obrigado. 
O PDS, Sr. Presidente. no Colégio Eleitoral de hoje, 

tem 32 votos a mais do ciue as Oposições. No entanto, 
quando se fala no Colégio Eleitoral eleito em-1982, há 42 
Senadores nesta Casa ... 

O SR. PRESID~NTE (Moacyr Dalla) - Eminente 
Senador Pedro Simon, o tempo de V. Ex• para concluir 
seu pronunciamento é de apenas 1 minuto. 

O SR. PED~O SIMON- É uma forma de atendê-lo, 
não é, Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Não é uma 
forma de atender, nós estamos cumprindo o Regimento. 

O SR. PED~O SIMON- Seja qual for a forma pela 
qual chegaram aqui, 42 Senadores foram eieítos em 
1978, e esses 42 Senado.res_que foram eieiú)s--em 1978 de-

- _<:~dem deiJt_ro do Colégio Eleitoral, porque a maioria do 
PDS é de 32. Logo, Sr. Presidente, não é o Colégio Elei­
toral eleito em 1982 que está aqui deddindo, é o eleito 
em 1982 e aqueles, como eu, que foram eleitos em 1978 e 
que, no entanto, estamos aqui, colocados à força dentro 

. do Colégio Eleitoral. 

O Sr. Benedito Ferreira- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PED~O SIMON - Não, porque o Sr. Presi-
dente não permite-. -
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Mus, Sr. Presidente, falar como falou S. Ex• que o po­
vo, agora, é o culpado. Diz S. Ex•:- Mas como o povo 
brãsilêiro não é o culpado pela crise? O povo brasileiro 
tem a manra de dar um jeitinho, o povo brasileiro au­
mentou o consumo de petróleo, o povo brasileiro com­
pra autorilóvel. O povo- ê o culpado pela crise, Esta é a 
afirmativa mais importante que nem o Dr. Delfim Netto 
teve a coragem de fazer. Foi defendida dentro do Con­
gresso Nacional. Os nordestinos são ·cupados pela crise, 
os milhões de trabalhadores que ganham até três salários 
mínimos são os culpados pela crise, nós somos culpados 
pela crise. 

Coitado desse Governo, Sr. Presidente, trabalhou, lu­
tou, se esforçoU, se matou, combateu a corrupção, com­
bateu as mordomias, tentou resolver o problema da in­
tlação~-e ó põ-vo braSileiro não ajudou, Sr. Presidente, o 
povo brasileiro não ajudou. É a constatação a que nós 
ChegamOs hoje, nessa tarde, com o discurso do ilustre Se­
nador de Goiás. 

Ora, Sr. Presidente, é avançar demais. Repare V. Ex• 
que S. Ex• falou na crise do petróleo, outros países, disse, 
controlMam o consumo do petróleo, e o Brasil duplicou 
o gasto de petróleo. Pois, Sr. Presidente, bastou o Gover­
no tomar alg las medidas, entre as quais proibir a ven­
da de gasolina aos sábados e domingos, inclusive aumen­
tando o preço da gasolina, e a tese da Oposição era de fa­
zer o Coritrole do gasto do petróleo através, inclusive, de 
raclõharilentos, e foi reSolvido o problema Sr. Presiden­
te. E a conta petróleo não é mais tão séria. Deveria S. 
Ex f dizer que a conta petrOleo é hoje uma conta insignifi­
cante comparada com a conta juros que nós estamos pa­
gando ao exterior. _E;~quanto a conta petróleo está bai­
xando, a coriiajuros está chegando a 1_5 bilhões de dóla­
res. _Çulp_a do povo brasileiro, Sr. Presidente, culpa do 
povo brasileiro, que é responsável por esta dívida exter­
na tão gritante e tão brutal. 

O Sr. Be_nedito Ferreira- V. Ex• estâ falseando a ver­
dade. Eu disse "todos nós";V. Ex' não está sendo fiel à 
verdade, me perdoe V. Ex•. mas não estâ sendo ftel à ver­
dade. As notas taquigrâficas estão aí, Ex' 

O SR. PEDRO SIMON - Diz que o Brasil estâ à es­
pera de um mÚagre, que os brasileiros esperam um mila­
gre. Na verdade, o milagre já aconteceu em 1970, só que 
não resolveu, o milagre aconteceu. Quem espalhou que 
nós estávamos na época do milagre foi o GOvern-o Fede­
ral, foi o Governo do Presidente Médici, na época mais 
rígida que esse País viveu, é que espalhou a êpoca do mi­
lagre. Não! 

O Sr. Benedito Ferreira- V. Ex• deveria ter-me apar­
teado. 

(0 Sr. Presidente jaz soar a campainha.) 

O SR. PEDRO SIMO~ - Encerro, Sr. Presidente. 
O povo brasileiro absolutamente não espera milagre, O• 

povo óraslleiro, pelo contrário, cansou de esperar. Dese­
ja o direito de participar, Sr. Presidente, deseja o direito 
de votar, de eleger, de escolher alguém que, em seu no­
me~ o representarâ, e que possa, em seu nome, dirigir este 
País. Pois, como disse, Sr. Presidente, o Vice-Presidente 
da RePública, Sr. Aureliano Chaves, alguém que não 
seja e!_eito pelo voto direto e que não tenha a confiança 
da Nação, querendo dirigir este Pais, para suceder o Ge­
neral Figueiredo, as cons~qíiências são impre:visíveis, 
apesar, Sr. Presidente, do povo brasileiro, como disse o 
Senador Benedito Ferreira. 

O SI!.- PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Concedo a 
palavra, pela ordecy~, ao nobre Senador Milton CabraL 



Março de 1984 

O SR. MILTON CABRAL- ( PDS PB. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senado­
res: 

Lamentavelmente, eu tenho que pedir a atenção da 
Mesa e dos meus colegas para reclamar contra o abuso 
sistemático- da aplicação do Regimento nesta Casa. · 

Com todo o respeito à moderação e às atenções que 
devo, como colega, e admiração pessoal que tenho pelo 
Líder do PMDB, Senador Humberto Lucena, S. Ex• não 
poderia, na forrria do RegimCnto, pedir o uso da palavra 
::a transferir para o Senador Pedro Simon, porque não 
~ã amparo regimental. 

Os assuntos abordados nada têm a ver com a Ordem 
do Dia, e o Regimento protege a Ordem do Dia. -Nós 
suspendemos a Ordem do Dia para quê? Não houve ne-
1huma comunicação de ordem inadiável, o assunto já ti­
lha sido exaustivamente abordado pelo Senador Hum­
berto Lucena. O SenadO! Pedro Simon foi repetir o mes­
mo assunto, assunto já vencido, já esgotado, com mani­
festações, inclusive, da Liderança do PDT. Não há, ab­
solutamente, amparo legal. Ou nós cuidamos de preser­
var o Regimento, ou então nós não podemos ter ordem 
nesta Casa, quanto mais no plenário, quando pretendeu­
se usar o Auditório Petrônio Portella, e, na oportunida­
de, alegou-se que ele não estaria sob o domíniú- de ne­
nhum Regimento. Se nós não obedecemos o Regimento 
aqui, quanto mais podemos exigir ordem fora das depen­
dências deste plenário. 

~Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, peço a pala­
v r~ para um esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr D;lla) -...:.._Concedo a 
palavra ao nobre Senador Humberto Lucena, para um 
esclarecimentQ. 

O SR. HUMBERTO LUCENA PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE A iiEVlSÀO DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR-
MENTE. -

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - A Mesa 
adota as palavras de_V. Ex.~_çom_o __ resposta à indagação 
do eminente Senador Milton Cabral. 

O Sr. Benedito Ferreira- Sr. Presidente, citado nomi­
nalmente, peço a palavra para uma explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Benedito Ferreira para eXpli­
cação pessoal. V. Ex• tem 5 minutos. 

O SR. BENEDITO FERREIRA PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÀO ÓO 
ORADOR. SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORE.S: 

Altevir Leal - Eunice Michiles - Claudionor Roriz 
- Galvão Modesto - João Castelo - José Sarney -
João Lobo - Marcondes Gãdelha- Aderbal Jurema 
- Marco Maciel -João _Lúcio- Albano Franco-­
Passos Pôrto- Jutahy Magalhães- João Calmoti­
Amaral Peixoto- Murilo Badaró- Amaral Furlan­
Fernando Henrique Cardoso- Severo Go_m_es- Gas­
tão Müller- Affonso Camargo- Enéas Faria- Jorge 
Bornhausen - Carlos Chiarelli - Octavio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dal\a)- E~t? finda~ 

Hora do Expediente. 
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ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Projeto de lei do Se­
nado n~" 120, de 1981- Complementar, de autoria 
do senador Cunha Lima, que acrescenta dispo-sitivo 
à Lei Complementar n~> 26, de 11 de setembro de 
1975, que_ urlificou o PIS-PASEP, tendo 

PARECERES, sob n"'s 858 e 859, de 1983, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade; e 

-de Finanças, favorável. 

A votação do projeto será feita pelo procesSo nominal, 
uma vez que a matéria depende, para sua aprovação, do 
voto favorável da maioria da co1p_pos}ção da Casã., de 
acordo com o disposto no inciso li, alfnea "a" do art. 
322, combinado com o art. 328 do Regimento Interno. 

Em votação o projeto. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Para en­
caminhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Prew 
si dente: 

O Senado Federal, vai, mais uma vez, analisar projeto 
-de auto-ria -dÕ- senador Cunha uma-. de alto a-lCance so­
cial. 

O Senador Cunha Lima foi muito feliz ao apresentar 
este projeto de lei que: 

Acrescenta dispositivo à Lei Complementar n11 26, 
de 11 de setembro de 1975, que unificou o PIS­
PASEP. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. li' E acrescentado ao art. 49 da Lei Comw 
- -plementar n"' 26, de 11 de setembro de 1975, o se,. 

guinte §4~': 

Na interpretação do nobre Senador Cunha Lima obje­
-tiva o § 49 proposto exatamente isto: 

"§ 4"' A todos os participantes, sem qualquet; 
exigência quanto a tempo de cadastramento ou 
nivel remuneratório, será permitido sacar os respec­
tivos saldos para aquisição, construção ou reforma 
de casa própria." --

O nobre Senador Cunha Lima apresenta justificativas, 
evidentemente tod~ elas de caráter social para esse pro­
jeto, que mereceu a aprovaçao da Comissão de Constiw 
tuição e Justiça, pela sua constitucionalidade e juridici~ 
-dade, e da Comissão de Finanças, com parecer também 
favorável. 

Nós não acreditamos, Sr. Presidente, que a Liderança 
do Governo, nesta Casa, possa rejeitar este projeto, não 
só pelo qu.e eu já disse, mas pelo seu objeti_vo social, _ _Qoje 
perseguido por todos neste País, e particularmente por­
que ele obteve, em todas as comissões permanentes que 
deveriam julgar ess_e projeto, parecer favorável, razão 
pela .q1,1al nós entendemos e esperamos que a Liderança 
do Governo venha dar o devido apoio a este projeto. 

Evidentemente, V. Ex• já o disse, projeto de lei com­
plementar tem um quorum privilegiado, mas bastaria 

__ acQr_do_~Dtre a Liderança do Governo, a Liderança do 
PDT que está presente aQui, a Liderança do PMDB e do 
PTB, esta através do nobre Senador Nelson Carneiro, 
para que pudéssemos aprovar tapidadmente a propo­
sição. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem!) 
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O Sr. Hélio Gueiros- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Hélio Gueiros, para encami­
nhar a votação. 

O SR. HlllO GUEIROS (PMDB- PA. Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Seriadores, o PMDB·,--aiáivés de sua- Lidew 
rança eventual, apóia irif6gralmente as observações e esw 
clarecimentos prestados pelo ilustre Senador Itamar 
Franco, quanto à-justiça, conveniência e oportunidade 
deste projeto de lei. 

Ainda há pouco, o nobre Senador Pedro Sirpon, no 
~eu discurso, fez referência a uma infeliz declaração ·do 
Presidente do Banco-Central dizendo que a solução para 
quem deve ao BNH é dar um tiro na cabeça ou pedir a 
alguém que lhe dê o tiro na cabeça. 

O Senador Cunha Lima tem um pensamento diferen­
te, muito mais humanitário, muito mais caridoso!f"Pelo 
menos. S. Ex• propõe que, em vez de dar um tiro na ca­
beça, o Congresso Nacional autorize a que os donos das 
quotas d_o PIS e do PASEP utilizem essas suas quotas 
para amortização de seus débitos com referência ilo fi­
nanciamento do BNH. 

Trata-se, portanto, de um projeto da mais alta oportu­
nidade, justiça e até mesmo caridade, comparado a infe­

__ liz declaração do presidente do Banco Central. 
Nessas condições, eu renovo e reforço, se é que se 

pode reforçar um apelo da altura daquele do Senador 
Itamar Franco, para que a Liderança do PDS seja -senSí­
vel a essa situação de fato dos mutuários do BN H- que 
jã estão sendo chamados de mortuários do BN H,. se se­
guirem o conselho absurdo do Presidente do Banco cen­
tral - e dêem o seu voto necessário à aprovação deste 
projeto. 

t o pronunciamento que o PMDB faz, reforçando e 
reiterando o apelo do nobre Senador Itamar Franco. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENT~ (Moacyr Dali::!)- Concedo a 
palavra ao eminente Senador OctáviO Cardoso, para en­
caminhar a votação. 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE Ã REVISÀO DO 
ORADOR. SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O Sr. Aloysio Chaves- Sr. Presidente, peço a palavra 
como Líder,_para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (M oacyr Dal\a) - Concedo a 
palavra a V. Exl'. 

OSR. ALOYSIO CHAVES PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE, ENTREGUE À REVISÀO DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Concedo a 
palavra ao eminente Senador Nelson Carneíro, para en­
caminhar a votação. 

SR. NELSON CARNEIRO (PTB- RJ. Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

O Senado acaba de ouvir a palavra do nobre Líder da 
Maioria, abrindQ a questão em sua bancada. Para o 
PTB, a questão é fechada, votará de acordo com os pare­
ceres unânimes da Comissão de Constituição e Justiça e 
d"a Comissà~ de Finanças. t certo que essa descapitali­
zação se torna possível. Grave porém, muito mais grave, 
é a situação dos que aspiram a aquisição de uma casa 
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própria. Certamente o Governo encontrará meios Para 
o~>uprir essas deficiênciaS e os que buscam um teto para 
sua tranqUilidade, dificilmente encontrariam outra so~ 
lução. 

O projeTO-ao nobre Senador Cunha Lima, que tanto 
honrou esta Casa, sobre ser justo é sobretudo humano. 
O PTB, fecha questão, neste momento. (Muito b_em!) 

O SR. PRESfDENTE-(Moacyr Dalla)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Roberto Saturnino, para en-
caminhar ã votação. - -

O SR. ROBERTO SATURNINO (PDT- RJ. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do oradOr.r- Sr. 
Presidente e Srs. Senadores: 

Não teria nada mais a acrescentar ao que foi dito pelos 
Senadores Itamar Franco, Hélio Gueiros e Nelson Car- • 
neiro. Queremos apenas, manifestar a nossa posição, a 
posição do PDT, a favor da aprovação deste projeto, que 
já está há tempo em tramiú.tção nesta-Casa e que já pode­
ria estar produzindo efeitos benéficos para-iiúffiares ou, 
talvez, centenas de milhares de brasileiros. E efeitos bt!­
nêficos até mesnlo sobre a atividade econômica em geral, 
com o ressurgimento, com a revitalização da indústria da 
construção civil. 

Enfim, Sr. PreSidente~ rião obstante observações que 
nos faz, por exemplo, o -Senador José Lins, a respelto da 
conveniência de se fixar um prazo para esta medida libe­
ratória, acho que a situação de aflíção por que passa o 
povo brasileiro, os assalariados de modo gera!, e a ur­
gênci.a da aprovação deste Projeto. que por tanto tempo 
tramitou sem ser apreciado em instância final, me leva a 
apoiar todos aqueles que estão a favor de sua aprovação, 
e manifestar o voto do meu Partido pela aprovação _do 
projeto Cunha Lima. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr D.alla) ~-ÇQn.cedo a 
palavra ao nobre_Senador Helvídío Nunes. 

O SR. HELVIDIO NUNES (PDS-PI. Para encami­
nh~H a votação. Sem revisão do oradoi-.)- Sr. PreSiden­
te e Srs. Senadores: 

A _exemplo de outros Senadores e tendo em vista a de­
cisão do Líder da Bancad::l que, ao invés de fechar ques­
tão, permitiu que pudê&<õemos vot::lr de ::lcordo com as 
nossas convicções e não no interesse puramente p:uti­
dárío, quero, de público, Sr. Presidente e Srs. Sêiladores, 
uma vez que não participei da reunião da Comissão de 
Constituição e Justiça que afirmou a -con-stitUCíorii.llida­
de, ajurididdade._e a oportunidade dessa proposiÇão, di­
zer que estou inteiramente de acordo com o projeto de lei 
complementar do eminente Senador Cuiiha- Lima. 

Muitas são as razões que me levam a ·este entendimen­
to, e essas razões podem ser resumidas apenas nas se­
guintes palavras: o ideal m::lior de toda a famílí:i, SOóre~ 
tudo das famHias de pequeno poder aquisitivo, é ter o 
seu teto, é ter o seu lar. E essa proposiç~o visa ix.ai::lmen­
te ajudar, auxiliar os pequenos, os pobres a terem o seu 
lar; retira do Fundo PIS- PASEP aquilo que do seu sa­
lário foi, compulsoriamente, retido para aplicar na aqui­
sição, construçãO ou reforma da casa propria. Vamos 
atender ao ideal, às aspirações dos que precisam, que­
rem, desejam, e reclamam a sua casa própria. 

O Sr. Benedito Ferreira - (PDS- GO) - Sr. Presi­
dente, peço a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE __(_Moacyr Dajla) -_ Conceqo a 
palavra ao nobre Senador BenC5lito Ferreira, para _en_ca­

minhar a votação. 

DlÂlÜO Dó CONGRESSO NACIONAL (Seção!!) . 

O SR. BENEDITO FERREIRA PRONUNCIA 
DISCURSO. QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR. SERÃ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O Sr. Passos Pôrto- Sr. Presidente, peço a palavra 
par<.l encaminhar, a votação. 

O Sr. José Lins- Sr. Pres1dente, peço a pal::lvra, para 
encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Concedo a 
palavra, para encaminhar a votação, ao nobre Senador 
Passos Pôrto. 

O SR. PASSOS PÓRTO (PDS_- SE. Para encami­
nhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores: 

Com relação ao Projeto de. Lei Complementar n9 120, 
de autoria do nobre Senador Cunha Lim::l, ninguém 
pode ser, no mérito, contra ele em-que pese o f_r_aciona­
mento que se fará, com ele,. do fundo unificado PIS­
-PASEP que já permite o saque para casamento, aposen­
tadoria, reforma_, etc: e que__o fracionamento, evidente­
mente. irá repercutir na hora do saque total do servidor 
público ou do operário. Mas o que me impressiona, Sr. 
Presidente, é que este é um dos seis projetos que versam 
sobre a matéria da Lei Complementar n~ 26 e sua modifi­
cação, todos eles incorporados, um da autoria do Sena­
·dor Franco Montara, outro parece-me que do Senador 
Humberto Lucena. Todos estão somados e, por decisão 
dessas comissões técnicas, foram encaminhados à Co­
missão -de ServiÇo Público e fui designado pelo eminente 
Senador Fábio Lucena para dar o parecer global sobre 
todos esses projetos. 

No entanto, observo que, r~ão _sei como, esse projeto se 
cfCsgarrOU dos outros que versam sobre a modificação na 
Lei _Çomplementar n9 26 e veio a plenário para decisão 
com os pareceres só da Comissão de Constituição e Jus­
tiça e Finanças, e sem o parecer da Comissão de Serviço 
Público que seria uma comissão técnica que, evidente­

_m~nte, haveria de se manifestar num projeto do interesse 
do servídor público. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Josê Lins, para encaminhar a 
votação. 

O SR. JOSE LINS PRONUNCIA DISCURSO 
. QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERÃ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Para uma indagação, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla.)- Concedo a 
p<llavr::l ao nobre Senador Jutahy Magalhães, p::lra uma 
indagação. 

0 SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS- BA.)- Sr. 
PreSidente, vejo, no aVulso, que e-sse projeto foi despa­

-Ch-udo às ComissõeS-de-Constituição e Justiç~-~ de Fi­
nanças. Eu perguntaria a V. Ex~ se não deveria também 
Ter-s-idO despachãdo à COmisSão de tegislação -S~~ial e 
também à de Serviço Público? 

O SR. PRESIDENTE (Moucyr Dalla.)- Este proje­
to só tem um artigo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. [9 É acrescentado ao art. 49 da Lei Comple­
ment<.~r n9 26, de I I de setembro de 1975, o seguinte§ 49. 

"§ 4Q A todos os particí{JUntes, --sem qualquer 
exigência quanto a tempo de cadastramento ou 
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nível remuneratório, será permitido saCar oS respec­
tivos sa-ldos para aquisição, construção c:ru reforma 
de casa própria." 

Art. 1Q Esta lei Complementar entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. · 
O art. 109 é o- que disciplina a competêncía da Comis:­

são de Legislação Social. 
O processo está instruído, nobre Senador, 

O Sr. Jutahy Magalhies- Sem querer dialog::lr com a 
Mesa, direi que "todos os participantes" não-são funciO­
nários públicos, portanto, do serviço público e trabalht­
dores de legislação soci::ll? 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr D::llla.) _- Não, vou 
esclarecer. Nem todos os participantes são funcionáriOs 
públicos. 

O Sr. _Jutahy Magalhães - Exatamente, tem funcio· 
nário, servidores públicos e trabalhadores: PIS e PASEP. 
PIS- trabalhadores e PASEP- funcionários públicos.· 
Então, não seria o_caso de se pedir audiência dessas duas 
comissões? 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla.)- V. Ex' po­
de, regimentalmente, requerer a audiência de outra co­
missão. 

O Sr. Benedito Ferreira - Para uma questão de or­
dem. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla.)- Concedo a 
p<.~lavm, pela ordem, ao nobre Senador Benedito Ferrei-

'"· 
O SR. BENEDITO FERREIRA (Para uma questão de 

ordem.) - Sr. Presidente, a questão de ordem que eu 
queria levantar já foi suscitada, e com muita proprieda­
de, pelo nobre Senador Jutahy Magalhães e V, Ex' defe­
riu o requerimento de S. Ex' 

O_ SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Itamar Franco, para encami­
nhar a votação. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Sr. Presidente, eu já en­
-caminhei. Ê que estou vendo uma deliberação de V. Ex• 
que ... 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dulla)- V. Ex~ pediu 
a p::llavra, pela ordem, então. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Para uma interpelação 
respeitosa a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr O alia)- i: porque cu 
D~.9 __ estava ;.1q~i, na hora em que V. Ex• encaminhou a 
votação. Estava aqui o eminente Senador Lomanto Jú­
nior. 

O SR. ITAMAR FRANCO (Pela ordem. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente, antes que V. Exf tome uma 
deliberação, e que teremos que respeitá-la, eu c_onsultaria 
V. Ex• se, ern fase de encaminhamento de votação, que é 
o caso, se poderia.- nest_e momentO, retirar um projeto 
p::lra que ele voltasse à Comissão. Evidentemente, o Re­
gimento talvez permita ... Mas, terá que ser dirigido a V 
Ex~ um requerimento, creio eu. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- O art. 310 
do Regimento diz o seguinte: 

"-A discussão poderá ser adiada. mediante delibe­
ração do Plenário, a requerimento de qualquer Se­
nador ou ComissãO, salvo se faltar o -perío-do -de 3 
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(três) sessões ordinárias, ou menos, para o términO 
do prazo de tramitação da matéria para os scguíntes 
fins:" 

O art. 350 diz o seguin_te: 
"Art. 350. O adiamento da votação obedc_cerá 

aos mesmos princípios estabelecidos para o adia­
mento da discussã:o (art. 310)." 

O requerimento enviado à Mesa vai ser lido pelo Sr. 
/<:>-Secretário. -

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 18, DE 1984 

Nos termos do art.35D,_combinado com a alínea "a",_ 
do art. 3!0, do Regimento Interno, requeiro adiamento 
da votação do Projeto de_ Lei do Senado nl' 120/81~ 
Complementar, a fim de que sobre ele sejam ouvidas as 
Comissões de Legislação Social e de Serviço Público Ci­
vil. 

Sala das Sessões, 28 de março de 1984. - Jgtahy Ma­
galhães. 

Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, peço -a pala­
vra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Concedo -a 
palavra ao nobre Senador Humberto Lucena, pela or­
dem. 

O SR. HUMBERTO LUCENA PRONUNCIA 
DISCURSO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR. SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) -A Mesa vai 
chamar à ordem o andamento dos trabalhos. 

Efetivamente, já havia anuriciado a votação da ·ma­
téria pelo processo eletrônico, quando foi sOlícitado a 
palavra para o encaminhamento de votação. 

É inoportuno, portanto o requerimento do eminente 
Senador Jutahy M"agalhãCs, por isso a Mesa o iod_e;fere. 

Em votação o·projeto pelo processo eletrônico. 
Solicito aos Srs. Senadores que tomem Os seus lugareS. 
Como vota o Líder do PDS? 

O SR. ALOYSIO CHAVES (PDS- PA)- Não. 

O SR. PRESIDENTE (M oacyr Dalla) --Como vota 
o Líder do PM DB? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB) -
Sim. - - -

OSR. PRESIDENTE-(Moacyr Dalla)- Como vota 
o Líder do PTB? 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB - RJ) - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (M oacyr Da lia) - Como vota 
o Líder do PDT'? 

O SR. ROBERTO SATURNINO (PDT - RJ) -
Sim.- ~ - --

Os Srs, Senadores Já pode-m votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema -Alberto Silva -=Amaral Peix.oto 
-Eunice Michiles- Hélio Gueiros- Helvídio Nunes 
-Humberto Lucena- Itamar Franco- Jorge Kalu-
me -losé Fragelli- Jutahy Magalhães- Lenoir Var­
gas- Lo manto Júnior- Lourival Baptista- Marcelo 
Miranda- Mário Maia-- Martins Filho- Nelson 

DIÁRIO DO CONG~ESSONACIONAL (Seção 11) 

Cafneiro - OctáVIo -Car-doso - Pedro SiiTion - Rai­
mundo Parente_- Roberto Saturnino. 

VOTAM"NÀO" OS SRS. SENADORES: 

Albano Franco- Almir Pinto- Aloysio Chaves­
Altevir Leal - Gabriel Hermes -João Lobo -José 
Lins-- Milton Cabral - Virgílio Távora. 

ABSTEM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 

Passos Pôrto. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Votaram 
"SIM", 22 Srs. Senadores; "NÃO", li. Houve uma abs­
tenÇão.· Total ·a-e votOs- 34. 

Registrando-se a preseilça do Presidente pai-a efeito de 
nUmero, afCança-se o "Quorum" especial pi:úa delibe­
ração. 

O proje-to está rejeitado, por não haver siàõ sufragado 
pela maioria absoluta da corriposição do SenadO. -

A rilatéria vaí ao Arquivo. 

t o seguinte o pfo,ieto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 120. de 198r 

(Complementar) 

Acrescenta dispositivo à Lei Complementar n., 26, 
de 11 de setembro de 1975, que unificou o PlS­
PASEP. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1"' ~ acrescentado ao art. 4"' da Lei Comple­
mentar n9 26, de 11 de setembro de 1975, o seguinte§ 49: 

''§ 49 A todos os participantes, sen:t _qualquer 
exigência quanto a tempo de cadastramento ou 
nh·el rerTtuneratório, será permitido sacar os respec­
tivos saldos para aquisição, construção ou reforma 
de casa própria." 

-Art. 2"' Esta lei complementar entrarâ em vigor na 
dãt~ de sua publicação. 

Art. ~9 Revogam-se as disposições em contrário:-

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Sobre a me­
si, fequerimento cuja idiura serâ feita pelO Sr. 19-
Secretário. 

É lido o seguinte. 

REQUER~IMENTO N• 19, DE 1984 

Nos terlnos do art. 198, alínea "d'', requeiro inversão 
dã Ordem do Dia, a fim de qUe a matéria constante do 
itein il.'>' 3 seja submetida ao Plenárío em Sf:gundo lugar. 

Sala das Sessões, 28 de março-de 1984.- Itamar Fran­
co. 

O SR. PRESIDENTE (M oacyr Dalla)- Em votação 
o requerimento. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Itamar Franco, 
para encaminhar a votação. · 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB MG. Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do ordador.)- Sr. Presi­
dente, rapidamente, para justificar perante o Plenârio, a 
pedido de inversão da Ordem do Dia. 

. No item 2, Sr. Presidente, nós temos hoje o ProjetO de 
Resolução n"' 127, Que vai examinar o Acordo Nucleàr 
Bnisil-Alemanha. É um projeto que vai exigir g~andes 
debates e, evidentemente, tomará o tempo, praticamen­
te, d~ sessão desta tarde, razão pela qual o meu requeri­
mentq, que é o de nY 3, que é um ~querimento simples, 
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depCndc apenas do "senta-levanta" do Líder do Gover­
no, é a razão pela qual eu peço a inversão da Ürdem do 
Dia, esperand_o a compreensão devida do Líder do Go­
verno, que estou convencido, irá aprovar a inversão, 
bem (.:Orno o reque-rimento. 

O Sr. Aloysio Chans- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O Sr. Presidente (Moacyr Dal la)- Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Aloysio Chaves, para cnc:.1minhar 
a votação. 

O SR. ALO YSJO CHAVES PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE. ENTREGUE À REVISÀO DO 
ORADOR. SERÂ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. ~RESlDENTE (Moacyr Da lia)- Em votação 
'? requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 

O Sr~ ltamar Franco - Sr. Presidente, peço verifí-­
cação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (M oacyr Dal! a) - ~ regimen­
tal o pedido de V. Ex~. 

Peço aos Srs. Senadores que ocupem os seus lugares 
para verificação de quorum. (Pausa.) 

Como vota o Líder do PDS? 

O SR. ALQYSIP ÇHAVES (PDS- PA)- Não. 
O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Como vota 

o Líder do PMDB? 
O SR. ITAMAR FRNCO (PMDB - MG) -Sim. 

O SR. PRESlDENTE (Moacyr Dalla)- Como vota 
o Líder do PTB? 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB - RJ) - sim. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Como vota 
o Líder do PDT? (Pausa.) 

Os Srs. Senadores já podem votar. 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OSSRS. SENADORES: 

Benedito Ferreira -Itamar Franco- Nelson Carnei­
ro - Pedro Simon. 

-VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema- Albano Franco- Almir Pinto­
Aloysio Chaves - Altevir Leal - Amaral Peixoto -
Eunice Michiles- O abril Hermes- Helvídio Nunes­
João Calmon ~João Lobo- João Lúcio- JOrge Ka­
lume- José Lins- José Sarney- Jutah_y fv!:agalhães 
- Lenoir Vargas- Lomanto Júnior- Lourival Baptis­
ta- Milton Cabra[- Octávio Cardoso- Passos Pôrto~ 
- Raimundo Parente- Virgílio Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Votaram 
pela aprovação do requerimento 4 Srs. Senadores; pela 
sua rejeição 24. 

Não há quorum em plenário. 
Nos termos regimentais, a Presidência irâ suspender a 

sessão por alguns minutos e fará acionar as campainhas 
para convocar ao plenãrio os Srs. Senadores que se en­
contram em seus gabinentes. 

Está suspensa a sessão. 

(A sessão é suspensa às I 7 horas, sendo reaberta às 
i 7 horas e JO minutos) 



O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Está reaber­
ta a sessão. 

Solicito aos nobn.-s Srs. Senadores que ocupem os seus 
lugares, u fim de que possamos realizar a nova verifi­
cação pelo processo eletrônico. (Pausa.) 

Os Srs. lideres votarão em primeiro lugar. (Pausa.) 
Os Si.s~ SCnti"ãOrcs já podem votar. (PauSa.) 

Proce<.le-se à votação 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Benedito Ferreira- Itamar Franco --Joiio blfmon 
- Lourival Baptista - Nelson Carneiro. 

VOTAM "NÃo·· OS SRS. SENADORES: 

Adcrbal Jurema- Albano Frunco- Almir Pinto­
Aloysio Chaves - Altevir Leal - Amaral Peixoto -
Eunice Míchilcs- Gabriel Hermes - Helvídio Nunes 
-João Lúcio.:.:.:. José Lins -José Sarney- Jutahy Ma­
galhães- Lenoir Vargas- Lomanto Júnior- Octávio 
Cardoso - Passos Pôrto - Virgílio Távora. 

ABSTEM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: Mac­
tins Filho 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Votaram fa­
voravelmente ao requerimento 5 SrS: SC-naaores; cõtitra 
24. Houve uma abstençiio. 

Não houve quorum. O requerimento fica prejudicado. 
Em razão disso, fica adiada para a próxima sessão or­

Uinúiia a apreciação do restunte da pauta, itens n~'s 2 a 9, 
constituídos das matérias: Projeto de Resolução n~> 

127 /82; Requerimentos n9s 857 JS3, 6/84, 896/83 e 
15/84; Projetos de Cei do SenadO n9S i6/82, 280/80 e 
21/83, em virtude de se acharem em fase de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Moucyr Dt~lla)- Esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. 

Concedo a palavra ao eminente Senador VirgíliO Tá­
vora;·como- Lider de ·Partido; 

O SR. VJRG!LJO TÁVORA PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR. SERÃ PUBLICADO POSTERiOR­
MEl'i'TE. 

O SR. PRESIDENTE (Lonwnto Júnior)- Concedo 
a palavra ao nobre Senador Mário Maia. 

O SR. MÂRIO MAIA- (PMDB- A C. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.).::- Sr. Presi­
dente,_ Srs. Senadores: 

Volto aqui, deP-ois de quase quinze dias do pronuncia­
mento de Sua Excelência, o Senhor Presidente da Re­
pública, ao comemorar o quinto anivCrsário de" seu Go­
verno, quando em entrevista na cidade de Campos, não 
sei se da plataforma da Petrobrás, ou em terra firme ... 

O_Sr. Virgílio Távora- Da plataforma da-Petrobrás. 

O SR. MÂRIO MAIA - Da plataforma, falou, res­
pondendo ao repórter que lhe perguntara sobre eleições 
indiretas, ele respondera que essa é a norma constitucio­
nal. E acrescentou: temos um colégio eleitoral, eleito 
pelo povo em 1982. Quer dizer, as urnas que elegeram os 
atuais governadores, elegeram também o colégio eleito­
ral. O mandato desse colégio ê tão legítimo quilnto o 
mandato dos governadores. Mudar o sistema de eleição 
do Presidente, agora, seria verdadeira cassação ao que os 
eleitores deram aos intcirãntes do colêgío eleitofaL-

Permitam-me, Srs. Senaôores e·riObres co"inpanheiros 
de Oposição, a mínha discordáncia quanto às duas afir­
mações do Senhor-I?rciiâCnte 0a República, tanto quan~ 
to à legitimidade do colégio eleitoral, quanto à cassação 
dos seus direitos, se esse for negado pelo Corigresso, 
aprovando a Emenda Constitucional Dante de Oliveira. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Jl) 

l:.u acho que o Presidente da República, e não somente 
ele, como os nobres pares da Oposição, militam em erro 
quando interpretam que, em 1982, o povo -brasileiro ele­
geru um Colégio Eleitoral para eleger o substituto do 
Presidente da República, consciente de que estivesse fa­
zendo isso. Eu participei da campanha eleitoral no meu 
Estado c, em moinento algum, lembro-me de que, quer 
no meu Partido, quer no Partido de Oposição, alguns da~ 
qucles que pleiteavam a confiança do voto popular, 
apresentassem como argumento a necessidade de serem 
eleitos, porque estavam sendo eleitos naquele momento 
para ':lm Colégio Eleitoral que, futuramente, iria esco­
lher o Presidente da República. Tam_~él!l atravésdqsjor­
n.ais, da televisão, da Lmprensa, que divulgavam o pleito, 
que se desenrolou em 1982, pelo menos não nos foi dado 
observar que tivesse por fulcro a campanha, em qualquer 
partido da Oposição ou do Governo, o argumento fun­
damentul da importância de se eleger naquele momento, 
de d<Jr-se maioria ao Governo, porqUe estar~se-.ia elegen­
do um Colégio Eleitoral que daí a 4 anos iría eleger o 
Presidenlc da República. Passado esse instante das 
eleições, e quando começaram a se especular sobre as 
eleições paru a Presidência da República, os nobres com­
panheiros, nossos adversários do PDS, começaram a ar­
gumentar que o Colégio Eleitoral que havia de escolher o 
Presidente da República em Janeiro de 1985, já havia 
sido eleito há quatro anos passados, ou seja, em l982. Eu 
achu que isso foi um artifício de raciocínio, foi como que 
um escamoteamento da verdade, ou está sendo um esca­
motcamento da verdade, a qual teria sido e..~condida du­
rante a campanha eleitorUI. 

O Sr. Lenoir Vargas- V. Ex• me permite uma peque­
nu intervenção? 

O SR. MÂRIO MAIA- Eu tenho a impressão nítida, 
e aí a História registra, e tenho a certeza absoluta de que 
as consciências Jurídica e política nacionaiS não esta­
vam, naquele iástante em que compareceram ãs urnas, 
dççidinrlo __ sohn: o_futur_g Presideote_da.Rep.úb!ica-.-..após 
o ·mandato do Presidente )oão FigUeiredo. 

O Sr. Lenoir Vargas- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. MÁRIO MAIA - Um momento, deixa-me 
concluir o meu raciodnio. Os eleitores que comparece_­
ram às urnas, o fizeram para manifestar a sua vontade e 
decidir, de uma maneira cívica e democrática, na escolha 
dos Deputados Federais, de l/3 do Senado da Repúbli­
ca, e a escolha para os governadores dos 23 Estados. 
Esse é que foi o fulcro da campanha em todos os Esta­
dos, em todo o Território Nacional. Portanto, argiiir-se 
depois do acontecido, que o Colégio Eleitoral fora eleito 
n<Jquela ocasião, eu acho que foi uma espécie de logro, a 
que se levou o eleitorado brasileiro, porque ele não se 
manifestou para escolher esse Colégio. Daí a nossa con­
vicção cí.,-ica, pela observação dos fatos históricos, de 
que é ilegítimo, do ponto de Yista da vontade popular, o 
Colégio Eleitoral que está sendo argüido como a repre­
sentação da vontade popular do povo brasileiro. E a pro­
va disto, nobre Srs. Senadores,_ é que espontaneamente, 
da maneira mais aberta, de um modo singular, diriã até 
inusitado mesmo nesses momentos em que âs pressões de 
cima, vindo dos gabinetes e das hastes militares, o povo 
comparece às praças públicas de nossas cidades e en~ 
chcm as avenidas, mas de uma maneira impressionante 
há- niUitos anos não vista neste Pais, como ocorreu em 
São Paulo, no Rio Grande do Sul, na mlnha pequena 
Capital no Estado do Acre, em Rio Branco e nesse perío~ 
do, num Estado pequeno, porque nesse período é difícil 
reunir-se gente ein praça pUblica para ouvir, mas nos im­
pressionou como é que o povo acreano, como de resto 
todo o povo de São Paulo, de Minas Gerais, de Belo H o~ 
rizonte está sensibilizado, está querendo o restabeleci­
mento das eleiçÕes diretas Para Presidente da Rep-ública, 
agora e já, portanto, contrariando aquela compreensão, 
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diria assim, maquiavélica mesmo, do Palácio do Gover­
no ou dos casuísmos elaborados durante esses 20 anos 
em que o golpe militar de 1964 assumiu a direção do Go­
verno neste __ País. 

O Sr. José Lins- V. Ex' me permite um aparte'? 

O Sr. Lenoir Vargas- V. Ex• me permite? 

O SR. MÁRIO MAIA - Concedo o aparte, pela orM 
dem dos inscritos, ao nobre Senador, meu vizínho, Le-. 
noir Vargas. 

O Sr. Lenoir Vargas - Quero justamente agradecer 
essa preferênciu, cu já contava com ela, não só pela cirM 
constância da vizinhança, como pela maneira muito par~ 
lamentar com que V. Ex' está tratando esse assunto. Eu 
até havia pedido o aparte no início de sua argumentação, 
até de certa forma para concordar um pouco com V. Ex' 
quando estranha ... 

O SR. MÁRIO MAIA - Veja bem, concorda, pele 
menos um pouco, comigo! 

O Sr. Lenoir Vargas- Ah! Vou concordar, não hâ 
dúvida! Quando V. Ex• estranha que se diga que quando 
da eleição realizada em 1982 toCos estavam sabendo que 
estavam elegendo integrantes_do Colégio Eleitoral. Acho 
isso uma desnecessidade, porque se V. Ex' olhar a his­
tória da Constituição da República do Brasil, há de veri~ 
Jkur que desde 1967, Constituição votada pelo Congres­
so Nacional... 

O SR. MÁRIO MAIA- Não! Pela metade do Con­
gresso Nacional,_porque eu não votei a Constituição de 
1967. 

O Sr .. Lenoir Vargas- V. Ex' sabe que o Congresso 
Nacional decide pela sua maioria:V. Ex-, fazia p3.rte da 
minoria, evidentemente que teria que ser derrotado ou 
não votaria. 

O SR. MÁRIO MAIA- Não fomos derrotados. Não 
co-ncor-damos c nos ausentamos do plenário e assim a 

-Oposição não assinou a Constituição de !967, 

O Sr. Lenoir Vargas- O que, evidenterrlente, não im­
pediu que a Maioria desse ao País uma Constituição vo.: 
ta(fa pelo Congresso Nacional, embora sem a presença 
honrosa de V. Ex's, que eram minoria. Então, desde 
1967, quando um deputado e um senador ê eleito auto­
maticamente, jú faz parte do Colégio Eleitoral, porque 
desde t~quela época os sucessivos Presidentes da Repúbli­
ca vém sendo eleitos por Colégios Eleitor_ais dos quais 
sãO meriJbrOs ·natos os membros do CoilgressO Naciorial, 
tanto os Deputados como os Senadores. Então o fato de 
dizer que em 82 o povo estava sabendo, masjã sab_ia des-
de !967, - - -

O SR. MÂRIO MAIA- Sabia antes de 1967, concor­
do_c_om V. Ex' Sabia antes de 1965, quando o Sr. Cas­
tello Branco editou o Ato Institucional n9 3, se não me 
engano, e extinguiu os partidos políticos e, atravês de um 
êdit~, de um ato de força, estabeleceu que as eleições se­
riam feitas através do Congresso Nacional, com o Presi-­
dente indicado previamente por um Colégio não con­
gressual, Colégio Militar, as Forças Armadas indicavam 
e o Congresso aprovava. 

O Sr. Lenoir Vargas- 1:: evidente que V. Ex• está fa­
zendo uma história ... 

O SR. MÂRIO MAIA- Estou falando, a históiia-ê 
esta, participamos dela, estivemos em 1964 no Congres~ 
so, éramos Deputados Federais e participamos daqueles 

- episódios e vimos como fomos violentados. Então, dé 
1964 a esta data, se estamos falando em democracia, es­
tamos falando em regime discriCionário ... --
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para pressões descabidas sobre o Congresso Nado~ 
na!". 

O Presidente da República que ajudou, que f~f~oni-­
vente no fechamento_ deste Congresso, várias vezes, ago­
ra se colocar como defensor do Congresso· Nacional! 
Louvo a sua ação e· até a sua c_onversão a essa vontade 
democrática de fazer com que se normalize o País, nias 
acho muito estranho argumentar isso, para justificar a 
permanência -da escolha do Presidente da República ao 
seu sucessor, através da cansada, da batida, da exaurida 
e ilegitimada pela vontade popular, que é a escolha indi­
reta do Presidente da República. 

o Sr. José Lins- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MÁRIO MAIA - Concedo o "ãparte aO- nobre 
Senador José Lins. 

O Sr.José Lins- Meu caro colega, afirmo que V. Ex• 
comete várias injUStiças -e Contradições. Em primeiro lu_~ 
gar, nobre Senador, o direito de opinã.r G um di~eito legí~ 
timo, ele conSta dos itens fundamentais dos Direitos Hu­
manos, e a razão pela qual V. Ex•, hoje, opina corri- tanta 
liberdade, é exatamente a existência desse direito de opi­
nião. Ora, se nós opinamos, qualquer um- brasileiro," 
qualquer homem tem esse direito. Por que não terá o di­
reito de expor a sua opinião o Presidente da República, 
falando como Presidente, pelo seu Partido, do qual é 
Presidente de honra? V. Ex• opina, mas não aceita a opi­
nião dos outros. Há mais. V. Ex• Subestima a inteligência 
dos seus colegas, a inteligência do pavo, a capacidade de 
compreensão desse povo que V. Ex• está defendendo, 
como tendo direito também de expressar as suas po­
sições. E mais do que isso, V. Ex• até comete um erro do 
ponto de vista legal. V. Ex• jamais poderia alegar o des~ 
conhecimento da lei, para justificar os seus pontos_d~_vi~: 
ta. Não é dado a nenhum brasileiro, isso é elementar, e 
V. Ex• conhece a Constituição, o direHO de fazl::i- qual­
quer defesa, alegando o desconhecimento da lei. E muito 
menos V. Ex•, nobre Senador, que é um parlamentar, é 
um Senador que legisla. Cabe a V. Ex• defen~er exat_a­
mente este ponto que é essencial. Se alguém pudesse ale­
gar que desconhecia a lei, para dela se livrar,~-'!-!_~~ to-_ 
dos os direitos humanos cairiam por terra. Então, vê V. 
Ex• a contradição em que cai. Mas há mais: quando V. 
Ex• acusa o Presidente não ter o direito de falar em cas­
sação, e, realmente, negar hoje aos Parlamentares eleitos 
o direíto de votar no Colégio Eleitoral é também uma 
cassação. 

O SR. MÁRIO MAIA- Não falei que não tfrihã-0 di­
reito, mas sím que não- tlrl~a-iüitõfídade. Direito Sua Ex­
celênCia -tem. 

O Sr. José Lins- V. Ex• negar esta autoridade é um 
erro· gravfssirrio e uma injustiça gritante. POrque V._ Ex• 
sabe que as cassações jamais foram feit~s_pCJo P!esidente 
Figueiredo. Elas foram feitas pela Revolução. Dizer V. 
Ex• que o Presidente pertence à Revolução, que Sua Ex­
celência foi um dos esteios dela, eu aceito, mas, os atos 
da Revolução, praticados no regime de exceção, sejustiM 
ficam pela própria força OiRevoJilção. Mas foi o Presi­
dente Figueiredo, continuando a obra do Presidente Gei­
sel, que fez a abertura. Quererá V. Ex•, então, que agora, 
em pleno regime de abertura, o Presidente Figueiredo 
continue cassando? É Isto-que V. Ex• quer? Então, vê V. 
Ex• as contradições em que cai. Não ca-be, de modo ne­
nhum, as acusações que V. Ex• faz ao Presidente daRe­
pública. Sua Excelência tem o direitO, tem a-ãUtoridade, 
e sobretudo, tem o respaldo de uma grande parte da opi­
nião pública. Jamais V. Ex• pode alegar que desc_onhecia 
a lei, porque seus eleitores a desconheciam. Po!que V. 
Ex• seda -o pdmeiro a se Obrigar a esclarecer os seus elei­
tores sobre\ o que estavam votando. 

O SR. MÁRIO MAIA- Nobre Senidor José Lins, 
V. Ex• é um parlamentar experimentado, vivido. Nós te­
mos pouca experiência, porque a incipiente experiência 
que tivemos na Câm"ara Federal foi abruPtamente inter­
rompida em 1968, quando nós fomos surpreendidos, e 
até hoje perguntamos por que e ninguém responde, com 
a cassação do nosso mandato e a suspensão dos nossos 
dir_eitos políticos. Mas isso não nos aflige e nem temos 
qualquer mágoa por isso, nem qualquer espírito revan­
chista por isso~ até nos alegramos. E quero dizer a V. 
Ex• ... 

O Sr. José Lins- Sou testemunho de que, mais uma 
vez., V. Ex• ... 

o_ SR. MÁRIO MAIA- ... quero dizer a V. Ex•, com 
toda sinceridade e despido de qualquer vaidade, que a 
maior revanche que nós temos para com o processo de 
exceção, _que foi instalado em 1964, e que nos lavou a 
alma e o _espírito, é a nossa eleição para a Senatória da 
República. 

O Sr. José Lins- V. Ex• há de convir que foram essas 
mesmas eleições que elegeram V. Ex•, foram os mesmos 

--eleitores que delegaram a V. Ex• e ao Colégio Eleitoral o 
direito de votar nesSas eleições. 

O SR. MÁRIO MAIA- Não, senhor. Aí é que nós 
entramos em discordância. 

O Sr. José Lins- V. Ex• acha que o eleitor votou cer­
to quando elegeu V. Ex•, mas votou errado, quando ele­
geu o Colégio Eleitoral. 

O SR. MÁRIO MAIA - Ele não estava elegendo o 
Colégio Eleitoral, ele não sabia o que estava elegendo. 
Isso não foi esclarecido aos eleitores. Nós ficamos lison­
jeados com _a nossa eleiçª-o,_ porque os eleitores estavam 
dizendo a V. Ex•s, que sustentam o poder de exceção du­
r.ante es,ses 20 longos anos, estavam dizendo que foram 
iníqUas, foram injustas, as medidas tomadas contra 
aqueles que representavam o povo, nas casas legislativas, 
e que- tiveram os mandatos escamoteados, tiveram os 
mandatos roubados, por aqueles que não tinham legiti­
midade para fazê-lo, pelo menos do ponto de vista da 
origem popular, e sim, da força. De modo que, qu_an~o 
V. Ex• diz que nós temos obrigação de conhecer a lei, nos 
a conhecemos. Mas, o povo_ e nós, representantes dopo­
vo, temos a obrigação também de reparar, consertar as 
leis, quando elas são iníqUas, quando elas se tornam con­
trárias à vontade popular, quando elas são feitas com in­
teresses escusos, quando elaS são fãbricadas casuistica­
mente, quando elas são elaboradas por pequenos grupos, 
quando os homens fazem as leis segundo as suas ~onta­
des_ e _impõem-nas à grande maioria= ~o povo, d1z_~ndo 
que =a-quilo é justiça. NC:sses casos, nós, como Trasímaco 
respondia a Aristóteles, naquele tempo, "a lei não passa 

- mais do que ser o interesSe do mais forte." E, quando a 
lel"não_ passa a ser a v_ontade popular, quando a lei n-ão 
cor responde às aspirações 'do povo, na sua elementarieM 

, dade, o povo tem o direito de se rebelar contra a lei, 
reforri'lá-las e fazer leis adequadas a sua vontade, aos 
seus iilteresses, porque- as que eles passaram a ver não 

. córi'espondiam mais aos seus interesses, mas apenas ao 
interesse do mais forte, e é o que nós verificamos durante 
esses vinte anos. A lei passou a ser o interesse de_um gru­

PQ~ .. 

O Sr~ José Lins- V. Ex• me permite? 

O SR. MÁRIO MAIA --Eu concordo, mas se V. Ex~ 
for muito breve, p.orque estou devendo um aparte ao 
nobre Senador Itamar Franco. 

O Sr. José Lins -Serei muito breve. Quero apenas di­
zer a V. Ex~ que o povo tem o direito de opinar e que o 
Parlamento tem a obrigaçao de sondar as aspirações do 
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povo, analisá-las, e, com a sua responsabilidade, mudar 
ou não as leis. De modo que cu concordo com V. Ex• •.. --

O SR. MÁRIO MAIA- E ter a humildade de saber 
receber as pressões populares. 

O Sr. José Lins- V. Ex~ me desculpe. Eu não concor­
do, quando V. Ex• diz que o povo tem o direitO de sere­
belar contra as leis. O povo tem o direito de solicitar. 

O SR. MÁRIO MAIA - O povo tem o direito de se 
rebelar contra as leis iníqUas. 

O Sr. José Lins- Foi o que V. Ex• disse. IníqUas ou 
não ... 

o SR. MÃIUO MAIA - Contra as leis iníqUas, Re­
pare bem o que eu defendi. 

O Sr. José Lins- V. Ex• está negando a base da de­
mocracia. 

O SR. MÁRIO MAIA - Quando as leis passam, ao 
invé~ de ser os interesses da grande massa popular, a ser 
o interesse de um pequeno grupo. 

O Sr. José Lins- Eu acho que o povo tem sempre o 
direito de opinar. E compete aos líderes, _com responsa­
bilidUde, sond.i-ndO, auscultandO a opinião pública, jul­
gar e votar. Mas, nunca que essas leis sejam revogadas, 
pisoteudas, escamoteadas em comícios. Nós vamos votar 
essas leis. E V. Ex• fique sabendo que nós ouviremos os 
reclamos públicos, e aqui estaremos para dar a nossa 
oplnilio sincera e o mais sensata possíVel. 

O SR. MÁRIO MAIA- Mas é isso que a Nação es­
pera nobre Senador José Lins. Nós não somos moucos, 
não 'somos mudos aos clamores populares que estão aí 
nas ruas. estão através do vídeo da televisão, nós esta~ 
mos vendo, através do vivo dos nossos próprios olhos; 
quem quiser ver que vã às ruas. Eu estive, agora, presen­
te ;j passeata no Rio de Janeiro, no dia 21. E o povo todo 
que não estava lá viu, através da televisão, das fotogra~ 
fias dos jornais, que o povo estava ali espontaneamente. 
Ele não foi levado por caminl1ão, não foi levado por ôni­
bus, não foi levado por aliciamentos diferentes daquele 
que representa a sua vontade, ou seja, restabelecimento 
das eleições _diretas já, porque, às vezes, levam para os 
palanques, como um atrativo, pessoas de destaque, quer 
da vida política, quer, às vezes, da vida artística; porque 
é comum, hoje em dia, se levarem artistas para serem um 
atrativo da presença popular nas grandes festividades. E 
eu tive a satisfação de verificar, na grande passeata que 
vi no Rio de Janeiro, onde compareceram espontanea~ 
mente niais de 300 mil pessoas, cantando hinos cívicos, 
nu maior -paz, na maior concórdia, um espetáculo cívico 
impressionante que tivemos oportunidade de ver dos 
dois ângulos: um, quando nós passeávamos como um elo 
íntirri:O -da-gáinde massa que se deslocava da ·candelãria 
até o Obelisco limite Sul da Avenida Rio Branco. Nesse 
momento nós tivemos uma visão de que a Avenida toda 
estava completamente cheia- como se diz lã no Norte, 
em termo nordestino: apinhada, estava compactada de 
povo na rua. Num outro ângulo, quando tivemos opor­
tunidade de subir ao carro que servia de palanque, um 
trio elétrico, e lá, de um topo mais elevado, tivemos a 
oportunidade de veslumbrar. 

O Sr. Lenoir Vargas- Mas V. Ex• falou em trio elé­
trico? Não era uma manifestação cívica, de hinos cívi­
cos? 

O SR. MÁRIO MAIA- Não, era uma manifestação 
cíviCa. Um trio elétrico, para mim, é uma manifestação 
cívica ... 

O Sr. Lenoir Vargas --Ah! 
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O .SR. MÁRIO MAIA- ... porque todaS as manifes­
tações populares, para mim, são profundamente cíVlciis. 

O Sr. Lenoir Vargas - Agora eu entendo, perfeita­
mente, o discurso de V, Ex~ 

O SR. MÁRIO MAlA- As manifestações popu!UrCs 
são manifestações cíviclis't3ml5ém-,·na meu conceito, não 
sei se o são no conceito de V. Ex~ mas, no meu, as mani­
festações popUlares de rua, quer no d-e"Sfile das comemo­
rações do Dia da Pátria, quer no desfile das grandes es­
colas de samba, no Sambódromo ou ao longo das Aveni­
das Rio Branco e Getúlio Vargas, são ma:nifcsüições cívi­
cas, com coloridos difeirentes. Mas a alma do pOvo brasi­
leiro vibra, naquele instante, com o mesmo sentido pá­
trio, quer nas danças popularis embaiadUs petas 
canções, pelas marchas, pelos sambas, quer nos desfiles 
inspirados nas marchas=-militúes. - - --

E aquele instrumento público de ampliação da nossá 
voz, servia também de: palanque para que as entidades ali 
representadas pudessem, no final da passeata, se _dirigir 
ao povo, e para o convencimento nosso da espontaneida­
de do comício, não_ haVí3. nenhum político militante, 
como governadores de Estado etc, era o próprio povo 
que, no final da passeata, se fez representar. E nós que 
estávamos presente, como representantes do Estado do 
Acre, apenas tivemos ocasiãO de ficár Como observador, 
mas não usamos sequer da palavra, porque era uma pas~ 
seata preparatória pãra- o grande comfcio que o povo 
brasileiro, e digo povo brasíleiro de propósito, não é o 
carioca, é o povo brasileiro que habita o Estado do Rio, 
ainda a capital cultural e política do País onde há patrf~ 
cios nossos, oriundos de todos os Estados, aos milhares, 
portanto, tenho certeza absoluta de que no dia lO de 
abril próximo aquela passeata se multiplicará por alguns 
números e, ao invés de 300 mil pessoas, que pudemos 
apreciar, teremos lá, se Deus quiser, porque o povo irâ 
comparecer, de 500 mil a um milh::io de pessoas. 

Portanto, era o povo que espontaneamente estava lá e 
a gente viu o que é o clamor das_massas, a vontade unâ~ 
nime do povo, sem preparo físico, Sem vedetes políticas 
nem artísticas, que foi Jâ e caritaVa -nas ruas ... 

O Sr. Lenoir Vargas- V, EX' diz "sem preparo" e afir­
ma que essa foi uma preparatória. 

O SR. MÁRIO MAIA - Sím, -digo que o pOvo da 
passeata foi sem preParo, mas a pasSeata foi UmUPrei)a­
ratória para o comício. Achei Ulé que havia mUito-Prepa­
ro fisico porque o povo de.~ filou das I 7 horas até às 21 
horas e não se consou. Estava lá, espontnneamente. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, creio que meu 
tempo está lim1tãdo, e procurarei ser breve. A penas, 
queria dizer que as pressões populares que se exercem 
sobre o Congresso Nacional, sobre os políticos, sObre as 
Assembléias Legislativas, são manifestações legítimas e 
que nós devemos nos submeter a elas com humildade e 
tomar, como princípio básico dessa-humildade, até a que 
existe em outras casas legislativas, de outras nações, que 
têm a democracia sedimentada já e não estão nesta luta 
ingente que nós estamos, de estabelecer ainda os cânones 
elementares para trilharmos os car:ninhos verdadeira­
mente democráticos. 

Queremos nos referir aqui, para terminar-ãS-noss'as pa­
lavras, a um pensamento de um cientista político, OHvei­
ra Viana, que, em seu livro memóravel, "O Idealismo da 
Constituição", de 1939, no capítulo sobre_os segredos da 
opinião inglesa, ele faz comentários sobre o que seja a 
pressão popular sobre os parlamentos, e principalmente 
sobre o Parlamento Inglês. E diz aqui o grande cientista, 
falando daquele Parlamento na Inglaterra: 

"l':las manifestações, mesmo .as mais sutis da sua 
vontade, a opinião ió.-glesa cilcontra o seu perfeito 
registro, como se fora na tábua de um aparelho mi­
miogrãfico, na Cãmara dos Comuns e na Câmara_ 
dos Lordes, o que levou Nabuco a dizer que na In-
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glatiúra o parlamento era ·uma espécie de relógio, 
que marcava não só as horas, mas mesmo os minu­
tos da opinião. 

Realmente, na Inglaterra o_ Parlamento é um is­
trumento de exfiema sertsibilídU:de, as variáções da 
opinião, a cada abalo, utestam, pof pequenas que 
~ja'ín, ele logo se assinala às oscilações com a e;JC.ci­
ta_ção e a pontualidade e o sincronis~o de u~a agu­
lha do sismógrafo." 

E. mais adiante, ufirma o grande Oliveira Viana: 

"O Chefe do partido que está no Poder sabe que 
há pelo menos uma coisa que o povo inglês não per­
doa, é o parecer inativo, E diz ainda _que esse receio 
de parecer inativo é que movimenta o Parlamento 
na Inglaterra, é que constitui para ele o primeiro 
princípio de impulsão." 

Essa impulsão, como se vê, vem de fora, vem da opi-
nião pública. E, diz ainda mais: -

"Quando os homens, que têm a responsabilidide 
ao POder", toffiam uma iõiCiativa, não é nunca" sob o 
iinpulSo de uina convicção- pessoal; eles aguardam 
qu~ esta~u aquela doutrina tenha adquirido consis­
tência e d_e!lsidade na consiênCiã. do pávo e-que uma 
pressão ~e fora ... " 

E o que eles chamam em inglês, como se lê: 

" .•• - pressure from wlthout, é a expressão consa­
grada- v-enha ajuntar a sua força viva à débil focça 
dos princípios", 

É tão grande, tão prestigiosa, tão irresistíVel a 
força desta tradição que os homens de estado ingle­
ses criaram para si mesmos uma disposição de 
espírito especial, uma mentalidade particular adi. 
quada, que se resume na fórmula disraeliana do -
cessionarY principie. Segundo este "princípio da 
concessão", os homens de estado inglês, logo que so­
bem ao poder, colocam-se numa atitude de resignada 
expectatiYa diante dos movimentos da opiniio. Desde 
que esses movimentos adquiram profundidade, ge~ 
neralidade, intensidade capazes de constituírem o 
fenômeno da pressure, eles cedem: ou realizando o 
que a opinião quer, ou abandonando o _poder." 

Então, Sr. Presidente e Srs. SenadOres, llóS devemOs, 
neste instante histórico brasileiro, em que o povo brasi­
leiro se manifesta, quase por unanimidade, pelas eleições 
di!etas, livres, secretas e diretas, já, agora, para substituir 
o Presidente da República, nós exortamos a todos que 
tê~ lideranças, nesta Nação, que ouçam os clamores do 
povÇt nas praças públicas e venham ao socorro deo sua 
vont<Jde, aprovado, na Casa do Congresso Nacional, 
não Que a emenda venha a ser uma panacéi<.~, que venha 
a resolver tudo, mas que seja o início da grande síntese, 

-tia grande negociação que a Nação brasileira há de fazer, 
a seguir-à aprovação desta emenda, colocando-a no ver­
dadeiro leito que há de correr a democracia brasileira. 

Portarito; é Uina exortaçãO que faço ·aos meus pares; e 
daqui dest::~ tribuna quero, t::~mbém, que a minha voz 
s~a ecoadajunto àqueles que aos milhares, aos milhões, 
eStão nas prãças públicas, pedindo as eleições diretas 
para Presidente da República, agqra e já. 

E que o Presidente Figueiredo _tenha essa consciência 
nitida, neste momento, que olhe pelo prisma cristalino 
da história, e colocando de lado todas as suas vaidades 
pessoais, todas cas suas idiossincrasias ou aS suas fobias 
pelo restabelecimento da _democracia no Brasil, as fobias 
po-r aquilo qui-não haverá nunca de existir, que é ore­
vanchismo, se a democracia for reinstalada agora e já, 
que ele pei-ca esSe medo, essa fobia, e entre para a -His­
tória. E digo entre para a História porque_ o Presidente 
da República, João Figuei_redo, está a um degrau do pa.­
tamar da História. Ou ele entre para a História, agora e 
jã,concordando, liberando o seu partido para aprovação 
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das eleições diretas, através da Emenda Dante de Olivçi­
ra, ou apresente uma emenda substitutiva mais ampla, 

-ffias que no seu_ bojo ence-rre, também, o restabelecimen­
to das.eleições diretas para o seu sucessor, agora.já; ou 

_ cle faz isso, e subirá o últim9 degrau _do pa-t;Lmar da His­
-tOríã, ou ele passará, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
pela Presidência da República como mais um simples ge­
neral que saiu do SNI e foi dar plantão no Palácio do 
Planalto. 

Prossigo, Sr. Presidente, com o meu pronunciamento, 
dizendo que é com inusitado espírito cívico que ocupo 
esta tribuna para falar ne.<>te final de sessão do dia de ho­
je. 

O momento po!itico-institucional que estamos viven­
do nos confere responsabilidades ainda maiores do que 
aquelas que habitualmente abraçamos como cidadão e 
como homens públicos. 

Nossa participação, por isso mesmo, tem que se fazer 
d~- maneira efetiva, decidida e firme, lev;.~ndo em conta, 
sempre, os superiores interesses da Nação, que devem ser 
colocadas acima de vontades c interesses de pessoas ou 
de grupos. 
- As andanças e os compromissos que cumpri em meu 

:Estado não permitiram que a esta tribuna viesse antes 
para abordar questões de interesse nacional. 

O tempo então- decorrido, permitiu~me, porém, a 
oportunidade singular de referir-me às posições que o 
Presidente João Figueiredo vem adotando em relação às 
eliíi,;ões pã.ra a sua sucessão. 

Por ocasião das comemoraçõcs __ do 5~ ano de Governo, 
o Prc;-o;,idente Figueiredo, em uma visita que fez à Plata­
forma da PETROBRÃS, em Campos, afirmou, em li­
nhas gerais, que alterações no processo sucessório que 
implicassem na" supressão das eleições indiretas para Pre­
$idente da República e restabelecimento das eleições di­
retas representaria a cassação do Colégio Eleitoral, e por 
isso se posicionava contra ::~s eleições _diretas. 

Em primeiro lugar, devemos dizer que a vontade po­
pular é expressão máíor do regime democrático e sua 
manisfetação prática e seus efeitos se fazem sentir a par­
tir das posições que seus representantes da Câmara e no 
Senado assumem em seu nome. Fugir ao exercício dessa 
representatividade conferida pelo povo é uair o mandato 
outorgado nas urnas. Ao eleger seus representantes o 
povo conferiU-lheS o poder c o dever de acompanhar 
suas inquietudes, seus anseios e aspirações e, em conse­
qüência, adotar claras posições no legislativo em respeito 
a essas convicções e desejos populares. 

Jamais o povo elegeu algém para manter consti­
tuições~ leis ou defender decretos e atos administrativos 
contrários a- seus legrtlrilõS. desejos e necessidades. 

Dizer-se que alteruções na legislação eleitoral, inclusi­
ve com a queda estrepitosa do Colégio Eleltoral, é cassar 
direitos, representa a adoção da imutabilidade de nossas 
leis, posição iilcompatíVel com a evoluçãO social, e cultu­
ral, com os usos e costumes e com o amadurecimento 
político qUe buscamos. 

A vontade maior da Nação haverá de ser sempre-ara­
zão básica da formação de nossas leis, e sempre que o 
povo quiser a· legislador heveril de ter sensibilidade su­
fiente para promover as mudanças desejadas. 

Por isso, se impõe, de já, ::1 adoção das eleições diretas 
através de iniciativa do legislativo, ou ãinda por propos­
tas do Executivo, únicos camíiJhos constituciOnais capa­
zes de serem acionados para alcançá-las. 

Jnfelizinente, o Executivo está fazendo ouvidos de 
mercador, e não escuta o clamor e a uníssona voz dopo­
vo, 

t. preciso ter grandeza e aliar~se ao povo. 
Esquecem~se que assim agindo estão maquinando 

contra 90% dos brasileiros e traem o compromisso que 
assumiram de governar com o povo, pelo povo e para o 
povo. --- -- -- -- --

.. Esquecem-se que o regime é democrático, ou que de­
vcri<i Sê-lo, e agein como se nenhuma explicação deves­
sem à Nação. 
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Sofismam, iludem, confundem, afirmam hoje c negam 
amanhã, sem nenhum respeito e consideração com a po­
pulação. Usam e abusam do direito de falar, de agir, de 
ir e de vir_, pois sabem que o povo não dispõe dos mes­
mos instrumentos de ação que estão permanentemente à 
disposição doS dCtentúes Oo -pQáCr. 

O governante, e ainda mUís -o 1CgTslador, não prrde, 
não deve e não fcffi O direito de Cãminhar cOntra o povo, 
mesmo que para tanto sejam necessários .amplas refor­
mas institucionais. 

O Poder Legislativo, porém, soube entctidcr a voca_Ç_ãO 
natural da comunidade brasilciru e propor emendas à 
Constituição pelo retorno das eleições diretas. 

É o que faz o Executivo agora, não só por :::ei:r P-rCsi­
dente, como tembém de seus Ministros? 

Manisfestam sua insatisfação contrU ã Emenda Dante 
de Oliveíra, Orquestram dispositivos intiniídatórios, per­
suasivos e de pressão sobre os parlamentos da Câmara e 
do Senado, na vã tentativa-de derrotar as eleições dire­
tas. 

Mas mesmo assim, o povo tem sido altaneiro, corajo­
so, fifme e unido em torno de seus legítimos direitos. 

As retumbantes_ manifestações pela diretas, que vêm 
ocorrendo em todo o País, bem demonstram que a 
Nação vem procurando exercer a vida democrática, en­
tretanto, na outra ponta do Poder, no Ext.'i.:utivo, encon­
tram todas ·as barreiras para a r{tpida aceitação da vonta­
de nacional. 

Mas howerá de prevtllccer esta decisão já tomada pelo 
povo. 

As eleições dirCtUs serão realizadas já. O Congresso 
Nacional, estuário que é do sentirilerito dos brãsileiros, 
jamais Se furtará a votar pelas- diretUs, porque não pre­
tende trair seus eleitores e a si próprio. 

A manisfeSta~ão popular não pode ser vista como pres-
são. 

Que regime demoCrático é eSse em que o pávo se reu-­
ne, opina, fala, expõe o que quer, se arregimenta, cami­
nha em passeatas ordeiras, tem consciência de seUs dese­
jos e, ao demonstrar sua w1itio, é cOnsTdiradO-cõmõ-Tris­
trumento de_ pressão sobre o Congresso? 

Em uma derrio-craciíl o povo só n3.o age, só-não se e.i­
prcssa relativamente aos assuntos que estão adequados a 
seus interesses. 

Mas no caso d<ls eleições o povo quer, exige e_ espera 
votar para Presidente em eleições diretas já. 

E como o Poder Executivo assim- ilào deseja, o que lhe 
resta ê manifestar de modo prático e eficaz sua vontade. 

Jamais poderá ser admitida com pressão qualquer ma­
nifeStação que englobe 90% de uma população. 

Pressão, sim, é o que vem procurando fazer determi­
nados Ministros de Estado, procurando tutelar até mes­
mo as decisões do PreSidente_ da Repúólica, ou a ele 
antecipando-se no anúncio de propósitos ou de opiniões, 
as quais, por infelicidade, têm sido sempre contra a deci­
são que o povo já tomou de votar para Presidente da R_e­
pública já. 

Quem esteve ligado a processos de cassação de manda­
tos, de suspensão de direitos -políticos, barbaridade_ que 
também contra minha pessoa foi praticada, rião âeVerá -
ter, por certo, sensibilidade e espírito cívíco para ouvir o 
povo e interpretar corretamente seus sentimentos. 

Mas o povo sempre dá oportunidade a seus_ algozes de 
refletir, auóiTar- Seus procedimentos e, se julgurem opor­
tuno, retomar o caminho que nos leva à união da maio­
ria da Nação, na busca de dius melhore:; para todos. 

Neste momento, o povo espera que aqueles que ainda 
se posicionam contra as eleições diretas que façam um 
exame de consciência, que procurem refletir os anseios 
de suas bases e que interpretem, com fidelidade, a vonta­
de de seus súditos. A hom é agora. 

A história espera poder registrar que os dirígCntes _ele· 
gisladores da democracia brasileíra de 1984 souberam 
deixar ao largo os interesses individuais e de grupos e, 
pela primCíra vez, em 20 anos, adotamm como funda-
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menta de se1.1s atos a vontade máxima do povo de nossa 
term. 

É o que esperamos venha a ocorrer, para felicidade ge­
ral da Nação e glória de noSsos homens públicos. (MUito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior) - Os Srs. 
Senadores Itamar Franco e Fernando Henrique Cardoso 
encaminharam à Mesa requerimentos_ de informações. 

Nos termos do Inciso VI, do art. 239 do Regimento 
Interno, os requerimentos serão examinados pela Presi­
dência. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior) --Nada 
mais havendo <1 tratar, vou encerrar a presente sessão, 
designando para a extraordinôria da 18 horas e 30 minu­
tos, anteriormente convocada, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Discussão, e:m turl)O único!_ do Proje~o d~Decrcto Le­
gislativo n~' 31, de _1983 (n"' 19/83, na Câmara dos Depu­
tOldos), que aprova o texto do Acordo Comercial entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
do Reino do Marrocos, concluído em Bra_sília, a I 7 de fe­
vereiro de 1983, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nQs 14 e 15, de 
1984, das Comissões: 

de Relações Exteríores;- C 
de Economia. 

-2--

Discussão, em turno único". do parecer da Comissão 
de Relações Exteriores sobre a Mensagem nQ 51, de 1984 
(nQ 52/8.1, na origem), de 30 de janeir() do corrente ano, 
pela qual o Senhor Presidente da República !>ubmete à 
9e1iberação do Senado a escolha do Senhor Octávio Luiz 
Q<; Be[eoguer Cesar, Ministro de Segunda Classe, da 
Carreira de Diplomata,_ para exercer-a função de Emblliw 
xador do Brasil junto à _República de Trinidad e To bago. 

-3-

Discussão, em turno único, do parecer da Comissão 
de Relações Exteriores sobre a Mensagem nQ 54, de 1984 
(n"' 65/84, na origem), de 28 de fevereiro dô corrente ano, 
pela qual o Senhor Pr~sidente da ~-epúQ_lica submete à 
deliberação do Senado a escolha do Sr. Jorge- D'Escrag­
nolle Taunay, Embaixador do Brasil jurito à República 
da Jndia, para, cumulativamente, exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto [i República de Sri Lanka. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- Está en-
Cerrada a sessão. 

( Le~·ama-se a sessão às 18 horas e 27 mfnuros) 

Ata da 21\l Sessão, 
em 28 de março de 1984 
2ª Sessão Legislativa Ordinária, 

da 47ª Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 
Presidência do Sr. Moacyr Da/la 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Mário Maia- Euni­
ce Michiles - Fábio Lucena - Raimundo Parente -
Claudionor Roriz - Galvào Modesto -Odacir Soares 
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........ Aloysio Chaves - Gabriel Hermes- Hélio Gueiros 
-Alexandre Costa- João Castelo- José Sarney­
Alberto Silva- Helvídio Nunes -loão Lobo- Almir 
Pinio - José Lins - Virgílio Túvora- Carlos- Alberto 
- Martins Filho - Humberto Lucena - Marcondes 
Gadelha -Milton Cabral - Aderbal Jurema - Cid 
Sampaio - Marco Maciel- João Lúcio- Luiz Caval­
cante- Albano Franco- Lourival Baptista- Passos 

_ Pôrto- Jutahy Magalh~es- Lomanto Júnior- João 
Calmon - José Ignácio Ferreira - Moacyr Dalla -
Amaral Peixoto- Nelson Carneiro-- Roberto Saturni­
no -Itamar Franco.....,. Murilo Badaró- Alfredo Cam­
pos - Amaral Furlan- Fernando Henrique Cardoso 
- Sey_ero Gomes- Benedito Ferreira- Henrique San­
tillo- Gastão Müller- Roberto Campos- José Fra­
gelli- Marcelo Miranda -Affonso Camargo- Enéas 
Faria -Jorge Bornhausen - Lenoir Vargas- Carlos 
Chiarelli -Pedro Simon - Octávio Car_doso. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- A lista de 
presença acusa o comparecimento de 61 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a p-roteç--J.o de Deus iriiciamos nossos trabalhos. 
O Sr. !~'-Secretário proceder{\ à leitura do Expediente. 
É lido o seguinte -

EXPEDIENTE 
OFICIOS 

Do Sr. Presidente do Supremo Tribunal Federal 
NVs S/3(84 (n' 102(83-P /MC. na origem), de 9 de de­

zembro de 1983, encaminhando ao Senado Federal có­
pias de notas taquigrâficas e do acórdão proferido pelo 
Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Ex­
traordinúrio n"' Hl0.003-3, do Estado do Rio Grande do 
Sul, o qual declarou a inconstitucionalid<.~dc dos aftigos 
11', 2~' e 79 do Decreto nQ 20.637, de 31 de outubro de 
1970; dos artigos [9 e 2~' da Lei n"' 7.329, de 28 de de­
zembro de 1979; e do item IV, nl' VIII, letra a, da Tabela 
anexa à referida lei, daquele Estado. 

(À Comissão de Con.5tituição e Justira) 

Do Sr. ]<:>-Secretário da Câmara dos Deputados, enca­
minhando à revisão do Senado autógrafo do seguinte 
projeto: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
_ N~' 3, de 1984 
(n~' 46/84, na Câmara dos DeputadoS) 

Autoriza o Senhor Presidente da República a 
ausentar-se do País na primeira quinzena do mês de 
abril de 1984. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. ]9 Está o Senhor Presidente da República, João 
Baptista de Oliveira Figueiredo, autorizado a ausentar­
se-do País em visita oficial ao Reirlo ae Marrocos e à Es­
panha, na primeira quinzena do mês de abril de 1984. 

Art. 2Q Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM No 87, DE 1984 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Na­
cional: 

Sua Majestade o Rei de Hossan 11 do Marrocos.--::e_Sua 
M<~jestade o Rei João Carlos da Espanha convidaram­
me para visitar oficialmente aqueles Países, na primeira 
quinzena do mês de abril de [ 984. 

Na oportunidade, serão examinados temas de interes­
se das relações Brasil-Marrocos e Brasil-Esp~nha, .bem 
como aspectos relevantes da conjuntura internacional. 

No indeclinável dever de aceitar os nobres convites, 
venho em cumprimento ao que preceituam os artigos 44, 
inciso III, e 80 da Constituição, solicitar ao Congresso 
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Nacional a necessáiia- autorização para ausentar-me do 
País. 

Brasflia, 22 de ma"rço de 1984. --João Figueiredo. 

PARECERES: 

PARECERES N•S 40 E 41, DE 1984 
PARECER N'~40,-DE 1984 ~ 

D~ Comissão de Economia, sobre at Mensagem n9 
46, de 1984 (n9 40, de 11-1.-84, na origem), do Senhor 
Presidente da República submetendo à aprovação do 
Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fa­
zenda, para que seja autorizado o Governo do Estado 
de Santa Catarina, a contnltar operação de crédito no 
valor de Cr$ 7.030.729.394,40. 

Relator: Senador Gabriel Hermes 

Com a presente Mc!nsagem, o Senhor Presidente dá. 
República encaminha ao exame do Senado Federal, plei­
to do Governo do EStado de Santa Catarina, no sentido 
de que seja elevado, temporariamente, o parâmetro esta­
belecido no item Ill do art. 2~' da Resolução nl' 6i, de 
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1975, modificada pela Resohição n"' 93, de 1976, am-bas 
do Senado federal, de modo a permitlr o registro de 
uma emissão de 1.305.410 Obrigações do Tesouro doEs­
tado de Santa Catarina - Tipo Reajustável (ORTC), 
equivalentes a Cr$ 7.030.729.384,40 (sete bilhões, trinta 
milhões, setecentos e vinte e nove mil, trezentos e noven­
ta e quatro cruzeiros e quarenta centavos) considerado o 
valor nominal do título de Cr$ 5.385,84, vigente em se­
tembro de 1983. 

2. Pretendia o Governo do Estado de Santa Catarina 
emJtir L&64.872 Obrigações do Tesouro do Estado de 
Santa Catarina. Entretanto, relativamente ao plano de 
aplicação dos recursos, a que se refere o§ 3~' do art. 4P d& 
Rcs. n9 62, de 1975, a Secretaria de Planejamento da Pre­
sidência da Repúblia~., houve por bem reduzir a quanti­
dade de Títulos para 1.305.410 ORTC, cuja emissão de­
verá ser rcallzada nas seguintes coridições: 

a) quantidade: 1.305.410 Obrigações do Tesouro do 
_ Estado sfc Santa -~tarina- Tipo Reajustáve1 (ORTC), 

equivalentes, ao valor nominal reajustado para o mês de 
Setf83 (CrS 5.385,84) a CrS 7.030.729.394,40; 

b) características dos títulos: 

Prazo Série Taxa Periodicidade de Pagamento Modalidades Numeração dos 
__ Certificados 

Juros 

5 anos c 9%a.a.- semestral 

Correçio Mo­
netária (I) 

mensal P- E (2) 008.107 a 

008.290 

(I)= idêntica à das Obrigações do Tesouro Nacional:.._ Tipo Reãjustivel (O!ÜN); -
(2) = P • ao portador 

E = nominativn·cndossJivel 

c) cronograma dt colocação e vencimentos: 

Emissão Vencimento Quantidade 

ABR/84 JUL/88 150.000 
MAI/84 JUL/88 57.160 
MAI/84 AG0/88 92_840 
JUN/84 AG0/88 166.218 
JUL/84 AG0/88 166.218 ~ 

AG0/84 AG0/88 ~ 166218 

SET/84 AG0/88 166.218-C ~ 

OUT/84 AG0/88 150_000 
NOV/84 A00f88 92288 
NOV/84 SET/88 98.250 

Total 1.305.410 

Obs.: a serem colpcadas com prazo decorrido da d3ta de emis_são. 

d) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos 
termos do item VII da Res_olução n~'565, de20-9-79, des­
te Banco Central; 

e) autorização legislativa: Lei n" 5.165, de27-ll-15, e 
Decreto_-Iei nl' 692, de 13-5-76." __ _ 

3. Face o disposto no art. 21' daRes. n~' 62, de 1975, 
com as modificações íntiOduzidas pela Res. n~' 93, de 
1976, a dívida consolidada interna intralimite daquela 
Entidade, de acordo com a sua receita Hquída realizada 

em 1982, corrígida até setembro de 1983, deveria conter­
se nos seguintes parâmetros: 

a} montante global 
· b) _crescimento real anual 

c) dispêndio anual máximo 

152.387,4 milhões 

d) responsabilidade por títulos_ 

43.539,3 
32.654,5 
76.193,7 

- 4. Atualmente, esses mesmos itens atingem os se­
guintes valores: 
I- Cr$ 184.940,9 milhões 
li- Cr$ 14.715,5 milhões 
111 -Cr$ 55.282,4 milhões 
IV- Cr$ 98.883,4 milhões 
5. COm a operaÇão em exame, esses parâm6lros irão 

atingir os seguintes limites: 
--1- Cr$ 184.940,9 milhões 

11- Cr$ 14.715,5 milhões 
IH- Cr$ 5-5.282,2 milhões 
IV- Cr$ 98.883,4 milhões 
O. Dessa forma, Para ciue possa ser efetivadá a emis­

Sãõ-de títuló.s, have~á necesSidade de autoriZaçB.o especí­
fica do Senado Federal, uma vez que, mesmo antes dare­
ferida emissão, o endividamento consolidado interno da­
quele Estado já ultrapassava o limite que lhe fOi fixado, 
para o presente exercício, pelO item IH do art. 2~' da men­
cionada Res. n~' 62, de 1975. 

7. Por outro lado, o orçamento do Estado de Santa 
Caüirína--para o exercício de 1983 previu a realização de 
receha de Cr$ 252.473,4 milhões (deduzidas as operações 
de cr_édito) e sua margem de poupança real- Mapa UI 
-,·no valor de Cr$ 74.902,1 milhões mostra-se superior 
ao mruor dispêndio (Cr$ 65.073, I milhões) que a sua 
dívida consolidada interna apresentará em 1987, para a 
amortização da dívida intra + extralimite + op. contrata-
da + op. em exame. 

Quinta-feira 29 0387 

-8. A operação- é destinada ao giro de parte da sua 
dívida consolidada interna intra1imite mobiliária, vencí­
vel durante o exercício de 1984. 

9. Atendidas as exigências e disposições do Regi­
mento Interno e da legislação específica, opinamos pelo 
acolhimento _da presente Mensagem, na forma do Se­
guinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 4, DE 1984.~ 

Autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina a 
elevar em CrS 7.030.729.394,40 (sete bilhões, trinta 
milhões, setecentos e vinte e nove mil, trezentos e no-­
venta e quatro cruzeiros e quarenta centavos), o niOn­
tarite de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I 'i' E o Governo do Estado de Santa Catarina 
autorizado a elevar, temporariamente, o parâmetro esta­
belecido pelo item UI do artigo 2Q da Res-olução n~' 62, de 
28 de outubro de 1975, modificada pela Resolução n~' 93, 
de 11 de outU-bro de 1976, ambas do Senado Federal, de 
modo a permitir o registro de uma emissão de 1.305.410 
(um milhão, trezentos e cinco mil, quatrocentos e dez) 
Obrigações do Tesouro do Estado de Santa Catarina­
Tipo Re"ajustável (ORTC) equivalente a CrS 
7.030.729.394,40 (sete bilhões, trinta milhões, setecentos 
e vinte e nove mil, trezentos e noventa e qüatro cruzeiros 
e quarenta centavos), considerado o valor nominal do 
título de Cr$ 5.385,84 (cinco mil, -trezentos e oitenta e 
cinco cruzeiros e oite~ta e quatro centavos), v iSente errl 
.setembro de 1983, destinada ao giro de parte de sua dívi­
da consolidada interna intralimite mobiliária, vencívd 
durante o exercício de 1984, obedecidas as condições ad­
"rtütidas pelo Banc_o Central do Brasil, no respectivo pro­
cesso. 

_ArL 21' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Comissões, 22 de março de 1984.-- Roberto 
Campos, Presidente - Gabriel Hermes, Relator - Cid 
Sampaio- José Fragelli- Severo G-omes- Pedro SI­
mon. 

PARECER N• 41, De 1984 

·na éom.issão de Coll.!ltituição e Justiça, sobre- o 
.ProjetO de ResohiÇiio n' 4, de 1984, da Comissão de 
Economia, que "autoridade o Governo do Estado de 
Santa Catarina a elevar em CrS 7.03().729.394,40 
(sete bilhões, trinta mi~hõe.s, setecentos e vinte e nove 

- mil, trezentos e no_venta e quatro cruzeiros e quarenta 
centavos), o montante de sua dívida consolidade inter­
na". 

Relator: Senador Passos Pôrto 

Pelo projeio de resolução em exame, de autoria da Co­
missão de Economia, fica o Governo do Estado de Santa 
Catarina autorizado a elevar, temporariamente, o parâ­
metro estabelecido pelo item I li do artigo 2"' da Resolção 
n~' 62, de 28-de outubro de 1975, modificada pela Reso­
lução n~' 93, de 11 de outubro de 1976, ambas do Senado 
Federal, de modo a permitir o ri::gistro de uma emissão 
de l.305.4W (um niilhão, trezentos e cinco mil, quatro­
centos e dez) Obrigações do Tesouro do Estado de Santa 
Catarina -_Tipo Reajustável. (ORTC), equivalentes a 
Cr$ 7.030.729.3~4,40 (sete_ bilhões, trinta milhões, sete-­
centos e vin!e _e noVe l!!_il, trezerytc:;ts e noventa e quatro 
cruzeiros e quarenta centavos), 

2. Anexo ao processado, encontram--se: 
a) Lei Estadual n~' 5.165, de 27 de novem_bro-de 1975, 

e o Decreto-iej n~' 692, de 13-5-76, autorizadores da ope­
ração; 

b) ExpoSição de Motivos (EM n~' 191/83) do Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda, encaminhando o pleito 
ao Senhor Presidente da República, favorável; 
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c) Parecer do Conselho Monetário Nacional, favorá­
vel· 

d) Parecer da Diretoria do Banco Central do Brasil 
pelo encaminhamento ao Conselho Monetário Nacional 
e, posteriormente, ã Presidência da República e ao Sena­
do Federal. 

4. Há necessidade de autorização específica do Sena­
do Federal, uma vez que, mesmo antes da reailz:iÇão da 
referida emissão, o endividamento interno daqUCre Esta:..­
do já ultrapassava o limite que lhe foi fixado, Pa"ra O pr~­
sente exercíciO, pelo item fi I do- artigo 29 da Resolução 
n" 62, de l Çf75, coõfoóhe.deinonstra o parecer da COmis­
são. 

5. Há a ressaltar que o projeto obedeceu o disposto 
no art. 42, item-v r, aa Constituição; atendeu as normas 
legais (Resoluções n"s 62, de 1975 e 91,_de 1916), e, ain­
da, o estabelecido no Regimento Interno (art. 106, item 
li). 

6. Ante o exposto, opinamos no sentido da normal 
tmmitação--do projeto, uma vez que constitucional e jurí­
dico. 

Sala das Comissões,18-dC março de 1984-.---.José Fra­
gelli, Presidente em exercício. -.,. Passos Porto, Relator 
- Amaral Furlan - Octávio Cardoso - HéliO Gueiros 
- J oào Calmon - Pedro Simon - Severo Gomes. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Da._lla) ~ DoExpe­
diente lido consta o Projeto de Decreto Legislativo n~> 3, 
de 1984, que de acordo com o art. 100, iriciso I, ilem 18 e 
art. 111, inciso f, alínea .. j" do Rcgimetito Intel-no, será 
remetido às Comissões de Constituição e Justiça e de Re­
lações Exteriores, devendo ser submetido à deliberação 
do Plenário, após a Ordem do Dia, em Virtude do que se 
acha previsto na alínea "a", inciso 11, do art~ 388, da lei 
interna. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr DaUa)- So-Ore a me­
sa, comunicaçã-o que· vai ser lida pelo Sr. !<?-Secretário. 

É lida a seguinte 

Em 28 de março de 1984. 
Senhor Presidente 
Nos termos do artigo 86 do Regimento InternO, tenho 

a honra de comunicar a Vossa Excelência, para os devi­
dos fins, que es~ta Liderança deliberOu propor a substí­
tuiçào do nobre Senhor Senador Derval de Paiva,- pelo­
nobre Senhor Senador Mauro Borges, na Comissão Par­
lamentar de Inquérito criada pela Resolução n9 52, de 
1980, _destinada a: inVestigar o Tunêionarite.iito do Merca­
do Financeiro no País. 

Aproveito a oportunidtJde para renovar a Vossa Exce­
lência protestos de elevada estima e distinta conside­
ração. -Humberto Lucena, Líder do PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) -.Se_rá feita a 
substituição solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Moacy_r Dalla) ~Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decre­
to Legislativo n9 31, de 1983 (n9 19}83, na Câ~_nara 
dos Deputados), que aprova o texto do Acordo Co­
mercial entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo do Reino do Marrocos, con­
cluído em Brasilía, a 17 de fevereiro de 1983, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n9s 14 e 15, 
de 1984, das Comissões~ 

de Relações Exteriores; e 
3de Economia. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 

DIÁRIÓ DO CONGRESSONACIÓNA((Seção !I) 

Não havendo oradores, declaro encerrada _a discussão. 
Em votução. 
o~ Srs. Senadores que o aprovam permaneçam s-enta­

dos. (Puusa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

1:: o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N• 31, DE 1983 

(N~> 19/83, na Câmara dos Deputa(IOs) 

_ Aprova o texto do Acordo Comerei~! entre o Go­
verno da ReP~blica Federati.v8 do-B~asil e o Governo 
do Reino do Marrocos, concluído em Brasflia, a 17 de 
fevereiro d-e 1983. 

O Congresso Nacional decreta: 

Ai'L l'~ Ficu aprovado o texto do Ac?rdo Com~rci_al 
entre o Gov-e;rno_ da RepÚblica Federativa do Brasil e o 
Governo do Reino do Marrocos, concluída.em Brasília, 
a 17 de fevereiro de 1983. 

Art. 2'? Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) _:_Passa-se aos 
itens n"'s 2 c 3: 

Item -2: 

Discussão, em turno úriico, do Parecer da Comis­
sãõ -de Relações Exteriores sobre _a Mensagem n9 51, 
de l 984 (n"' 52f84, na origem), de 30 de janeiro do 
corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da Re­
pública submete à deliberação do Senado a ~scolha 

-do Senhor Octávio Luiz de Berenguer Cesar, Minis-
tro de segunda classe, da carreira de_ Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador dQ Brasil jun­
to à República de Trinidad e Tobago. 

Item 3: 

Discussão, em turno único, do parecer da Comis­
são de Relações Exteriores sobre a Mensagem n<? 54, 
de 1984 (n"' 65/84, na origem), de 28 de fevereiro do 
corrente ano, pela qual o Senhor Presídente da Re­
pública submete à deliberação do Senado a escolha 

. do Senhor Jorge D'Escragnolle Taunay, Embaixa­
dor do Brasil junto à República da India, para, cu­
mulativamente, exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República de Sri Lanka: 

As matérias constantes dos itens n9s 2 e 3 da pauta, 
nos termos da aJínea "h" do art. 402 do Regimento In­
terno, deverão ser apreciadas em sessão secreta. 

Solicito aos Srs. funcionários as providências neces­
sárias a fim de que seja respeitado o dispositivo rcgimen~ 
tal. 

(A sessão roma-se secreta às 18 horas e 40 minu­
tos, voltando a ser públlca às 18 horas e 50 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Esgotada a 
matéria da Ordem do Dia, passa-se à apreciação do Pro­
jeto" de Decreto Legislativo n9 3, de 1984, lidQ_no Expe­
diente, e 'que, nos termos regimentais, deve ser discutido 
e v~tado nesta oportunidade. 

--u1scussão; em tUrno único; do ProJeto de Decre­
to Legislativo n9 3, de 1984 (n9 46/84, na -Câmara 

- dos Deputados), que autoriza,_ o Senhor· Presidente 
da República a ausentar-se do País na primeira 
quinzena do mês de abril de 1984, em visíta oficial 
ao Reino do Marrocos e à Espanha. (Dependendo 
de parecer das Comissões de Constituição e Jusfiça 
e de Relações Exteriores.) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Solicito do 
Sr. Senador _Adcrbal Jurema o parecer da Com-íssão de 
Constituição e Justiça. 

O SR. ADERBAL JUREMA (PDS- PE. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Projeto de Decreto Legis[ativo sob exame, origj­
_ná-rio da Câmara dos- D-eputados, resulta da solicitação 
_do Senhor Presidente da República ao Congresso Nacio­
nal de autorização para ausentar-se do País, para visitar 
o Reino do Marrocos e o Estado Espanhol. 

-2. Na -mcilsagem encaminhada ao Congresso Nacio­
nal, após se referir aos convites recebidos, esclarece o 
Chefe de Estado que nas visitas serão examinados temas 
de interesse das relações do Brasil com cada um dos paí­
ses anfitriões. bem como aspectos relevantes da conjun­
tura internacional, frisando o dever em que se sente de 
aceitá-los. 

3. ~m sua trarhitaçào pela Câmara dos Deputados, 
foi o Projeto examinado pela douta Comissão de Consti­
tuição e Justiça, que O considerou constitucional, jurídi­
co e de boa técnica legislativa. 

As~im, à luz das normas regimentais, compete-nos, 
tão-só. examinar-lhe o mérito. 

4. Supérfluo quase, por tão óbvio, encarecer a impor­
tância das relações internacionais para o estreitamento 
dos laços de amizade, a composição de intCresses de toda 
ordem e a solidificação da paz entre os povos e governos 
das várias nações do Mundo. 

Nesse sentido, as viagens ao exterior do Chefe de Esta-· 
do, a quem Constitucionalmente_compete a condução da 

-Po!íticu externa do País, com a colaboração do Congres­
so Nacional, devem não apenas ser facilitadas como até 
estimuludas. 

5. Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Pro­
jeto, por oportuno e _conveniente. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro, para profe­
rir_ O pllrccer da Comissão de Relações Exteriores. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB- RJ. Para emi­
tir pareC:e'r.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da República so­
Jlcita, nos termos dos artigos 44, inciso III e 80, da Cons­
tituição Federal, autorização para ausentar-se do Pafs, 
na primeira quinzena do mês de abril de 1984. 

Sua Excelência, o Senhor Presidente da República, 
accit~fldo convites que lhe fizeram Sua Majestade o Rei 
Ha&san li do Marrocos e Sua Majestade o Rei Juan Car­
Jo da Espanha, para visitar oficialmente aqueles países, 
houve por bem aceitá-los dando um passo firme na di­
reção do consolldação de temas de interesse das relações 
Brasil-Marrocos e Brasil-Espanha, bem como aspectos 
relevantes da conjuntura internacional. 

Nos termos regimentais que regulam a competência 
desta Comissão, nada encontramos que possa ser oposto 
à proposição ora sob nosso exame. 

Ante o exposto, somos pela aprovação da matéria na 
forma como se encontra no presente Projeto de Decreto 
Legislativo. Devo ajuntar, Sr. Presidente, que o comen­
tário proferido na última vez em que Sua Excelência o 
Senhor Presidente da República pediu licença- para 
ausentar-se do País foi acolhido, e jã não se fixam o dia 
dã ida e o dia do retorno, mas apenas se diz na primeira 
quinzena do mês de abril, evitando-se que, por qualquer 
motivo superveniente, se pudesse criar um problema de 
ordem institucional no Pais. 

VejO que a Secretaria do Palácio do Planalto levou em 
conta os comentários aqui proferidos, naquela oportuni­
dade. 

- ---0-pW:~cer da Comissão de Relações Exteriores -ê pela 
aprovação. 

-o SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Os pareceres 
são favoráveis. 
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Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são. 

Concedo a palavra a-o nobre Líder Aloysio Cha'{_~ _ 
para discutir a matéria. 

O SR. ALO YSFO CHA VE:S PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÂ PUBUCADO POSTERFOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Continua 
em discussão. 

O Sr.ltamar Franco- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESlD~NíE (Moacyr Dalta)- ConcedO a 
palavra ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Para dis­
cutir o projeto. Sem revisão do orador.)- Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores: 

Tenho irlsistido, nesta Casa, na tentativa de que o_Se­
nado da República aprecie um projeto de nossa aUtOria, 
o Projeto n~ 133, de 1980. _ 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, quando me-i-efiro- a este_ 
projeto, sempre recOrdo com tristeza e.saudã.de o Sena­
dor Nilo Coelho, porque S. Ex', no exercício da Lide­
rança do Partido do Governo, numa intervenção no Ple­
nário do Senado, quando se discutia a ausência do Se­
nhor Presidente da República, ou o pedido de licença 
para Sua Excelência ausentar-se do -País, O Senador ~i! o 
Coelho deu aprovação ao entendiili.êi1tõ Que tenho relat_i­
vamente a este projeto. 

Nunca é demais, Sr. Presidente, apesar de ser repetiti­
vo e talvez cansativo, recordar que este projeto corre nas 
Comissões permanentes desdC 1980":-E o último passo 
deste projeto foi dado no dia 23 de junho de 1983, quan­
do o ilustre Senador Guilherme Palmeira pediu vista. 

O que diz este projeto, Sr. Presidente, no seu art. 29? 

"0 pedido de licença será acompanha~o de justi­
ficação na qual se esclarecerá o período de ausência, 
a razão determinante da viagem, a natureza dos en­
tendimentos a serem mantidos com as autoridades 
estrangeiras, se for o caso, os integrantes d"a mis­
são." 

Realmente, Sr. Presidente, pela primeira vez, desde 
que estou nesta Casa- não noto a justificativa lida pelo 
ilustre Líder do Governo, Senador Aloysio Chaves -­
u~a justificativa em relaÇãO à visita à Espanha e uma 
justificativa em relaÇão à pretendida -visita ao Milrrocõs: 

Diria, Sr. Presidente, que o nosso esforço neste mo~ 
menta já ê- reCompei1sado. Foi dado o primeirO passo, 
ainda que pequeno, para que Sua Excelência o Senhor 
Presidente da República, ao se ausentar do País, remeta 
ao CongressO Nacionaf a justificativà dessa viagem: 
Caso contrário, Srs. Senidores; n6s--teríamos o quê? 
Apenas a mensagem simples, a Mensagem n9 87, que diz, 
entre outras coisas, o seguinte: 

MENSAGEM N• 87, DE 1984 

Excelentíssi"mos Senhores Membros do Congres­
so Nacional: 

Sua Maje,stade o Rei Hassan 11 do Marocos e 
Sua Majestade o Rei Juan Carlos da Espanha 
convidaram-me para visftar --Õficlalmente aqueles 
países, na pritneira-quinzcna dó-tnés de abril de 
1984. 

Na oportunidade, serão examinados temas de in­
teresse das relações Brasil Marrocos e Brasil Espa~ 
nha, bem como aspectos relevantes da conjuntura 
internacionaL 

No indeclinável dever de aceitar os nobres convi­
tes, venho, em cumprimento ao que preceituam os 
arts. 44, inciso lU, e 80 da Constituição, solicitar ao 

Congresso Í\raci~nal a necessária autorização para 
ªJJ-seot:,_~.r-me do País. 

Brasília, 22 de março de !984. -João Figueire­
do. 

-Aqui não--õíz-ilaàã, em absoluto. Mas hoje vem ajusti: 
ficativa. O prímeiro pa.sso daquilo que solicitamos no 
nosso projeto. Já o diSse, Sr. PreSidente, o nosso projeto 
não é perfeito, mas gostaríamos que eJe fosse analisado 
pelo Plenário do Senado, para um sim, ou para um não, 
Ou.aié para à"pe-rfeiçoá-lo, se for o caso. O primeiro pas­
so, como eu disse, foi dado, tírllido, é verdade., mas -foi 
dado. Temos que reconhecer isto. Sr. Presidente, e Srs. 
Senador_es_ --c-- e aqui me dirijo ao nobre Uder do Gover­
no, que trouxe a devida justificativa - espero, seja in­
corporada ao texto do decreto legislativo de Sua Exce­
lência o Senhor Presidente da República, o que diz o 
meu-projeto, no seu art. J9: 

Art. J9 QUan-dó do retorno ao território nacio­
~ na!, a autoridade que se tenha ausentado submeterá 

acr Congresso Nacional, no prazo de 30 dias, rela­
tório circunstanciado sobre a viagem,- cOntendO:-

a) resultado dos entendimentos mantidos; e 
b) cópia dos tratados, ajustes, convênios, proto­

.colos _OIJ outros instrumentos ftrmados em nome do 
País. 

Então, esPeramos, nobre Senador Aloysio Chaves, 
quando do retorno de Sua Excelência-\:i"Senhor Presiden­
te da República, que V. Ex• - tão diligente neste mo­
mento - possa apresentando a justtficatrva- âa ida do 
Presidente da República, possa também trazer um rela­
~ório circunstanciado da viagem do Senhor Presidente da 
República. 

E veja, Sr. Presidente, que na própria justificativa, sal­
_vo me_lhor juízo ou engano de_nossa parte, se menciona: 

"um acordo que cria um grupo de trabalf"!o, para 
coop~açà_o nos setõfes agrícola, pecuário, florestal, 
pesqueiro e agroalimentar de 1983, com a Espa­
nha." 

Não sei, Sr. Presidente, se este acordo, por exemplo, já 
chegou á Comissão de Relações Exteriores do Senado, 
para sua devida apreciação. 

Portanto, Sr. Presidente, era o encaminhamento que 
gost~ria de fazer, solicitando mais uma vez a V. Ex'- e 
eu poderia fazer inclusive regimentalmente, já que o pra­
zo ~stá esgotado_ na Co_missà(!, mas não gostaria de apli­

.. car o Regimento em assunto de tal magnitude- com a 
autoridade de Presidente do Congresso Nacional, e que 
tem zelado por prerrogativas, que colocasse na Ordem 
do Dia esse projeto, já que ele se arrasta desde 1980 ou 
Congresso NacionaL 

Apesar des~~justificativa, Sr. Presidente, quero conti~ 
nUU~ mantendo o ffieu ponto de vista, ponto de vista 
apoiado pelo ilustre Senador Nilo Coelho, de saudosa 
memória, de que continuarei votando contra, até que o 
Plenário do""Senã:âã fesolva-discutir meu projeto que aí 
está. (Muito bem I\ 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Oalla) - Continua 
em discu'"Ssão a ma'iêria. 

Se nenhum doS Srs. Senadores desejar discuti-la, vou 
~cerrar a discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. SeitadOi~ que a aprovam-queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESID~NTE (Moacyr Dalla) -Sobre a me­
sa, parecer da Comissão de Redação, que será lido pelo 
Sr. ]9-Secretário. 
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E lidO o seguinte: 

PARECER N• 42, DE 1984 

D~ Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de D~creto Legislativo n"' 
3, de 1984 (n9 46/84, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Passos Põrto 
A Comissão ãjxesehta a redação final dO Projeto de 

Decreto Legislativo n9 3, de 1984 (n9 46/84, na Câmara 
do.~~ Deputados), que autoriza o Senhor Presidente da 
República a ausentar~se do Pais na primeira quinzena do 
mês de abril de 1984. 

Sala das Sessões, 28 de março de 1984.- João Lobo, 
Presidente - Passos Pôrto, Re!"ator - Aimif Pinto. 

ANEXO AO PARECER N• 42, DE 1984 

Redação final do Projeto de Dc;creto Legislativo n9 
3, de 1984 (n9 46/84, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 
termos do art. 44, inciso IH, da Constituição, e eu, Moa~ 
cyr Dalla, Presidente do Senado Federal, promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1984 

Autoriza o Senhor Presidente da República a 
ausentar-se do País na primeira quinzena do mês de 
"abril de 1984. 

O Congresso NacionaJ decreta: 

Art. 1"' -É o Senhor Presidente da República, João 
Baptista de Q!_iveira Figueiredo, autorizado a ausentar­
se-do Pais em Visita oficial iio Reino do Marrocos e à Es­
panha, na primeira quinzena do mês de abrll de 1984. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESID~NTE (Moacyr Dalla)- Achando~se 
em regime de urgência a proposição, cuja redação final 
acaba de ser lida, deverá esta ser imediatamente submeti­
da à apreciação do Plenário. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti~ la, vou 

encerrar a _discussão. (Pausa.) 
Encerrada, 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à pr_oml!lgação. 

O SR. PRESID~NTE (Moacyr Dalla) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.}- Sr. Presidente, Srs. Senadores:_ 

O protesto realizado pelos profissionais de engenha­
ria, arquitetura, agronomia e química, no dia~âe oittem, 
em todo o território n-acional, é um retrato do efeito ne­
gativo da recessão que tomou conta do Brasil em virtude 
das medidas econômicas adotadas nesses últimos tem­
pos, originando o fechamen~o de milhares de empresas, 
grandes, médias e pequenas! e conseqüentemente elevan­
do a níveis preocupantes o desemprego em nosso País. 

A classe de engenheiros e demais categorias está ligada 
diretamente ao desenvolvimento nacional e conseqUente­
mente dependente da atividade de nossa economia. O in­
sucesso da política econômica atesta uma desativação de 
nosso ·potencial, só igualado nos anos de 29/30. 

Temas defendido desta tribuna numerosas vezes a rea~ 
limentação da economia, bu.:.cando reabrir a.s indústrias 
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e o comércio (echados pela recessão e, ao mesmo tempo, 
convocar centenas de milhares que foram atirados ao de­
semprego e hoje estão, como aqueles profissionais deses­
perados, clamando por providências governamentais 
que possam gerar empregos -e assegurar a esses abnega­
dos chefes de família o sustento de suas famílias. 

Ao fazer este registro, associamo-nos aos justos cla­
mores daqueles profísSion:iís,-e Que a· esta ultura repre­
sentam também o protesto de todas as categorias profis­
sionais, que-compõem-atual e infelizmente O grãnde con­
tingente de a~semprcgaàõs em noSso País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Conc:edo a 
palavm ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS- SE. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente_, Srs. Senado­
res: 

A inauguração da ponte sobre o rio Pojuca, !')a c_hama­
da Estrada do Coco foi, certamente, um dos mais auspi­
ciosos acontecimentos no quadro geral das comemo­
rações relativas ao I" aniversário da administração do 
Governador João Durval Carneiro, a 15-de março passa­
do. 

Localizada no litoral norte, a 70 qu-ilômetros de Salva­
dor, com 180 metros de extensão por lO de largura e cin­
co quilômetros de a~ess_os, a Ponte Pojuca, ao custo glo­
bal de 756 milhões de cruzeiros é um empreendimento 
digno de registro especial porque permite a ligação de 
Salvador com Aracaju pelo litoral- velha aspiração dos 
habitantes da Bahia e de Sergipe. 

Mas, não se limitou o ilustre Governador João Durval 
Carneiro, a inaugurar essa importante realizaçã_o de sua 
fecunda gestão: - na mesma data autorizou a licitação 
para construção da segunda etapa da estrada litorânea 
que, numa extensão de 160 quilômetros asfaltados ligará 
a Bahia, de Salvador à fronteira com Sergipe. 

Durante a solenidade de inauguração asseyerou, ain­
da, o Governador João Durval Carneiro que essa nova 
estrada será entregue ao tráfego até o firial de sua admi­
nistração. 

Cumpre esclarecer que a importâncía fundamental da 
Ponte do Pojuca recém-inaugurada, e da pr~ietada li­
gação rodoviária Bahia Sergipe, através da orla atlântica 
consiste, priiriõrdialmente, na possibilidade do aprovei­
tamento das_ potencialidades agroindustriais e tur1stica"s 
da região costeira dos dois Estados. 

Não poderia, portanto, deixar de_enaltecer desta tribu­
na, um empreendimento que, além de beneficiar a costa 
norte dr~ Bahia, ensejará, a médio prazo, a valorização e 
o desenvolvimento de uma vasta porção do território 
sergipano principalmente a faixa litorânea qUe vai da 
fronteira com a Bahia até Aracaju. 

Encerrando estes ligeiros comentárioS ccrngratulo-me 
com as populações diretamente beneficiadas e felicito o 
Governador João Durval Carneíro p-ela sua comprovada 
capacidade empreendedora. 

Era o que tínha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr DaHa) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jutaliy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES(PDS- BA- Lê o 
seguinte discurso.) Sr. Presidente e Srs. Congressistas: 

Neste plenário. em outros foros de debate, muito se 
tem filado, nestes últimos anos, sobre a proletarizaçào 
da classe média no Brasil em razão dos constantes golpes 
que vem sofrendo, pela atual política econômica do Go­
verno. 

t inegável que os tempos atuais têm confirmado as 
pessimistas profecias de alguns economistas que declara­
vam o futuro desaparecimento da camada populacional 
intermediária, em termo-s de riqueza nacional. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll). 

As marcas mais ostensivas deste _fenômeno foram sen­
do confirmadas a cada novo decreto-lei que visava a alte­
rar a política salarial em nosso país e ficou de todos con­
nhecída a sugestiva denominação de "achatamento da 
pirâmide salarial". 

Os assalariados de nível intermediário foram vendo as 
suas retribuições ~lariais se_ reajustarem s~mpre em pr:_o_­
porções inferiores ao lNPC, este cada vez mais expurga­
do dos ~lem~ntos _CªP-'!?·_es __ ~~ !ornar _m_1.!_i~ estimulante o 
funcion{ll}lento desta unidade-padrão. 

A innação sempre em alta, acompanhada de reajustes 
salariais aquém de sua ascensão, diminui o poder aquisi­
tivo do assalariado médio_ que, cada vez mais, compra 
menos e, na maioria dus vezes, apenas o indispensável à 
sobrevivência da família, sem luxos e desperdícios. 

A parte de poupança passou a não poder ser deixada 
de_iu_d__o, _sendo que os que são mutuários do BNH tive­
ram de reajustar, pela força das coisas, os seus antigos 

" Cólttratos de compra e venda financiada de imóveis ou, 
mais desconcertantemente, de devolver os referidos-imó­
veis diante da imrossibilidade de viver uma eterna si­
tuação de penúria econômica. 

Está agora prestes a escoar-se o prazo fatal para o re­
colhimento antecipado do_ imposto de renda, o que vem 
redemonstrar a cada um que, também, e sobretudo, o 
Fisco pactua com o, "'"ímo tipo de politica redistributiva 
da renda ntlcional não tirando dos orçamentos dos ricos, 
mas quase exclusiyamente dos rendimentos do trabalho 
da classe média e sem alcançar o imaginado objetivo de 
melhorar o nivel de vida dos que ganham menos~ 

E o homem desta categoria social que, apesar de forte­
mente taxado na fonte, ainda tem dívidas para com o 
Fisco vê que não as pode liquidar beneficiando-se do pa­
gamento no ato da declaração, sem qualquer tipo de cor­
reção, por falta do numerário necessário. 

E, na verdade, é injusta a nova modalidade de estima­
tiva fiscal daquilo que se chamou a renda líquida fictícia 
de cada um de nós. 

Em entravista recente mostrou o trib!Jtarista Carlos de 
La Roque porque é que, ao invés de cumprir com o débi­
to excessivo, o contribuinte mediano tem contribuído 
mais para a sonegação fiscal, que tem crescido em níveis 
alarmantes e por inúmeras razões. 

Em primeiro lugar porque a correção de apenas 80% 
nos valores retidos na fonte, em 1983, não representa to­
tal recomposição da antecipação feita aos cofres de uma 
N<Jc;ão, onde a innaçãO Orçou por voTta de 211 por cento. 

Ê também digna de menção a cota de dedução de Cr$ 
246.000,00 por ano para cada dependente. 

Quem é que na classe média, vivendo nesta sociedade 
de apelo ao consumo e ao lazer de toda sorte pode 
restringir-se u-o gasto de apenas Cr$ 20.000,00 mensais 
relativamente a cada filho? 

É evidente que a Receita Federal não põe os olhos na 
realidade de cadafam_ília quando define números de ma­
neira tão simplista e ilusória. · -

Por que não se pode mais abater da_ renda líquida os 
gastos com seguros de vida ou contra acidentes pessoais, 
ou ainda os exorbitantes desembolsos que estão sendo 
feitos com a casa própria financiada pelo SFH? Por que 
soffiente os juros a estes_ relativos pÜdem ser deduZidos 
quando o montante do aluguel dos que não habitam casa 
própria tem uma situação mais privilegiada? 
Por que se limitaram os gastos, outrora ilimitados, com a 
educação a um montante de Cr$ 344 mil por ano quando 
a escola, o livro, o transporte e a merenda tornaram-se 
excessivamente mais caros? 

Por que quem exerce uma profissão tida como técnica 
terá de comprovar, daqui por diante, os livros e mate­
riais que adquirir para fazer jus a qualquer tipo de de­
dução? 

Não seria tudo isto, um ardil bem armado para massa­
crar e de.<;truir a classe média? 
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Como se disse muito bem, a alíquota de 60% da renda 
que agora assusta os mais altos assalariados brasileiros 
tem correspondência em outros povos desenvolvidos, 
mas nestes é normal que se permitam deduções de uma 
série de gastos_obrigatórios. - -
~Enfim, não é fácil ser exaustivo na enumeração de to­

das as distorções ou injustiças que a Receita Federal tem 
cometido contra a classe média que, aJTnal, é o esteiO de 
sua arrecadação, vez que mais policiada pelas "malhas 
do leào" e mais presente nos cadastros e arquivos com 
seus ganhos e rendimentos, enquanto os ricos mais facil­
mente sonegam e simulam as operações financeiras que 
fazem. 

Mas não é difícil comprovar a verdade sabida que, en­
quanto a taxação sobre os rendimentos ainda é baixa, a 
dos ganhos assalariados é alta demais. 

E, no nosso entender as _coisas não podem continuar 
co_ mo estão, ~ ~enos de se querer contribuir para a mais 
rápida extinção da classe média no Brasil. (Mui to bem!) 

___ O ªR. PRESIDENTE (M oacyr Dali a) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Gastão Müller. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (PMDB- MT. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senado­
res: 

Tenho usado e vou fazê-lo sempre que me chegar ãs 
mãos manifestos de YãríaS 'áreas da vida s"ocial e Política 
do Brasil, no que concerne a luta do povo brasileiro, pela 
eleição "diretas Já" par-a Presidente da República. 

Aiilda agora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, recebi o 
documento intitufado 

Nota sobre as eleições diretas para Presidente da 
República, gerado -pelo Movimento Sindical de Tra­

-balhadOres Rurais do Vaie do São Francisco.-

Esse movimento é constituído pelos Sindicatos e Fede­
rações _da Região do São Francisco, bem como pela Con­
federação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura 
-CONTAO. O Xl9 Encontro do Vale do São Francisco 
realiZou-se em fevereiro último em Juazeiro- BA. Ali 
elaborou-se o documento que vou fazer constar deste 
pronunciamento e pelo qual entre Federações e Sindica­
tos, -em númào de 27 (vinte e sete) pleiteiam além de 
uma justa Reforma Agrária aspiram a que seja 

"possivel a eleição direta para Presidente da Re- _ 
pública, passo inicial para as mudanças sócio­
políticas-econômicas que o país exige". 

Leio, Sr. Presidente, Srs. -Senadores, a Nota citada, 
emitida de Juazt:iro (BA) no dia 5 de fevereiro de 1984. 

NOTA SOBRE AS ELEIÇÕES DIRETAS 
PARA PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Ao povo brasileiro: 
Aos Senhores Deputados Federais e Senadores da Re­
pública 

O Movimento Sindical de-Trabalhadores Rurais do 
Vale do São Francisco formado pelos Sindicatos e Fede­
rações da Região e pela Confederação f':J~cional dos Tra­
balhadores na Agricultura- CONTAG, por ocasião--do 
XI Encontro _do Vale do São Francisco, realizado em 
Juazeiro- BA. em fevereiro de 1984, se sente no dever, 
como representantes da classe trabalhadora_ rural, de 
manifestar-se sobre as eleições diretas para Presidente da 
República. 

Os Trabalhadores Rurais do Vale do Río São Francis­
co e de todo o país são os que mais vêm sentindo os efei-. 
tos negativos e devastadores da poHtica econômica -
concentradora e antidemocrática -praticada Pelo atual 
Governo. Aí estão os projetos governamentais- barra­
gens, colonização, reflorestamento- a explorar e expo-
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lia r o trabalhador da cidade e do campo, gerando desem­
prego e expulsando os trabalhadores rurais de suas ter­
ras. Aí está a seca, pelo seu sexto ano, senl que sejam to­
madas medidas efetivas de combate a suas causas e con­
seqüências, retrato da falta de compromisso dos gover­
nantes ante os sofrimentos e desejos dos governados. Aí 
estão os grileiros roubando e matando impunemente 
aqueles que vivem da terra e nela trabalham, aumentan­
do ainda mais a concentração de terras nas mãos de pou­
cos. 

Temos cons-Ciência de que todos esses males só serão 
superados por uma reforma agrária, na qual os trabalha­
dores rurais participem efetivamente. 

A reforma agi'áría- precisa de decisãõ -põlítica. 

DIÂRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li)_ 

A crise brasileira - política e econômica -·precisa 
também de decisão política. E a decisão política só será 
efetiva se tomada por dirigentes que tenham o respaldo 
popular. A nec-essidade é de tomada, de medidas efetivas, 
de decisõe.<; políticas na defesa da soberania da Nação 
cóm imphintaçào de medidas_ de real interesse do povo 
brasileiro. Tudo isso só será possível com a eleição direta 
para Presidente da República, passo inicial para as mu­
danças sócio-polítíco-econômicas que o País exige. 

A eleição indireta, por um Colégio Eleitoral que não 
representa a vontade do povo, nem foi eleito_com regras 
definidas para a disputa presidencial, um Colégío Eleito- · 
ral cuja maioria formal não representa a maioria real ex­
pressa na última eleição que deu vitória eleitoral às opo­
sições, nãO tornará possíVel o encaminhamento de so-

NA AGRICULTURA DO ESTADO DE li 
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luçõei _do!\ problemas vjvidos hoje pelos trabalhadores, 
já que não tem repaldo popular. 

Diante da crise de credibilidade política, da crise 
econômico-financeira que abala o país e sua soberania, 
diante de um Colégio Eleitoral que não expressa a vonta­
de popular, o Movimento Sindical de Trabalhadores Ru­
rais do Vale do São Francisco entende ser fundamen_tal a 
realização de_ Eleições Diretas para Presidente __ da Re­
pública, e por ela se integrará ·na mobilização de todo o 
povo brasileira, esperando que os Senhores Membros do 
Congresso Nacional aprovem a Emenda Constitucional 
necessária à realização das Eleições Diretas para Presi­
dente da República, anseio do povo e da classe trabalha­
dora brasileira. 

Juazeiro, Estado da Bahia, 5 de fevereiro de 1984, 
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Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 
Senador Gastão Mi!l\er, 27-3-84 

quérito, que aprova as conclusões e recomendações do 
___ _r~latório____d_a Comissão Parlamentar de InqUérito instituí­

da pela Resolução !l~' 69, de 1978, tendo 
O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dãl\a) - Nada mais 

havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, desig­
nando para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 
-127, de 1982, de autoria da Comissão Parlamentar de In~ 

PARECERES, sob n's 1.090 a I :092 de 1983, das Co­
missões: 

-de Constituição e Justiça -19 pronunciamento: pela 
constitucionalidade e juridicidade do Projeto e da Emen­
da de Plenário, com duas subemendas que apresenta; 29 
pronunciamento: pela constitucionalidade e juridicidade 
do substitutivo da Comissão de Minas e Energia; e 

2DRAIS DE PETROLD~A - PE 

2 '[ 
DE NE POLIS - SB 

1J 
POÇO RE!iCNDO--SE 

'" 
I- SE 

SAO 

RURAIS DE: ::fROPRIA - SR 

-de Minas e Energia, favorável, nos termos do subs­
tiiütivo que oferece. 

2 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 857, de 
1983, de autoria do Senador Itamar Franco, solicitanto, 
nos termos dos arts. 75, a, 76 e 77 do Regimento Interno, 
a criação de uma Comissão Especial, composta de 7 (se­
te) membros, para, no prazo de 90 (noventa) dias, exami­
nar e avaliar denúncias publicadas na Imprensa hrttsilei­
ra sobre fraudes nos fretes de distribuição de derivados 
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de petróleo, bem como a extensào de subsidias concedi­
dos ao setor petrolífero. (Dependendo de Parecer da Co-
missão de ConstitüiÇão ·e íustiça.) · "'----o'-- '"-

3 

Votuçào, em turno único, do Requerimento n9 6, de 
1984, de autoria dos Senadores Àderba-1 Jurema- e JuÚthy 
Magalhães, solícitando, nos termos do inciso I do art. 
4\8 do Regimento Interno, a convocação do Senhor Mi­
nistro Jarbas Gonçalves Passarinho, do Ministério da 
Previdência e Assistência Soda!, a fim de que, peraõte o 
Plenário, preSte informações sobie a criSe econômica e 
financeira-dri Previdência e Assistência Social. 

4 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 896, de 
1983, de autoria da Senadora Eunice Michilis, solicitan~ 
do nos termos do arts. 75, c, 76 e 77, do Regimento In­
terno, a criação de uma. Conlissão EspeCiálMís"ta, com­
posta de 5 {cinco) Senadores e-5 (ciilc-o) Dept.riados, pãra­
no pra1o de 90 (noventa) dia..;; avaliar os resultados da 
Zona Franca de Manaus bem como propor medidas de 
reorientação de sua política, examinando ainda os moti~ 
vos e causas da fragilidade do modelo da Zona Franca 
de Manaus. 

(Dependendo de Parecer da Comissão de Economia) 

Votação, em turno único, do RequerimCnto n" f5. de 
1984, de autoria do Senador Josê lgnâcio, solicitando, 
nos termos dos arts. 75, a, 76 e 77, do Regimento Inter­
no, a constitu-iÇão àe CóniiSsão-E:~pecia1 Interna, com­
posta por 7 membros, para, no prazo de um ano, estudar 
aspectos relacionados com a agropecuária brasileira. 

(Dependendo de Parecer da Comissão de Agricultura.) 

6 

Votação, em primeiro türno, do ProjetO de Lei"do Se­
nado n9 16, de 1982, de autoria do Senador Lázaro ~ar­
boza, que dispõe sobre a proibição de importar alho, 
tendo 

PARECERES, soó nt;~s 817 e 818 de_ 1983, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalídade e 
juridicidade; e 

-de Economia, favorável. 
7 

Votação, em primeito turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimen­
to Interno), do Projeto de Lei do Senado nq 280, de 1980, 
de autoria do Senador Itamar Franco, determinando que 
a Ordem dos Advogados do Brasil opine sobre a escolha 
de ma:gistrados que devam integrar Trib.unais com juris­
dição em todo o território nacional, tendo 

PARECER, sob n'~ 634, de !983, da Comissào 
...._de constituição e Justiça, pela inconstuticionalida­

de, com voto vencido do Senador José Ignácio Ferreira. 

8 

Votação, em primeiro túrno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimen­
to Interno). do Projeto de Lei do Senado nt;> 21, de 1983, 
de autoria do Senador Henrique Santil!o, que dispõe 
sobre a redução do preço do álcool para venda aproprie­
tários de veículos de aluguel empregados no transporte 
individual de passageiros, mediante subsídio, nas con­
dições que especifica, tendo 

PARECER, sob nQ 710, de 1983, da Comissão 
-de COQstitu.içào e Justiça, pela inconstitucionalida­

de. 

Março de 1984 

9 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara n9 17, de 1983 (n.;> 3,862/80, na Casa de origem), 
que acrescenta parágrafos ao art. li da Lei nq 6.683, de 
28 de agosto de f979- Lei de Anistia, relativamente aos 
~ervidores que não foram_ condenados pelo Poder Judi­
ciário, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 943,944 e 945, 
- de 1983, d:i.s- Comísiões:-

_:-de CoRStftuiçào e Justiça; 
~ de serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

lO 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 156, de 1982, de autoria do Senador Jorge Kalu­
me, que denomina .. Rodovia Euclides da Cunha" a Ro~ 
dovia_ Federa\ BR-364 que liga as cidades ac.reanas de 
Rio Branco e Cruzeiro do Sul- Fronteira com o Peru, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 1.088 e 1.089,de 1983,dasCo­
missões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade~ e 

-de Educação e Cultura, favorável. 

O SR. PRESIDENTE(Moacyr Dalla)- Está encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessao às 19 horas e 10 mz"nutos.) 


